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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.209, de 13 de 
novembro de 2015, que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Bahia a explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina, 
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EM nº 00007/2022 MCOM
 

Brasília, 26 de Janeiro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho ao Senhor o Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, que tratou
do procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial  da  União  de  08/12/2011,  cujo  objeto  foi  adjudicado  ao  INSTITUTO  FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DA  BAHIA,  CNPJ  nº  35.025.014/0001-44,  por
intermédio do Despacho de Homologação nº 1.933, de 13/11/2015, publicado no Diário Oficial da
União de  11/01/2016,  em conformidade  com a  Portaria  nº  6.209,  de  13/11/2015,  publicada  no
Diário Oficial da União de 11/01/2016.

2.                Após a publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016, que outorgou permissão ao Instituto para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, foi encaminhada, em razão
da EM nº 00014/2017 MCTIC, de 12 de janeiro de 2017, a Mensagem nº 632, de 12 de novembro
de 2018, aos membros do Congresso Nacional, para apreciação do ato de outorga, em atenção ao §
3º do art. 223, da Constituição Federal.

3.                Com  o  retorno  dos  autos  a  este  Ministério,  foi  encaminhada,  por  equívoco,  nova
Exposição de Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de setembro de 2021, submetendo à
apreciação dos Membros do Congresso Nacional, novos atos de outorga de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, dentre elas a Portaria nº 6.209, que já havia sido
encaminhada anteriormente pela Mensagem nº 632.

4.                Deste modo, a fim de se evitar duplicidade, faz-se necessário o encaminhamento da
presente Exposição de Motivos à Presidência da República, para que seja enviada nova Mensagem
ao  Congresso  Nacional,  de  modo  a  se  retirar  o  ato  a  que  se  refere  especificamente  à  EM nº
00253/2021 MCOM, tendo em vista  que a Portaria  nº  6.209 já  foi  encaminhada ao Congresso
Nacional por meio da Mensagem do Presidente da República nº 632, de 12/11/2018 e já tramita na
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados com o
PDL 312/2019.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/01/2016 | Edição: 6 | Seção: 1 | Página: 31

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6209, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º, § 2º doRegulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de

31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decretonº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em

vista o que consta doProcesso Administrativo nº 53000.005304/2012-71, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia da Bahia, para

executar, pelo prazo de dez anos,sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora

emFrequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, nomunicípio de Jacobina, estado da

Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peloCódigo Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentose obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ

FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 2039/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão FME - Processo nº
53000.005304/2012-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de serviço de radiodifusão, para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9291818 e o código CRC 854A0669.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2039/2022/MCOM -  Processo nº
53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 9291818
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T E RM O D E IN S T A U R A Ç Ã O D E PR O C E S SO

A S SU N TO : O u to rg a d e R ad io d ifu s ã o E x c lu s iv am en te E d u c a tiv a - FM E

IN T E R E S SA D A : IN S T IT U T O F E D E R A L D E ED U C A Ç Ã O , C IÊ N C IA E T E C N O LO G IA D A B A H IA

R E F E R Ê N C IA (P R O TO C O LO ): 5 3 0 0 0 .0 0 5 3 0 4 /2 0 1 2 -7 1

A V ISO D E H A B IL IT A Ç Ã O N ° 1 6 /2 0 1 1

T en d o em v is ta o p ro to c o lo d o d o c um en to a c im a c ita d o em O 1 /0 2 /2 0 1 2 , e u ,

M A R C U S V IN IC IU S C A R V A LH O FA R IA S , M a tr ÍC u la n ° 1 7 9 0 1 2 5 , o p in o p e la in s ta u ra ç ã o ,

n e s ta d a ta , d o c om p e te n te p ro c e d im en to re la c io n a d o a ta l d o c um en to , c o n te n d o 2 3 fo lh a s ,

in c lu in d o e s ta .

S ã o P a u lo , O I d e fe v e re iro d e 2 0 1 2 .

~ I ll i \~ ) ~ \~ ~ . ls~
MARCUS VINICIUS CARVALHO FARIA

A g en te A dm in is tra t iv o

D e a c o rd o . P ro c e d a -s e à in s ta u ra ç ã o d o p ro c e s so , c o n fo rm e p ro p o s to .

S ã o P a u lo , i d e ~ V ~ fl.tJ ~ 2 0 1 2 .

0(U}~
MARIO DE MORAES DAOLIO

'-E le le g a d o R eg io n a l d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

em S ão P au lo - S u b s ti tu to

tn v l/D RM C -S I '
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M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T IT U T O F E D E R A L D A B A H IA, I N S T I T U T O F E D E R A L D E

E O U C A Ç A o , C l l O N C I A E T E C N O L O G I A

f lM II"

E x c e le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s M lN I8 T ~ R IO D .ü .::; C O M U N lC .a . ( : i j E é ;

B R . i ( B f L l . u . . D F

5 3 0 0 0 0 0 5 3 0 4 /2 0 "1 2 -7 '1

O R i \ l 1 C - 01

0 1 , ! '0 1 . . : 2 0 1 2 - 1 0 : 5 3

o In s titu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a B a h ia , C N P J n O

1 0 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c o m re ito r ia s e d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , n O 3 9 , B a irro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 4 0 .1 1 0 - 1 5 0 , v e m , p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l, s o lic ita r à

V o s s a E x c e lê n c ia o u to rg a p a ra e x e c u ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o S o n o ra c o m

fin a lid a d e e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv a n a c id a d e d e J a c o b in a , E s ta d o d a B a h ia , n o

C a m p u s J a c o b in a d o IF B A , s itu a d o à A v e n id a C e n te n á rio , 5 0 0 , B a irro N a z a ré , C E P
4 4 .7 0 0 -0 0 0 .

S e g u e a n e x a a d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a , n o A v is o d e H a b ilita ç ã o n O 1 6 , d e 0 7 d e

d e z e m b ro d e 2 0 1 1 , d e a c o rd o c o m a re g u la m e n ta ç ã o e m v ig o r.

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r, 2 5 d e J a n e iro d e 2 0 1 2 .
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E x c e le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s

l i

•l i. li IN S T IT U T O F E D E R A L D E

l1 li E D U C A Ç Ã O . C IÊ N C IA E T E C N O L O G IA

IIB BAHIA

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T IT U T O F E D E R A L D A B A H IA

o In s titu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a B a h ia , C N P J n O

1 0 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c o m re ito r ia s e d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , n O 3 9 , B a irro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 4 0 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m fin s e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s , n a c id a d e d e

J a c o b in a , E s ta d o d a B a h ia ', d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s q u e s e

c o m p ro m e te a o b e d e c e r a o d is p o s to n o s a rtig o s 2 2 1 e 2 2 2 , ~ 2 ° , d a C o n s titu iç ã o d a

R e p ú b lic a , b e m c o m o a s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s d a le g is la ç ã o e s p e c ífic a d o s e to r d e

ra d io d ifu s ã o e , e m e s p e c ia l, a s o b r ig a ç õ e s c o n s ta n te s d a P o rta r ia In te rm in is te r ia l n O 6 5 1 ,

d e 1 5 d e a b r il d e 1 9 9 9 .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r, 2 5 d e J a n e iro d e 2 0 1 2 .

Iív e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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IN S T IT U T O F E D E R A L D E

E D U C A Ç Ã O , C IÊ N C IA E T E C N O L O G IA

BAHIA

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T IT U T O F E D E R A L D A B A H IA

E x c e le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s

o In s titu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a B a h ia , C N P J n O

1 0 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c o m re ito r ia s e d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , n O 3 9 , B a irro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 4 0 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c o m fin s e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s , n a c id a d e d e

J a c o b in a , E s ta d o d a B a h ia , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s q u e (i) n ã o

p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e s m o tip o d e s e rv iç o n a lo c a lid a d e o b je to d a

c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o e q u e (ii) n ã o e x c e d e rà o s lim ite s fix a d o s n o a rt. 1 2 d o D e c re to -

L e i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro d e 1 9 6 7 , c a s o v e n h a a s e r c o n te m p la d o c o m a o u to rg a .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r, 2 5 d e J a n e iro d e 2 0 1 2 .

A u r in a O liv e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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••• • • IN S T IT U T O F E D E R A L D E

••
E D U C A çA o ,C IÉ N C lA E T E C N O LO G IA

BAHIA

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T IT U T O F E D E R A L D A B A H IA

E xce le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s

o In s titu to F e d e ra l d e E d u ca çã o C iê n c ia e T e cn o lo g ia d a B ah ia , C N P J nO

10 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c om re ito r ia se d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , nO 39 . B a irro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 40 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e se u re p re se n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n çã o d e o u to rg a d e p e rm is sã o /c o n ce ssã o p a ra e xe cu ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra , c om fin s e x c lu s iv am en te e d u ca tiv o s , n a c id a d e d e

Ja co b in a , E s ta d o d a B ah ia , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u e p o ssu i

re cu rso s fin a n ce iro s p a ra o em p re e n d im en to .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r, 2 5 d e Ja n e iro d e 2 0 1 2 .

A u r in a O liv e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÉNClA E TECNOLOGIA
BAHIA

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T IT U TO F E D E R A L D A B A H IA

E x c e le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

o In s t itu to F e d e ra l d e E d u c a ç ã o C iê n c ia e T e c n o lo g ia d a B a h ia , C N P J nO

1 0 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c om re ito r ia s e d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , nO 3 9 , B a ir ro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 4 0 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c om fin s e x c lu s iv am e n te e d u c a tiv o s , n a c id a d e d e

J a c o b in a , E s ta d o d a B a h ia , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e in te g ra rá

a re d e n a c io n a l d e c om u n ic a ç ã o p ú b lic a g e r id a p e la E m p re s a B ra s il d e C om u n ic a ç ã o

(E B C ) c a s o s e ja c o n tem p la d o c om a o u to rg a .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r , 2 5 d e J a n e iro d e 2 0 1 2 .

A u r in a O liv e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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E x c e le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s

••-
••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO,C1£NClA E TECNOlOGIA
BAHIA

M IN IS TÉ R IO D A ED U C AÇ ÃO

IN S T ITU TO FED ER A L D A B AH IA

o In s titu to F e d e ra l d e E d u ca çã o C iê n c ia e T e cn o lo g ia d a B a h ia , C N P J nO

10 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c om re ito r ia se d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , nO 39 , B a irro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 40 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e se u re p re se n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n çã o d e o u to rg a d e p e rm is sã o /c o n ce s sã o p a ra e xe cu ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra , c om fin s e x c lu s iv am en te e d u ca tiv o s , n a c id a d e d e

Ja co b in a , E s ta d o d a B ah ia , ..• .d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u e som en te

b ra s ile iro s n a to s e xe rce rã o o s ca rg o s e fu n çõ e s d e d ire çã o , g e rê n c ia , c h e fia , d e

a s se s so ram en to e a ss is tê n c ia a dm in is tra tiv a d e e xe cu çã o d o se rv iç o o b je to d a o u to rg a .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r, 2 5 d e Ja n e iro d e 2 0 1 2 .

A u r in a O liv e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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E x ce le n tís s im o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CI~NClA E TECNOLOGIA

fJAHIA

M IN IS T É R IO D A E D U C A Ç ÃO

IN S T IT U TO F E D E R A L D A B A H IA

o In s t itu to F e d e ra l d e E d u ca ç ã o C iê n c ia e T e cn o lo g ia d a B a h ia , C N P J nO

1 0 .7 6 4 .3 0 7 /0 0 0 1 - 1 2 , c om re ito r ia s e d ia d a n a A v . A ra ú jo P in h o , nO 3 9 , B a ir ro C a n e la , n a

c id a d e d e S a lv a d o r-B a , C E P 4 0 .1 1 0 - 1 5 0 , p o r m e io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l in fra -

a s s in a d o , p re te n d e n te à o b te n ç ã o d e o u to rg a d e p e rm is s ã o /c o n c e s s ã o p a ra e x e c u ta r

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , c om fin s e x c lu s iv am e n te e d u c a tiv o s , n a c id a d e d e

J a c o b in a , E s ta d o d a B a h ia , d e c la ra ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e p o s s u i,

n e s ta d a ta , 1 0 .5 7 0 a lu n o s m a tr ic u la d o s . N o C am p u s J a c o b in a , c u ja s a tiv id a d e s fo ram

in ic ia d a s em 2 0 1 1 , e x is tem 1 0 9 a lu n o s m a tr ic u la d o s , c om p e rs p e c tiv a d e 5 0 9 p a ra o a n o

d e 2 0 1 2 .

N e s te s te rm o s ,

P e d e d e fe r im e n to .

S a lv a d o r , 2 5 d e J a n e iro d e 2 0 1 2 .

A u r in a O liv e ira S a n ta n a

R e ito ra

C P F N ° 0 9 4 .5 2 5 .2 4 5 - 5 3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA••• INSTITUTO FEDERAL DE
__ EDUCAÇAo,CIÉNCIA E TECNOLOGIA

.U lIl I lA liIA

" ' 0 0 '1 '.9 f.I,,-. ,
ANEXO I ~ ,..' . .', i?

-.- " (1C3' .,..
'~.ó P .t ;9 1 J : ; . ,'-/1

Proposta de Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal F~PQf::L~"" ':;~{)

finalidade exclusivamente educativa. h

Aviso de Habilitação 016/2011 - Jacobina/BA

PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA A SEXTA

ProÇlramação

SOM SERTÃO

FAIXA NACIONAL

Horário

~~~~

Breve descrição do Programa

O MELHOR DA MÚSICA RURAL

O MELHOR MÚSICA NACIONAL
DESTAQUE NA SUA RÁDIO

É

AS MÚSICA DO MOMENTO NO SEU

RÁDIO

1 0 :0 0

1 0 :0 5

11 :00._._ _ _ _ - - _ _ _ _ ..•_ _ _ _ _ _ -_ _ - _ _ _ - _ _ .._ _ _ .

11 :05

1 2 :0 0

1 2 :0 5

NOTíCIAS

ALMANAQUE (CONTINUAÇÃO)

NOTíCIAS

ALMANAQUE (CONTINUACÃO)

JORNAL DO ESPORTE

SUCESSO NO TEMPO CERTO

-i\j-OrTc IAS-.- -.-.............-........... -...........-_.O8:00'" ......- --....- - - - ..--......-",,"-'

FAIXA NACIONAL (CONTINUACÃO) 0 8 :0 5 - -

NOTICIAS 0 9 :0 0
A.LMANAOÜ.E.---- ---.- - ..- -0 9 :0 S - . MLisICA,---" INFORMAÇÃO, .-.. - AG'ENDA

CULTURAL, ENTREVISTAS

NOTICIAS 1 3 :0 0
-'jO 'RNAI-CI'iSAI3'ÃN 'ANÕ A R - - .-. . - 'T 3 :Õ 5 - - - EOÜCA'ÇXO:"--MÜsi CA:-'-'fNF6RMAÇÁO~-

AGENDA CULTURAL, ENTREVISTAS,

CURIOSIDADES NO MUNDO ATUAL,

DEBATES

._-

MUSICAL EM TODOS ESTILOS -
INFORMAÇÃO, CURIOSIDADES,

COMENTÁRIOS ETC.

MUSICAS ROMÂNTICAS

1 6 :0 0

1 6 :0 5

1 4 :0 0

1 4 :0 5

1 5 :0 0

1 5 :0 5

NOTICIAS

JORNAL CIDADANIA NO AR
NOTíCIAS' .

JORNAL CIDADANIA NO AR
(CONTINUAÇÃO)

NOTICIAS

JORNAL CIDADANIA NO AR
(CONTINUAÇÃO)

NOTICIAS 1 7 :0 0

FAIXA NACIONAL (REPRISEL 1 7 :0 5

NOTICIAS 1 8 :0 0

..£6.LXA ~AC IO N~L(º-ºNT.!!'!~6.Q.~ºL....lª&~ __ _ _........ _.__ _ ......_ _
A VOZ DO BRASIL 1 9 :0 0

SEM FRONTEIRAS 2 0 :0 0

MADRUGADA MUSICAL 0 0 :0 0....._ -_ _ _ _ - _..... _ - _ -_ _. _ _ ._ _ ._ _ ..~ --_ _ _ _ -_ _ _ .

E n c e r ram e n to 0 1 :0 0
L.. • ._ -----~-_._-----. __.------

*NAS HORAS E MEIA RODAR UM SPOT MINUTO DA CULTURA (INFORMAÇÃO DE TODO

TIPO - CURIOSIDADES E TUDO SOBRE CONHECIMENTOS DIVERSOS) ~
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M IN IS TÉR IO DA EDUCAÇÃO

IN ST ITU TO FEDERAL DA BAH IA

S Á B A D O

••-
••• INSTITUTO FEDERAL DE

••
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAHIA

P rog ram ação H o rá rio
j--- B reve desc~ ição do P rog ram a "'""H..- ..

S O M S E R T Ã O 05 :00 O M E LH O R D A M U S IC A R U R A L
P E LO B R A S IL 07 :05 O Q U E T O C A N A S R Á D IO S E M T O D O O

B R A S IL - S U C E S S O S................. __ .._,._- ......_------_ ......__ .__ .................... _ ....._ ........... - ....._ ... .__ .................................. _ ... ......_ ........ __ ....._ ....................... _ ......._ ...._ ......-........_-~_...._ ......__ . ...._ .._- ....._- ........_ ....... _-_ ........ _ ..N O T IC IA S 08 :00
P E LO B R A S IL (C O N T IN U A Ç Ã O ) 08 :05 _.
N O T IC IA S 09 :00

B R A S IL (C O N T IN U A Ç Ã O )
--------

P E LO 09 :05
N O T IC IA S 10 :00

-...P E LO B R A S IC -(c6 -N T T N Ü Ã çA oL -~=
_ ..... _--_ ......... _ ...... -.__ ...- ........... _ ...__ ..... " .... ............................ __ ............................... _ ..._ ........ __ ....... _-_ .._ ......... _-_ ................... _ ._ - ......__ ....

10 :05
---- --N O T IC IA S 11 :00

S O M R E G IO N A L 11 :05 M úS iC A S R E G IO N A IS , A R T IS T A S E
C O M P O S IT O R E S IN D E P E N D E N T E S

JO R N A L D O E S P O R T E 13 :00 N O T IC IA S E C O M E N T A R IO S S O B R E
E S P O R T E S E M G E R A Lr----,------ ._ - .._-- _._------------------------N O T IC IA S 14 :00

G IR O N A C IO N A L 14 :05 M U S IC A L V A R IA D O-- ......- .....-..r- ..------ ...--- .--....-..-.....- ....._..._ _....._ __......._......_ _ ......_ _ ..._ ....._ _. ..__ ....__ ._ ....._-_ ......_ .... ._-_ ...._ ..._ ...- ....._-_ .._ ..__ .._._--_ ...._ ...._-_ ......- ...._._ ....._._ ....... __ ..._-_ ....... __ ......._ ......... __ ..~-_..._- • ...

N O T IC IA S 15 :00
G IR O N A C IO N A L 15 :05 _.
N O T IC IA S 16 :00-
G IR O N A C IO N A L 16 :05
N O T IC IA S 17 :00_._ ..-.._ .._-_ ...-. ......... ......._ ........__ .....__ ...._-_ ...... _-_._ ....._ ...... __ .............. - '- '-~ ............. _ ..__ ........_ ....._--_._-._ ...._._-_ ........-.....

S O S U C E S S O 17 :05
T R IB O S D O R O C K 19 :00 IN F O R M A Ç Õ E S S O B R E A S M A IO R E S

B A N D A S D O R O C K A T U A L E D O
P A S S A D O

N A P IS T A 22 :00 M O S T R A D O M E LH O R D A M U S IC A
E LE T R Ô N IC A , D E S T A Q U E S D A D A N C E
M U S IC E A IN D A S U C E S S O S A N T IG O S D A
D IS C O M U S IC.._ ......._._-----_ ......... _ ..._._ ..__ ...._- ....__ ..._-_ ....__ ......._.-_ ...._ ..- ......_ ........_ ....... _-_._-_ ... _ ......... " ....... _ .......... _ • .......••_ ..••• ....... _ ...... _ "' ....._ .................. _-- ....__ .......... _ ....... __ .._ ._ ....................... _ .. ••• .......•• .. _.M A D R U G A D A M U S IC A L 00 :00 M U S IC A S R O M A N T IC A S

E nce rram en to 01 :00
._;-------

- --_._----- ...-

*N A S H O R A S E M E IA R O D A R U M S P O T M IN U T O D A C U LT U R A (IN F O R M A Ç Ã O D E T O D O

T IP O - C U R IO S ID A D E S E T U D O S O B R E C O N H E C IM E N T O S D IV E R S O S ) ~
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M IN IS TÉR IO D A EDUCAÇÃO

IN ST ITU TO FEDERA L D A BAH IA~ IN S T IT U T O F E D E R A L D E

E D U C A Ç Ã O , C IÊ N C IA E T E C N O L O G IA

B A H IA

DOM INGO

._ .._ ._ ..._ - -_ ..._ .._ ...._ -~...._ - ....._ ...... _ _ ._ _ ._ ..._ - ....._ _ ._ _ ....... _ _ ...._ _ ....... _ _ .. ...... _ _ ...._ ......._ _ ._ ........ ......... _ _ ........................... _ ..._ _ ........ _ _ ......._ .....- .........._ -_ ......... _ _ ......_ ..._ _ .....- ...._ -_ ....... _ -_ .....
P rog ram ação H o rá rio B re ve desc riçã o do P rog ram a

FA IX A IN S TRUM EN TA L 06 :00 O RQ UESTR AS , JA ZZ E N EW AG E SÃO
O S DESTAQ UES NESSE HO RÁR IO.................... - ......_ ......... _ ........_ ...._ ....... _ ....... - ............ _ ....................... _ ...._ _ ....._ ................................ ._ ...._ ...._ _ ........... -

. . . . . . ._ . . . ._ . . ._ . . ._ . . . . . . ._ . ._ . . . . ._ . . . . . ._ . . . . . . ._ _ .._ . ._ .l ' . . . . .- - - - . . . . .- . . . . .- . . . .- - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ._ .

PE LO BRAS IL 08 :0 0 O Q UE TO CA NAS RAD IO S EM TO DO O
BRAS IL - SUCESSO S

SOM REG IO N A L 11 :00 M ÚS IC AS REG IO N A IS , AR T IS TAS E
COM PO S ITO RES IN D EPENDEN TES

SO SUCESSO 13 :00.......... _ ~ ._.._ -_ ..._ ..._ -_ .._ _ ...... _ _ .................... _ ...- ...... ......... _ ........_ ..._ ...._ _ ........... ..................... ....._ ........ _ ....................... _ .......- • ...• ._ _ ..................... _ ......._ ...._ - ...._ .._ ......... - .......- ........ _ -_ . _ _ ..................... _ ........
G IRO NAC IO N A L 15 :00
PADRÃO

.-

M Ú S IC A
IN TERNAC IO N A L 18 :00 O S DESTAQ UES DA

IN TERNAC IO N A L_ ....._ ...._ ._ _ ......_ ._ ......._ ..._ _ .._ ..._ - .._ ........_ -_ ...._ .- ....... _ ........... _ _ . - ..... _ ._ ......._ ...._ ._ . ......_ ..,...._ ...._ _ ..._ ......_ .._ ..._ _ .._ ..._ ...... _ ............_ ._ -- ...._ ._ ....._ ......... _ ._ .....- ...
ENCON TRO COM O S M ESTRES 20 :00 M US IC A ERUD ITA
FA IX A M US IC A L 22 :00 _~~~ .~ ~ tl_ ºR E _~g6£_R ººB ..:\t0 6 .ç l\_Q __ .__._ ....._ _ ......... _ _ ..._ - - - - -_ ._ ............ _ .......- ........ _ .....- ......... _ _ ..._ .._ ._ .. .._ ........ _ _ ......._ ....._ ._ • .....

......_ .

M ADRUG ADA M US IC A L 00 :00 M US IC AS ROM AN T IC AS
-É ! :! s :e r ram e n to 01 :00- -

*N AS HO RAS E M E IA RO DAR UM SPO T M IN U TO DA CU LTURA (IN FO RM AÇÃO DE TO DO

T IPO - C UR IO S ID AD ES E TUDO SO BRE CONHEC IM EN TO S D IV ER SO S ) 1

Volume de Processo Digitalizado 530000053042012 (0213694)         SEI 53000.005304/2012-71 / pg. 11



TERMO DE POSSEI

o MII\lI~Tl:1n 1"'11= F~TAnf'\ I"'IA I=nll~A~.6n . to n r l , . . . . o r n " ie - t . ." " ,..1:,,'"''''''+'' •••'" ",,.,j. ~., ...l~ I ~:", _ .....• ~_ .... _. ... .. ;""'.• .,....• _, .•_ .•.• ••• ",._''_0 __ ,vt""V'w~""'" 1 1 " ," , ~ • • • • • 'v , \.AO ~Ol

nO 8.1-12, de ..11 de dezembro de 1990, EMPOSSA, nesta data,' A Ú R IN A ÓUVEIRA

SANTANA, . nomeada pela Portaria n° 543; de 29 de abril.de 2010,. públicada no Diário

JficiaL d~ União.oe 30 de abril de 2010, seção 2, página 17, para exercer o ca'rgo'de Reitor,

Código CD.;1.,'do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia'da Bahiá.

A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o
"

compromisso de .fielmente cumprir co~ .os deveres e atribuiçõ~s do cargo, bem comq se

comprometeu a observar o Código de Ética Profissional do serVidor Civil do Poder

E~ecutivo, aprovado pelo Decreto nO 1.171, de 22 de junho de 1994, anexando a este

termo, declaração quanto ao exercício ou .l1ãode outro emprego ou função pública.

Para, constar, eu,. Aline Silva de Mello, com exercício' na .Coordenação de

Administração .de Pessoal, lavrei o presente Termo, que vai assinado pelo' Ministro de

Estado da Educação e pela Empossada.

Brasília-DF, 6 de maio de 2010

- /, ~ /r- t . . - - . . . / .

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Educação

,

"I.
1 1

,I

'I
i

'l

r \ \;• . . . . .1 , ~ .
'. . . .j J ( I \í O . U f.:'I

AURtNA'Ot1VEIRA SANTANA
'J

(O N f "[J. e v lV 1 O O R IG IN A L

in s t i tu to F e d e r a l d a B a b ia - IF B .f t .

Em: X2.J~.J..3:-

y { rR i ~U.rt.0.

IlJIarianita Firpo RIbeiro
Assistente de AdminlstraÇAo

R e i to r ia - lF B A
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VII • In\lilUIO Fcdcnl de Orõlsili.:l. rncdi.anle'unlfotmIlÇlo
'\ da [.t.Coh TéeniCl Fedeul de Draiiliõl;

VfIJ - ln!õlilUlo Federal (,0 Ce:\lá. medianle inlegraç£o do
CCnlro FederAl de EdtlcaçJ,o TcellolôWie;'l do Ce.ri e da..~ beolu
Açm1cenicu FcdetliJ de Cralo e de l~u':lIu;

IX - Imlilulo peder.al do ~!õpirilo Sanlo. mediAnle intcgnçh

dn Cenlro Federal de [due,c.lo Tecnolól,':iel do Espir'ilo 5.l11110c dA.';
C\("nIA.\ A~'Toléenjeu Fcderais de Alegre. de Coialinl c de S",n/.!. Tereu;

x . 10stilUlo Fedcl"lll de l~ lIi.u .medianle lranJromuç.\o do
CCI11ro fc.dend de EdueAç'\o Tecnl1ló,iell de Goiu:

XI • inslilulo Fttle~1 Goj:tno. medi",nle iOlegnçlo dos Cen.
lro.\ federai\ de Edueac~o Tec:nolfo~ieJ de Rio Verde e rie UNI.i. e di
C~nhl AgrOlécoiCl Fedenl de Cces;

XII • In~ljlulo Fcdel"lll do Mõlnnh~o. mediAnle inlcgraç,\o OI)
Cenlro Fener.1 de Edocllç10 Teenlll"l;ic" do MuanhAu e dI' EJeolu

A~ruICcnic",s fedtrAis d~ COoJó. lJa... SAo Luis; c úc 510 R.imundo n"1"'-f.\ngÕlbcirAS:

XIII. 1n.\lillllo Fcelcnl de Miou Gcnis, medi,nle inlC!!uçAn
llos c.:cnlros Federai$ dc [duc;,~'~u Teenolos;ieoll úe Ouro Pn:IO e de

!l.rnhui. c d. (."'01. Ag"'ceoieo F<d",.1 de 510 Jo'o Ev•• ~eli'~",.

XIV. ln.\liluln reóe"ll d,) Nane: de Minõl, GCl"llil. medi",",,:
Inle~rolç'\n do Ccnlro rede,., de EJuCAç!ln Teenolo~iea de Januári. :
d:a [J.Cola Agrolecnica Federal de .'i;alinu;

XV. IMlillllo Federal do ~lldC'sle ele Min",~G:rais. meJiaolc
inlc~r",ç.in do Cenlro Federal de Educ:tçAu TeenoJóbiel dc Rio l'ombl
e da Escola AgrOlê-cniea Fc.dcnl de OJrh:teeru:

XVI. 10SIílulo Federal d'l Sul de ).finolU Gcnis.. melli.nle
iOlel=rlloç,\o d.\s Gco/;u Agrolcenie:l.\ Federais de Inconfiden

1
eJ.. de

Maeh",do c de MU7..Jmhinno~

XVII • In~lihllO Fedct;l1 d'l Tri~nrulo Mineiro. mediAnle in.
IC~taç;\o UO Cenlro Federal d(' EdllcaeAo Teenoló~ie.:l de Ubcnha e da
£'\(:01., AgrOléenica Fedeu.1 de Uh~:I.ãnúiol:

XVIII. In$.lillllo Federal d~ M.,lo (iroslióQ, mcdi:anle inle.
!!raç.\o dn.~ Cenllo$. FcúeniJ Oe Edu(';;ç,\o TC'Cnolôgin de ~blo GrClJ'

50 e de Cui:ahi, c cl3 tseolll AplI!..:cniCil feúeDI de C
2
cen:s:

XIX. In\lillllo fedcr:al tk Mi'\lo Gro.\JO do Sul. mediAnre
In1e(!r.\ço\o d:>. I:..\colo'l TêeniclI fCII.:r." dI: MaIo GroSolO do Sul e da .
cs<:ob ÃgrCllccniell Feder ••1 úe NO\';1 Andr;adina;

~l:"'l;in I

Ih Criltrio lln~ Insliluhll F~dtnil

11 • U
niv
mido1dc: Tc:cnolo~iCl Fc:de:nl dr. roaroani • U TrrR :

I • lo"i""o, F,n",i, rle (due,,'o. Ciêoei. e TreMlogi. • /lI • Inui",o Fedou' do "\,,,p'. medi •• " Ino,fom",.o dA
lo"ilol

o
, r-edmi". (.'eol. T"oi" Fed"" do Am'r',

Arl. ~II 01 /nJ.lillllnJ FedC:r.li~ ~.ao inMiluiçóeJ. de edueaç!ln
~Il"eriur. hóisi,õ1 e profj~lióiM"1. pluncorTieul.ara c muIHclrnl,l. o.

"ecl.,/i~iHllI\ nn orena de educaç"n rrofiuional e leennlo~ica nu

dirercllle$ rno,bliJÕlJcJ de cns;ino. com hÕl~C na cClnjuKaçJo de eo.

nhcC'im..:nlnl, IcenicoJ e IcenoM~ieos enm u Suas pr.iliC"l~ r<'d;a~ô-
~'icM-. 011.' Icnfln, ..11:.\1;1Lei.

~ , •.. rua deilu d;l ineidcnC'i~ li:t\ dl~rosiçôes que rq:cm I
rq!ulaC'."n. ~\'nJiaç.lo C supcn'ido tl~J inMiluiç-tocJ t dos run.m de

Clllleo'lçAIl .t.ul'Crinr. OJ 1n.\IiIUlm f.cdcuil $.Ao 'equirafõ'dos .u uni.
\'en.iri."Iuc..~ (e"'cuis..

~ 2- Nn .\lllhiln lle .t.••~ JIlIlõ'lCAn. m In~ljhllo~ FcdcDi, "cr.
("I,:r,\" n fI;I,....:1 Ih: jno;liluiç",e.~ iIItreÚU:túurllo.\ c Ctt1j(jC'ldn~ de com.
pClcnci.u pro(j~Slol\o1j!>.

C APiTU LO /I

nos INSTITUTO.I r-mmll/S nr WUCACÁU. C/ENCIII r
TECN{lLUGIA

~ .\u Os In.\lilul(ls Federais Icr.\o alllooonlil ~r ••• niM ('
c,'lin~lIir cur""l, 1l0~ limile!> de lIoI.lÕl:irca rie olluae,\o Icrri1ori,l. n.:rn

enm'l p:tr~ rc~islrar IlirllllnJU tI~ cun.m flOr eles oferecidoJ. medillnlc

:tllluri7.aç,'111 do 'cu C,,,udno SIII'"'Crinr. aplicUldo-s.c:. f'IIllt:ls.o dI nfen,
de C'ur~tI.\ ., diJLillcia, J lcl!jsla~'JII eSpccilin.

An .. 1- A urrrn wnlifUU_$.C' cnmo uni"enid~úc C$/"Cc:i••
11/.lhl;'l. nus Icrl1lns dn rMi,!!'r:at4'a uoico dn IHI. ~] dA Lei n- 'il.J(Io4. de

211 tle IJc~~'",hru ,Ie I'}?f •. rc~cndn.\c f1CJos rrincipios. rin ••lid:adclõ c
nhjt'liv ••~ Cnl\SI;anlo riJ Lei nU 11.11\~. de 7 de ouluhro de 2005.

AI'l oIw A~ t.\(nl~\ Tccnicns Vincub,l.u ;h Uni\'c",irl;'ldc~
reder;a" ~II cSlahdrcimenllls ,h' e:n.~ino pcnencenla. i eSln'iura nt.

g;'ll1il.;'Icion.,III", •• lIui~'c~jdo1JC.\ feJerais. t.icdjean.do-sc. preci;1uArncnle.

~ Or('na de- rnnllo'l"~n rr(lfi$.Jinna! ICcolca de niV'C1 mediCl. em Jllal
rr:."i"CCIIV.H oirl"OISde alulçAn.

An. 5- Ficam cri ••dn~ I'I~ !-C(:llinICs 10\liIUlO~ r.:ueni, tk
[11111.'"1\';\(1.Cicnci~ r Tecnnl0t:ia:

I • 11l!>lilUltl fedeu I <111Ac~. lIleÚianl, Irnn,r(lnn:ac.ln dOI
Esnlla Th'nic:., r:cIJcfõ11dll Ane;
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XXIV. InMíluln r-rdenl dn Piauí. medi"nlC Irlln~fnnnaÇ";\o
on Cemrn Federal dI." GtJUCõl".\o Tcennlngicôl do Pi~lIi:

XXVII • In~lilulu Feder.al F1l1l11illt.::n~c.. Illediõlnh,: ifôlnslilt-

ltlilt';\O do Centro Federal de: (;dllcileAo Tecnológic~ de Cõlmp05;

xxv. Ilulilllln Fcdcral no Põlran;.. m.:diõlnle Irnn!>rllrm"t'.\n
dJ cl-cuh TcenieJ d.a 11I1ivcn;iuad.: Federal do-ra~n~: VI - miniMru em nivClI~ltll'lIqA<t-.,uperior. -::~'.-:-=:-__4' _'.

I) eun.ns 5ureriOn:J, de: ICt'nulC}~i.a "iundo .l rOnNçAo de
rrnCiu.ion~i~ p.an 05 direrenlc.$ s.:tnr::s d.' e:cônomia:

/I - mioir;llllr cu",o~ dc rnrm"cAn inicial e eonlinu,d, de

lrahítlhadnrc.s. ohjelivôlndo I côlp:lci,01'~o. o apcrfeiçO.lmc:nlo. A C~.

peci..aliuç.\n c I Ilualil'.lç'10 de prolj .••~ioniti,!,. em lodos OI nl .••.ci" dc

Clcoluidldc., MS be,u da tdUClp\U rlfOfll~ion.11 e Icenol6gicl:

N" 253. lcrç •• roim, }O ,lo dezembro de 2008

I:t) C1'",O~ de: licencialutl. "em como I"ro,;ramu c..'f'Ccilis dc
!"orm",,,.io !"Cda!!,ógic .•• Com viSlu n:l rnn'11:lç'10 de: proreunra pUI I

cúueac"o bãsica. ~obreludo ORS o\rea~ ve eicnciu e m.alcmJ.licl., e pau
a cdtlcaçJo prorluional;

d) cun.n~ de r6s ••.''Uduac~o i:llfl 5cnsu dc aperfdçoamcnlo C

c'''peeialiuçlo. visando i ((ltmaçlu"dc: e."pccialislu nls diferent"
Areas do conhecilnenlo; e .

c) curso~ de b.1charclado c cllFc.nhDria. .. visJIrldo J (ormllÇ:10

de: rrnnHinnli~ pan ~ di(c~nll:.s ~clnre.\ da ecooomia c 'rea& do
conhccimenlo:

111 • rCõlli1.lr pe!oquisa..\ anlic:'lc1alO. t.tlimuhndo o dc.sen"nl.

vimento de ~nluçile1. lécniCa) e ICl'nnlÜl;iC:ls. ulcndcndo leu, be.
ndieios I el'llnunidlüe;

IV • óesen~nl"'(:r Ilividadr.:. d I: el(len~âo de Icordo com 05

princirins e finltlidadcs dlt edueítç,\1l rrofluional e leenológie:l. cm

IUlieul~çAfl COltl o Inundo ..to Inh.,lh •..•c U 5 ~cl.lmenlo~ loci.is, e com;

cnr •.••e nl prCloduçAo. dc£cnvolvimclllll e diftl~o de conhecimenlol
cienlilie-os e Iccnológicol": .

V • e~limulal' e I.~oiar I"rnt"e.c!õO,'ioedueDlivo~ que levcm i

!,!crnç,ln de Ir"h"lhn e rt:ll(h e i ctn:lnCipllç"O do cidadAo nl pen.

recliva do ac.'cn'l'oivimcnlo ,"ociocctlnômico IOc.l1 c:. rClioo_l; C

c) curMJS de pós.~rõlrJulçâo ~Iricln seluu de mcsttldo e dou.

lor3du. que contribuam f'o'n promn\'.:r Cl csl.1bclceimcnlo de NsC1
!'nlid:l." em cducllçACI. ciência e: Iccn,.ill~iõl. com "i'lôl~ no prncc:::s~ de.
genç..io c inovlcJo ICCnológie.l.

Art. ", No dc~cn ••..ol •••imC'nll' LIa ~H1 IIÇ"~Olelldêmicl. o IIH.

tihll!" Fedeul. cIO cadl exercido. dc"criÍ I;:lnanlir o lninimo de .50-,"
IcinQüenla pnl' cenlo) de suu \'II;õ1~ r:tra õllender ao.\ objelivos de •

rinido~ no inci!ln r do UpUI do .an. 7" de.••t" Lei. c o minimo de 20"'k
(Vinle por cenlo) ne JU fU val/ôU J):tt';l õ1lcndc:r '0 pre"i510 nl _Iinea b
do inciso VI do e"pul do ciladu ano 7u.

•,\("ci"J1
na •• Finlllidlulr3 r C".clcrhliu, ,h " In,lilulnl F'tdcr.ir
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sid,ld~ Federai" que f'I.1~.tam a inlegrar n" In"lilulOS Federai~ cnn~ta
do Ane),o 11 dCS11 lei

~ 1
10

A ~ l('calid~Jes ontle "e:rAu cnn_"lltuitJ:u "" rciloria1 ón"
In ..••lilIJlIH Fcdcrai~ ton1lan, dn "'ncxo I Je!,l~ Lei.
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lIIaC'.'o do Cenu" Federal óe tóuc.aç"o TttnnJilt:lca de Rnra.ma;

XXXVI. In"hlu'n rClJeoro1l1,i( Sln rll.1l10. mCtfj~nlc tn.n~ •
rl"ltm:lçln ,J" Ccntm "'ceh:tal de EtJlle"Oo Tccnnl')~ÍC'J de "lo rauln;

f 2" A uniclaúe de en!'ino quc cnlnrllk I c."lnJlun orl;l.
ni~.acionll dI." inUllui(".\o lranl(nrrnava (lU inlcl-'uc!a em ln!'lilu'n r:e ..

dC'r:l1 ru~ rlc lomu AlIlnlnjlica. inc!cpcnlicnlemenle de QU:llqllcr (or.
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XXXIV. In ••hhlln Fe,lcnJ ,k S~nl~C~IArinô\. mcdi;tnle Inn~.

runn;tçln du Ccnlln Fellnal de f:lJllc't'''n Tccnnlnblra ue- S"nla U.
1000in,,:

XXXVIII • In~tillltn Federtll tln Tne:a"lin~ .. mcdi.anlc inlc.

~rõl"'\" tJa ["CuIa Hcnic~ FeJwd de PIIIOI~ e di E.\Cola A~rnlecniu
r:cVL"f~1 de "'rôl~u:llin1.

xxxv .. In~titll'l'l F~',kral C:õI•.artncn .••c. IncdiAnlc inleltnç,ln
.h •• t:"t.ul.n Arrf'lecnicM rCl!eul" IIc ('nnci,ulill. l.1o.::Riu dn Sul c tJe
's'IIIIhrif';

f .I'" A~ E..••cnl~~ Té.cnicu Vinculanu oU Univcnidllde~ Fc.

~ ~ ::~ :I~ t'~ :nc~ ~ ~ I~ '::~~ l:c~ :~ :if,~ od~ ~ ~1~ ~ i"u ,:Je~ ~ ~ ~ :i~ i~ ~ ~ ~
:l("rovaçAo dn CnMdho Supcrinr de Jlui rc."pccliv. uni\'~~id3de (c.

deral. ptnrnr ao Miniuerio da [tJuc"ç~u I IdeJ,Ao 10 Inslilulo Federal
que C.\lcj:J conMiluido n.1 m~mõl h,,~c Icrrilorí~l.

~ .'t- Ao rcla,An ri". t".mpl que inle~r.tr30 c.arb um d,,~ In!".
liluln" feJerni •• cfÍôldo •• nn •• h::rmM rl~l:l Lei ~tj cJlI~klc:cid~ Cfn IIII'l
Iln Milll~I'(l ,Ic tJ.lolun u, tdue;IC';\, •.

Art f,u n~ In~lilutn.~ Fellerlli~ lem ror (inalid"do e carac.
leri~lic:l"':
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XXVI. InMilllln Federal do Ri" de 1.1nc:irf!. mcdiôlnle Inn~- _

rl)n"~".'f! cio Cen'ro Fcdernl dc EdIlCllt'JO Tecnoln!!iea de ()llinllC';l de
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XXI. in.\lilll'o FCllcul (1:1 ru~ihôl. mcJianh: inlc~rõ'lC';\f'\ dl1
CCllun fctlcrôll uc EtluC:l1;An TC"cllol0f!icõl ..11 r"raih:ll c l.ia Gcnln
A~rnlccniel Fedem/ úe 50111:1;

XXVIII . Instiluln Fedcral n" Rio Grõlncie do N,,"c. me.
lii"nlc lran~rnrm"'t'1n do Cemro Fcderal de Etluc.,ç'.\o Tecnológieõl do
Rio Gnndc do None;

XXIX • In~lilllln Federal Cf! Rio Gnllldc du SuL' ~nl:diMIC

inle~raç.\o do CenlTll Fedcrõll de Educ:r.ç10 Teenolô~ic:a dc Demo

(innC:llves. d~ £ '••cula Ticnicl Federal d : Canoas e d.a E~(ol., "'~ro."
lécniu rede/AI de Serl.\o:

xx • In~ljlulO Fcdcnl tin rui. rnclli;lIlIC inlc:~rA~"('l dn Ccn-
Iro FCI.krõll de rdllt:'.,t~o Tccnuln~ic" u" rõlr~ C ou E1Cnlõ'11A~rr'h
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f~ A N L 'lS Ç U D A .). C H ,\C t\S 1 'r:R f:lI~ t\

r:lIl1 ld "II,.d lll ,h. !'rlldue";i,,

A ""~ .~ " .••••N .I\'i'''lo IIlll,i., F '''\ ''u i 'C'J1,r-"C"I.Hllf"'" o IIu l".i, ••.dn~
r.lr• l

'" IlIn ' •• Il.i •.••lõ, ••(:.i" li,' •••~ ;".I.II'.I~in\I"'f"." ••••.~ f" ••It.ltioui,; •••
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C :-":I'I; 11"11'10""1':11'101.110
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~L"~ "i\.'ci~ e m'\tI.,lid.aII~. (ormaoll" e qUõllilit'uHJn cid.adJos. com vi~.

I,H ntl i1hIJ'~o rr,,/j •••~;onaJ n'-"o di"crUI~ s.clnro u" Ct"nonmil. cnUl (:n .

linc no t1c~C'O\.nh'lmcnlll Jociocenn6mieo Incôll. regional e nAcionll;

11 • t1c.\e-ovnh.cr a C1lucõlç'.in rrofiuiooll! C lecnolngic" Como

rrue:a~ •• eriueati'n t' i,n'C.~li~"li\.tI de ~l'UtAo C JUa("I:.,.-An de ,"olut'ilc."

lêcnlcJ'" c Iccnoln~icõl~ .h dClllAnci:l~ lollci"i,. c ('lCe:uliatl<bdcs f'C~icln.i,;

111 • I"OIlln'"1;r I inlC'l:tllçAn c a vt"tlie:aliuçAn da edueaç.n
h.hico1l oi C..tucôlc •.\n prnr"$iunõl' c cJuClilC~O SUj"ICriOf. olimir.Andn ,

lIlfn<,"ln.llurn fisiea. n~ quauros dc pC~.'iol••,1 c o~ rccursm de l:e~Uo:

IV . Ilfienlar "lIa n(crlõl rmmalivJ. em ht:ncficio da cnn.
s(\litl.,ç;\n c li'n.llcclll\l:llln tI,i" arranjo •• ['lrndllliv~, soc.ais e ("ulluT.li~

lf'l;"i~. iucnlifiC"adl)," cnn' lmc n(' Illarc'ôlm;n'n du pn1cncialid.adc.\ dc

llcscn\oh.imenlu ~Itt:illccllllilmll'n c clllinnl n\'l jmbiln dc altuçio do
Imliltlln fcucnl:

V . eunMiluir_,< C01 l.CllIFI1,k l'J,cciCncia M nfertõl do en",no

,lc eicnc.i.l~. c ln feral. c de cicnCI<\\ tlf1lic.:od:t.••. tlll p;lflieulat. c.\.

1I1ll1ll.1nd" " tk"a:n"llh',nl~'nl(l ,il' ('srimn crilicn. "OIl.1dn oi invC'\.
lil;:.ç~n e-Illriric~;

VI • qu:tliflct1He tnrn" ccntrn de rcfe:tenci.a no J.('Oin ~ nrCtll
cln e:n~lIl11 de eté:nci:l~ nH in\litllit~,:t. f',ihlicu dc emino. llCcrccenún

C:lf'aÓl.1Ç"'\n IcC'nicôl I." ILIlt1li/.õlt'''n ,..ed"f!olgica aos tJnçen'c.s du reJo.
f'lihlie:l" dc cTUinn:

VII • dc~cnv('lI\'C1 I"r0l-'r.'IllM Ile Cllco_ll.\fl c dc di\'\."~:lç.in
eicnlifil.":\ e lC'cnoln~ic;:::

VIII. rC:lli7;1t t c~lim\llal' J l'c"QlliJ.<l ar'li"O'lIIo1l.; l'IInJllçj,n
CUllllrtll. 11 c"'flln'nuctlr)fi .••nlll. n cnlll"Crõllivi ••nln e J\ tJ~n\'nlvilncnll'l
CiCuliliru c ICl.:nolôl!icu;

IX • prutntl"CI' J f'lnllllc'\n. n uC,,"l."n\-nl•••in,enl" e ôI Ir..ans..
r~fCIlCi., ,li." IccnnJn!!i.,~ ~",:i:li,,". O('I;l.I1:lIlIcnlc .lS vnh"du i l'fCC.Cr.
V"'~.;'ll ti •• Incit, ôlnlhicllle

SI"t'in 111

li", Ohjrlhn, dlu InII11l,lu" fNlcni.s

Art. 7
u

Oh'\ervO'lda\:1.\ lin;ali,b,k •• e cuaclcri~tica'\ de(iniu~s
(~ llc<,(" Lci. do nbj(I'\o~I~ llll~ Ins'lIul ••s Fet.lc.nis:

I • Ininislrar Cllocllc"n rrofi~~ion:ll lecnica de ni"'CI médin.

I'liOf'IMi..allll'TlIC n" lilrm;\ ,k t.tlf~n •• inICl:t;t'~m, par", f'l'io concluinlO: rilI

clI~inn (undamcnlõll c )"l"r;l "rúhlico cI~ l.,tucôl,.-~n tle j('lvcnl c ~dulto~;

~ I' O cUlnl,rimenlo do~ f'lCl'l::cnltlais refcridos no earul de.
\'crj oh~el"\llr o conceito dc aluOl'hC'lui,'nlcnl,- conforme ~gulamen ..
lilt';1o a ~r exredidR .pelo Miniuérin da Eduelção,

~ 2 ' N ••..t reKit\e!l em que: :t\ ,l..::nt"n03S sociais pc'" l"olTnlçAo
Cll1 ni"c1 ~upcrillr jll~liric:arem, o C"r:1eJho Superior do Insti1uto Fe.

deul flodcfâ. cnm anucncia do MilLi~lêrio •.ia Edut'Jelo. lu:orir.ar o

Iju~le tl:t. o(en;\ deHe nivel de en~iO(l.!lI.:OI prcjui7.o do Indiee definido

nn C'pul dc~le ani!!o. pita alender ,lllJ, objClivos definidol no inci~o
I do Cõlput do Ui. 7 - dCSIJ Lei.

Stçill IV

O" Eslrulutl Orglniuc:iolllll rlus Jnslltulcn f'edenb'="

....r1. '"'" CadR InslillllO Fcdmll é o~anjtado em 'CSll'\llul'2
mulllclmpl.. com propn~r; Orç~Olcnl.iriõl anuôll idcnlificaeb pan cada

CRlll("1I5 e 1 rcilOfia. e1celo no qU I: di~ rcspeilo D pcsJOal. c:ncargos
U\Cill'~ c kneliciol ,JO~ loCr'Vidol1::.!o.

An. In ...•• Idmil'li~lnç'âo 11,;( In~litulo~ Federais teri.~~on;~

nrl;âOlo ~upcrit,}rC:l o Coiél;io de OirigClllC.' e o Cnnsclho Superior.

~ Iw A~ pre.'\idcneill.\ du Col~~in de Diri~enle~ c do Conklho
::iupcnor ~CJ'Ao caercid.a.\ relo Reünr d" Iuslilulo Feder.l

~ 2
u

O Colc~io de: DirigClltl:~. tlc car!tler cOnJoulli';o. setA
coml"~ln rcln Rcilor. pclo~ ("ró-Reill,rc~ e relo Dirclor.Gcnl de cldl

um do~ um p l que inle~ram o In~lillll~ Fcderal.

~ .1' O Con..'Clho SUreril'r. de car.i1er e:onJõullivo c dcli~.

"'li,'o. lcrÁ comflO~ln por rcprcs.c:nlôlIUCl' óos docenlC:S, do~ C"Sludlnl<:.C.

dOJl !'cl"\lidorcs. lée:nico.adminiSll'<Ilivf'(. dos cgn:s~o~ dI insliruiçAo. da
~OC'ieebde ei"il. do MiniMcrio d; EJuc:l;:Jo c do Coligio de D i.

ri~c:n.a. dn inJ;lillllO Federal, as~c~u:,lI\do.~c ôl rt:ptCSenlaç.io pariUril

u"'" ~egmcnlClS Que cOlnrõcm .I comunidadc audcmie.l.

~ 4
11

() t.l;I:lIUl('l do Insliluln Fedcml di"f'lOri ~obtt I t:'.
tnllUll'lcAu. H e-omre1cncialõ c :J.~ nllrln:J~ l.k func:ionllnc:nlo do (o.
1~l#in dc Oiril:enlc:." e do Cnn.,c1hn S'If'crínr.

An. 11. {h In"lilolM Feól::rõC'" lcr,\o eon\o ór~So elttulivu A
lcilon .•• COIllJ"lIM" J"Or I (um) Rdlm , oS (cinco) f'ró--Rc:ilorc£.

~ I" rotlcr1.n Ser nnmtadm !'ró.R.cilore..t os ~crvjdnrt::JI 0ClI-

flanl~ tJe ear~o derivo dt1 carrein .Illtcr.le uu de Cltl0 erelivn ue

nível ~upcrior dI (Rmira dn~ lecni""':ldOlini5lutivos do f'ilno de

Dm:ítõl. do,!, CRr~o," Tã:nicn-Adllli:lí,\ll,lli"DS em Educ:.açlo. dc:;.dc

4ue f"""I'"~'um o minimo de: 5 (einr ••) :lnos de efetivo elCrclcio em

in.\'illlk,\o rc:dc~l dc cduca!;10 pror;~!>iOll:l1 C IccnoI6~iça.
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UI • pelato Ilollencl' ou lcJ:lIdo.~ que:: rc::e.chcr: c

Di;írio Ofici,d da União- Seção 1

Ar\. Ih. r:ieMI Icdi.'lrihllilÍm rara nJ ll\.t./iluln<. Fcdcr.ai., cri;.
,hl" 1111.\ .,'Illlm ,Jc~l;l l.ci IIlt./nl lU C':rr~no c : funçt\c.<.. tlcup.H.I,..\. r

\.aJ;o .••. rcncnl'cnlO lIUIo qll:Hlro, Ik F'IC\!:(UJ ~~ rc.'pcclilo'~~ 1n,\li.
lUI(.'rk .•• IluC '" illl'l!rlllll.

~ ,,, T",h,~ n .~ ~l:r\'itl'lre .••C lilOelntl.irloi, ~rAn nunli..Jn" em
"1I:l 1011.,,,;,,, :ll":ll. nn'IH i14uclc$. 411e InleRI dc ••i.k'n;lln~ reJa :ul.

1111111"11,1\'.\"~1I1'1.""1I••r Ól."" n u l., 1'1"'111.,1" rc.IcDI r&r. lIucMrar •• 41/ildru
de pC~~Il.,1 ,I.' llcil,,1i~.

~ )" ,\ I!lu,bnC':l Ilc Inl:tC'J.n tlc ,<rvitkw-o enlrc diferentc$.

C.
lIl
l'i ,Ie um mC.'OIIl In"'llllIln J:ctlcnl dcvera oMcrvar (I in"'litulo da

rellloCllo. nu!> lC'nno.~ IÍtlllrt. -'h da Lei nt R.lIl de /I cle dCl.cmnrf'
ú e lI/Im .

11 • pdm hCII.' C dircilo~ que vier •• dquirir;

I\n. 17. O r"1Ilrll"lIlin Ik c:lII~ 11m cJ~ nCl\,OO~ In.\lilllln, Fe.
.k'fõll.\ ~cr.i clln.'>lilll;ljn.

1 • /'Clo.\ ocn .••e dirci1rll l.juc ennlpt'lcnl o p;llrimooin ue cada

ullla 11:1.\ ilUIIlUiçl\C'" til'!: o inlqmlln. o~ QU<li~ lianl llUlnrn;lIieôlmCnle
Ir:tn~lcrIlJu.\. N.:1Il rC"C(\'lI~ nu enndiC'I'I~ .• 1 1 novn mlc:

IV • pur inrnfTIor.:lCóc", que 'c::..'l.u!lcm dc J.erViço .•• flOr clcIC.1Ji7.lIuo.

P:ldt:",fn ,iniro. O$. bcm c di,e::iIO". do In~ilulo Fede,..1 ,"cr.\o
uliJi ••~,dM 011 :tplic.1d01. cxdu1iv;llnenle::. pau .a con$.ecuc~n de:: ~m
ohjcli\.m. n.'o F'lodendn 1cr alicnados li n,So !>.C.T00$ ca~J, C eondiç'óc.o;
rcrnlilium Cln Ic:i.

N" 25.1, lerça.lCi", .10 de dc>cml;rn de 2001;

An. 12. ()~ ncilnrc~ ,"cr.'n llum":IIJM rdn f'rc"icJc:nlc ,b
Ih'r,ihlic"" r~r.,111;11)<1:110 Jt' .I 1 4 u ;'Ih n j õlnt~. (ll."Tlllilid •• lim a 'cc,,,,.
IJllçJ.n. "'ró" r'Ill:~'~n ele ('IIIM,h •• oi rll'll11lliI1.l1Ic l:lol'niar lln rC '"p n :II\I'

IUl'o'I1UIO Federal. ,unhui,..I •.•••c n rCl'O L1e li) (U III lI::rç n ) (Im ;! 11 111.'.

uifCSlaç/lo do corpo VOCtOIC. de li.' (1.1"1 IC,('u) (lllrll ., Inõlllirc)ol"r.~n

du,' s.crvidorcJ, h:cnicl)'"ômini,llrllivOI c de 11.' (11m Icrrul flM3 õl
llIolni(C5IIlÇi'lo do corpo di.\cCnlc.

~ 2" A n:ilon." COIl1" c\r)!Jn de ••dlninj~.rôtç":'on cemr:". pnucri
~cr in~lõll:lll.ll em C.'flAÇI, Ií~,c" (h~lillln de 4"al4uct til!.' (""'/li 4

11
1:

inlc~r.lIll 11 11l.'li.u." Fcucnl. ,k~lh: que IHt"\'iMo elll ~cu C.";III,I •• l'

,II'HIW:llill /lei" Minrslcri(\ J.3 CJUt:;lÇ,\U

f /~ rOilcr;\n eôll\(lid:u:u.~ >lO cMgn úe Rei/or m Ihll'cnlc~

r..:neJleCnIC~ >lOOUlIdrn de rC'~.,nalÁlivo rcml.,ncnlc Ilc lIu:llulIcr .1•..••

~ n "ll'! q:::: ir.ICl:>õI/li II in.\lIll1ll1 ri'deu/. Ilo.dc que po.\"'II:\I'1I n ;llillUIIIl

de 5 Icioco) õlno~ U I: cfClivo e.lereicill elll In .••llllli('~n Icclcrõll úe

ellucal;Ju pr(l{j~íon~1 C' lecnnló~jr:; c:que ;Henehlll .l. rel" Oiclln .••. u.o
un~ ~e~lIilllC.' rcqlli .••iln.,:

fi • C.,I:lr F'lo~íCion;'l(Jn M' ClII.''''CS D 1 V Oil o v d,l Côlrrcirôl tln

M~~i"'lcrin úo En"'lno n~"'lr". T ccnicn e lecl1nló~icn. nu nOl Clôl .••.\c de
r'ofe .••.••or AIol"lIci;ado do, C~rrcin tI.l M,'~IMCrin Superior.

f 2- O O1~"d;lIn dc Rcilot c).lin~llc.IoC rc:lo ciccllr"'ll do pr;l?O

'111C5'dcue pn7.n. pel;'! .lpn .••cnl~.doria. vnlunl.;ri; ou comflul .••àrill.

cnllnciOl c pclôl dClollllliçAo nu ~ôlcància do C"'co,

f J M 010 r,ó.f{cilorc: .•• João nOOlcôldo .••pelo Rcilur clll 10"'lil1l10

FederAl. Im .•• lenom d:l lct:'r .••lo1cAo arlid •••c/ à OOlllcac:J.n úc cllrt:'N uedi~Ç"10.

A N r.X O I

I.,

ANE:XO 11

A N e x o 1 1 1

Eseol.s TrcniellJ Vil1culadu 'Iuc P'SUIU 11 lnletr.r

os Jnrtilulul Fedeub

. ...•.•......•.. _ .•.•.•.• - .•. _.- •..• - ••.•....• (NR I

J •. 1x (lr;n':l c UilO) ell1l{n, de dircClo •• CO.I:

IV • ~ n x fquinhenln., ( nill"l) cugO\. de dirt;c£o • CO.4:

• ArI. I- rieam rri:lllm. no ~mhiln do Minis1erio dA Edu.

Cnrl\'l. fI",a rcúl~lr;b\llC','n:l in~liluick, feda .•; •• de eduell""o pro-
1i!l'iI'\I\1I1 C 1C'C'nn!nrieOl:

..• - •..•.•....•.....•......•.. - ............•......•.....•.•.•. -.----.- •.••..•....• (NR I

l.u( .• liliA.iu nndc 'rrnu rfu~Ululd-ll( I' ~dlorlal

ÚUJ nll\nJ InJlllurnJ Fc:dcur..

"I\n . 1" riClIlll cri<lon .••. Ali ;;mhiln do Mil1i~lêlio dll Edu.

(;11;.\0. flilrll allln~.~n ;I ill .••ljlui~ek, federai" dc CdUCIlt".'O pro-

Ii~"nl\;ll C I,'ennlu,;ir~. ti .•• scgulnlo. Clrro' em eomlr..~.\o e "'s
.'q.'Uinle~ funÇ"nc:.\ ~ralÍlieada.s:

- •••• - •••••••••••••••• - •• -. - •••• - ••••••••••• - •••• ------ •• ---._._ •• R ••• _._ ••••• _

. .•......•.•....••. - _ ...••.•....•..... _.R .•..••..•......• _ .•..• •... _ ..• _ ••_ •..•.•••.•.

\.'1 . 2.I.W j(llIH mil. ecnltl e lriol" c l'I"vc) FU •..•CÔ<:1 Grll.lllielld:l.~. Hj.:!

• A rI, 4" FiCAm erillúm. nn .i.nbíln do .Lfini!-I~rio d" Edu.

côlC'Àn. P:l(:l rcc!iuriftui('ào li ill~liluíck~ falcnll dc cn~ino lU.

pCflor. nm lernl0~ dc Mo do Mini1lrn de EUAdo da E.duc",çJo. 010
"q"\IU1IC~ ellrl.'m:

...•.....•..... - ....•.•..•.•..•....•...•..•..•....•.•..•..•....•..-.---- •...•.•...• (N R I

An. lli. Os Ccnlrm. Fcdcrni.\ de f.duca;:1Q Tccnolllgica Ccl:.n
Sucko •••..rb pom.c:ell Cr:FCT.RJ c úe Min.~ Go-ai1. CErET~MG. n.lo

in~eriun~ n" rcordcn.mcnln de Que Inla fi m. 5- dc..~I. lc:i. re
r
•

n\:lIlCcelll comI' colid.ue!o aUI.i'Quieas vinculada1. iJ,In Mini"'lerin d",
CdllC'lIl;'£ll. c

n
nn1!ur:tndo.1C' enlnn in~liluic6c!o de cn.,ino superior plu~

riclItrieuI1l"c1. e"'flceiaJi1..1d;'\., n~ o[cn", de cduc:~ IcenoJo~ic<l nfl$.

difcrcl1IC'.' n;vci~ e InnO.1licl",dc!o dc en~inn. ODelcri1Jlndo.~ reI.

"IIl;lI;~o (lrinril •.,rill na .hea Icennlôgic>I. na foOll.l dJ IcgisJaç~o.

An. 19. Dto 1In... lu. 2M• .tU c SM d", Lei rt8 11.740. dc lil óc
julhll ele 2fl1lN. F'llI.\.c..,rnD vi~or:l( Com .u .••egoillla .her>lç6cs:

• A n . ~ " Fic.,m criOlon\. no inlhilo do "lini~tê-ril"l dll Edu-

ear •.ill. ",'rôl ;Ii1l(lIÇJ.1l ••. in.'liluic,ks (edcn~ de cn .••inn lupcrinr.

nl\~ lcnllll!o de Alo deI Míl1i.~llCl de Eslôldo eb [dueaç£o. 010 ~.

l.'Uinl~1o Cõlr~u... ue Oilc,',,;\o • CO c Funç-ÕCJ, GDlitiud.u • Fü:
..•..•.....•......•...•..•.•..•.. _ .•.....•.•..•.•.••.. __ •.•.• --- •.•.. _ .•• (NR)

LUll !NÁno LULA DA SILVA
','n~4"'!.tU.:.l.I:,.,i

i' •.r..i., 1J•• , .•.••u~J,• .'i,I',1

Olõll'iJi.'\. :11 de IÍCi':C'Olhrn de :Otl~: lIi", d.l Indcrcndcncia
I: 12(lu 11:\ /tcptibl'e.l.

r--- _ _

!T h w ü 'i;.IC ~ ~ r.~ .~ !!!i~ ~ 'l-

:~ H ~ J ~ ~ ~ .j~ g [~ ~ ~ ~ ~
Jn~ltlUlt' rctl~r3J 00 IIm;'!1. n ••.,

r!i.~tvll~.J£.~[~DJ.~JlI:

:.~~~}~:r~~.0~_-!f£.~~~~,

III . ler cnllcJuilÍlI. com ,1prr:"'CII"menllJ. cur1<on lJc fnrlll:lc.'n

p:lrOl o cxcrcicio ele e"'l!r. nu [unOn de l=C~Uo CII1 imlillli("l'lc.~ U:l
admini.o;ltltp\o F'luolic:1.

Art. Il O.•.elmpl ~crJ.o diril!itlm flOr Di,elon:~.(jcr.,i$.. no.

Incado~ (lclo Reilor rlir~ m~IIt1Aln dc '" (qu~tro) IInos. rcnnjlid,LulO"

rceonduc:t.o. :tpó$. F'lIOCO"••O dc eonsuha .i cOlounidOlcl~ dp rc$.pc:-rli~'n

~m"ulo. õllrihuintlo •.'e O j'lCin d~ JO (um lerl;'o) r:\fA 11 ,"Olllifc,"l:lc!ln

tJo corpo tlocenlc. úe 1/.1 (I/m h:'cn) p:ltl a mõ'loili:.,IIIç-£o t.lm ~ c r.

vitlorc1 lécnien.~dlllini~lrnli\;o~ c uc 11.1 'UIn Icrtll) I'lM'" OI 11I:,"i.
lC"li\e.\n do ellrF'lo dl$.C~"'C.

CAPiTUL<> 111
D!IPOSIC{)[S Gol'AIS [ TRANSITÓRIA.I

f 2- O Miní,lcrin tb cduc.1ç:'ln c,I(lcll;roi Ollml:t.' cnn,t'J.-.
II\CnJ.1r~1' dil'Plllltll1 ~ \h fL ' 11 rec\lohecimCIIIlI .• 1 \'"lít!õ1\'!I11 C ôI nfcrl ••

IC~lJIM J\llo t'u~n~ tI.: quc Ir,'ln tl ineiMl 111 Ju * I~ rJc..'le Ilnl~u

11 • F'lo1<oJuiro ltlln;Oln de 2 (J(\i~J .lOU$. ele cllcreic:in Ctn e:ulln
011 [tlOÇ-~1) de ~C'J,lito 0., in.qilu;çào: ou

f lu Po../cr,}\l e"f\llit.lõ'll:lr.~~' "11 eOli!;:O t.le Dirclnr.(jcrnJ Un

r •• npu.!. 01 1cr
v
itlnrcs oeulunlc$. de enrLtn CfClivo eb Co"lITCiril durc/lle

ílll d e cõlr~u tfcllvo dc nh.tI ~lll"'Crinr dll COlrTcin ,11'1 lêcnieu.:uj.

l1lini-'IUllivo-, ,In PIOtnl1 llr L<lrrciu do .••C.H~m Tt:eniClJ./\llmilli~lra.

li~'(l.~ em [etuC;l~.l('. tll.:.••,k 4 U I: poJ,J,u,'Ifl.U lIlinilllO de 5 (,iucn) ôllUI~

uc d":l;vn cxcreieiel CIn íO-'IHuiç.\n fc,h:ral dc CUUCi'lçJ.n prnliHlnn<l1 c
lcrn.llol-'ic., e 4

U
C 1<01.""c'~JII.,Jrl.:lIl cnl r<:11I Incnil~ Ilnu, 11:(.•• !Ioe~ulllle~111IlIlÇ~:

I . precnclu::r u .\ rC\lui"iln.\ cail:idns r\;lrll 1 r:"otlid.,tllr:l :I.:
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ANEXO

JosÉ FERREIRA CO ••. ,

PORTAlUAS DI: 11 DE SETl:MHHO DE ,009

:AA
~ ~

N' 175, segunda-feira, 14 de setembro de 2009 Diário Oficial da União - Seção 1 ISSN 1677-7042 lJ .,••••,"

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CML ,ensid,,,,,,,de a Expe,ição d, Merive, ,enSllnl< no Pre""e n' 2304B.00l96BI09.l!, d, 37 d,
SUPERlNTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTIlRA AEROPORTUÁRlA agoSl' d, 2009;

considerando, lind=.. o que dispõe: 1 R~oluçio na 03012009 Llo Conselho Sup:rior U:SIC

loseiMo Federal. resolve:

;)lmpl:antar. I partir de 27 de Ag0$10 de 2009, em c:lrálc:r pro\'is6rio. a EstrUruro Org~nizaeiontll

do Campus Codo. c:on[ormc Quadro Oemonstr'lrivo dos Cargos de Dirc;~o .. CO I : dl5 Funções
Gl"llÍlÍcllda.s •. FO, em anexo: e

b)Revogar , POrn.rill r,0 24 I. de: 2.5 de selcmbro de 200&, public:r.ulI no DOU de 29/D91200K.

o SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPOR.TUÁRIA DA AGÊNCIA NA.
.CIONAL DE AVIAÇÀ0 CIVIL, DO uso de suas atribuições outorgaull.S pelo Ar •. 52. inciso XXVI do
Aoexo à Rcsolur::40 N' 7t, de 2.J de janeiro de 2009, que. c.provi e Regimento Interno da ANAC, nos
tennos do di~posto na InsmJçào de Aviação Civil. IAC I07~1001 • Programe de Segur.Jn;:Ii., Ae.
roponuárii, de 2g de abril de 200.1\, com fundamenlo D l: L.ei n- 7.565, de 19 de de:z=mbro de 1916, que
dispõe sobre O Código Brasileiro de Aerooauti~ e eoniorme 15 rcsponsabilidldu esl:l.belecidaJi no
Programe Nacional de Segunlnçi da AviB.çio Civil (PNAVSEC) .• JCA 58.53, de )0 de se!emoro de
200.1, resolve: . ..

Rt:IDlCAÇAo

N~ .1.572 .• Aprovlr o PTocn.me. de Scgurança Aeroporruária (PSA) do Acropono InlernBciona.J do Rio
de Jlllciro/GaJclo • Antonio Carlos Jobim (SBGL):

. . O inL:íro leor du Penarias acima ~contri.Se dispomvel no a:ltio da ANAC Da rede mundial de
c o rn p u r .a d o re s ~ endcr:~o btrp:l/www.anu..j;ov.br.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, ClÊNCIA.E TECNOLOGL\. DA
- - . . BAHIA .
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LSTRl1TUR.A ORCANIZACIOHA1. DO. IrMA • CAIt1f'US COoo

i ,

tJtK.nOIt GEIlAL

, IOIREiOR o rRETOR I< DE: AOMINIS"TMCÃn £ ~lANEJAME"-'TO

! DIRg'TOP. "OIR RIA DE ES£NVOLVI"'l ""O EtI A ONAl

I ICHEFE 00 DEPAItTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

~ CH F"E:DO DEPARTAMENTO OE~MINISTR.J,CÁO E FINA"'''AS

6 CHEFt DO OH RTAM£NTO E' S NO

, F t = '. N

I CH F[ DO EPARTAM£NTO DE ~RO UCÀO £ "ESOUISA. "
In ~ESOUlS;,DOR INSTITUC ONAl

, ORDENAOOR DA COORDENADDRJI< DE TECNOLOCiIA tu , INFORMA },O

~ COOR N OOR DA COORDENADORIA DE ROG AS ~ OJETOS £511'CLA!

r) COORDENADOR DA COORDENADORIA £ A o "'IDlTO AO EDU='ANDO
• F = -C ' t 1.

5 HEFE DO NU '£0 O~ RE EM~Ra;,RrAIS E COMUNITARIAS
~ C' N C' C' ,..

" ICI~EF£ 00 NU 0:1£ AOMINISTlU Ao "REOIA

11 rcooRDENADOR o COOIlOEN DORIA DE ECU Ao aR -\1.4 NT A E FIN,l,NC IIlA
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I ! DIJ) o ~oo l.I o y "'... 1.1T'I'~ ou U f H

:, EH A DIVISÃO DE MAN N Ao r SU"ORTr '" NFORM),TIC
1 CHEfE v t oro: < :

'4 C Ft" DA D1VI .4 0 DE ftC' SOAL

2! HEC'E0'" DIVISÁO DE "ATRJJ.tONIO

, ICHEtE A IVtSÁQ D£ "RO £TOS PES UISA",: "RODU ÀO

::11 CHF.F A DIV SÁ £ ICENCIAlURAS EM OUIMI~A r. MATEMAi1CA

t~. IplEFE DA DrVISÃO DE r.sporrrF. E U.ZEP.

t2~ ICHEFE 00 SETOR DE TRANSI'ORTE
]n ! I f tF F H (

)1 ClIEFF. 00 SETOR DE: ALMOXARIFADO

] E o R r. t A FM t Ci (

)J CHEFE DO SETOR Df RF.Ci!S'TnOSESCOLJIRES

). ICHEFE Da SETOI!'DE EDUCA,CAQ PIl.OFISSIONAl TE~NICA DE NlvEl M£OIO

!3~ ICHEFE 00 SETOR DI: C'OO"F.Il.ATIVA£5ÇQLA

H ICH£F£ 00 SETOR DE AüRICU nJllA

l' ICHEFF E 7.00,. IA

n ICHf.F"F.00 S_ R DE AGItOINDUSTRI'"
] ( j FC' tPI t " o:

: .

RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA

:.'.Ministef.i.9.df.,Edi.icaç~0.-

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, cIÊNCL\. E TECNOLOGL\. DO
-MARANHÃo

Na Resoluçlo c- 02, de 31/0&12009, publieldc, D O DOU de 03/D9.{2009. que aprova c E .s ta J U 1 0

"'CIDJnsúNlo Federal de Edueaç:io, Ciéncia e 1eeDologia da Bahia ~ lFBA., no Anexo, Ar •. I', i 2', ond~
s~ lê: - p) C:unpus de Se:l.bn., sediado !lI Zo!ll Rural Barro Vermelbo. Sea.bralBA", UlA.SE: p)
Campus óe Se:l.bra, sediado na. ZOOI RUI1lI B8JTO Vermelho, S~brVBA: q) Campus de Jlhius, sediado
OE BR 41l, KM 13,lIh.us/BÁ.

POnTARJA N ' 1:104, DE Jl DE AGOSTO DI: 2009

O REITOR 'PRO TEM PORE" DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOG1A DO MARANHÃO, nomrt'do nos Ic:nnos dc. Ponaria MEC n- 30, de: 07 de j:mciro de

. 2009, publiC:Jda DO DOU tle 08 de janeiro de 2009, DO USO de 'suas n.tribuições legnü; t,

eonsidernndo ~ r"rtllrin MEC n- 764 de: 05 ue ~GOSIO de 2009, publieHu.a no DOU de 07 de
I1I:0StO de 2009;

'-~:S'fj •••••provar o PrOgntnB Oe Segurança Aeroponuaria (PSA) do Aeropono 10lel'Daciooa!de ,Sio
PaulclSP - Guatulhes (SBGR).

-----------_._--------------------_._---------------------_._----~.~ . . . " -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFABETIZAÇ.Ã.O E DIVERSIDADE

~ORTARlA N ' l58, DE 8 DE SETt:MllRO lJE 20119

O SECRf:,'TÁR.lO DE EDUCACÃO CONTINUADA., ALFABETIZAÇÃO E DIVEàSJDADE DO 1t11NIST£RIO DA EDUCACÃO no uso das l1oibuiç:ô:s qUI: lhe eocrere a Ponltl'in N! 1.029, de o~uc ubril
de 2005, publicada DO DOU.de D6.04.200S, 5cção 2, pág. 9, e !.eode em vista e disposto tiO De::t'Clo õ..' 6.D93, de 24 de abril de 2007, 00 ar •. '-, ~ 2", da Lei W, 10.880, de ~ de jun~o de 2004, !Ins anigos 6' c 7-
da R.esolu;ão CD1FNDE 11..

1 12, de 3 de abnl de 2009, publicada DO DOU de 7 de abril de 2009, rc:iolve:

Ar\. 1- .• Divulgar a I'C'laÇto do.s eotes executores que tiven.m SI:US PIBJ'loS PlunlIluais de: Alfabc.'ÍzB;ão vaüdBoos pela. SECAD/MEC, consielcrlIdos aptos a receber re:ursos pan exc.;uç:ào ele açõc.s no ÍLmbilo
}~m.ll B~il )J(abeliZ.:l.do, DO excrcleic de '2009, Da fOnIl:! do Anexo dest:l Poruri ••.

An. l' ~ Esta Portaria entra em vigor na d:l1l. da sua publie.aç:lo.

ANDR.E LUIZ DE nGUEIREDO -!.AZARO

ANEXO

F.ll1hJall:
U ' IC'NftJ V,la~ A itFltIl1 IA~u On~hahr, 't.lb DntmMtw N"hm:lr lV.I", 'Iln'b ~.>(.t;C""P'REf ~(UN E ACiUA 8fV\HCA IP, ,

Oql_nn~nl\m R$ ';O.OM r'l1 ,
11l1'l;1

"
, nl 16000nn - ,

" '""REF' MUN DE AGUIAR '"
,

0I91UHMC!)Olns 911.1Iro1f.o ,
' ' ' ' ' ' '

l i • ns J~,MnN ,
' ' ' ' ' 'PREF MUN DE: H.AGOA NOVI< IP, o.'r.oo.&"Mnl"~ ns ~ 1 .1 0 0 ( , / I

,
'" " " I RI a.loOo'tIl'I ,

' ' ' ' ' 'f'Il.EF MU"" DE AL 00"00£ JANOAIlU. IP, OI611.mOOO'I) lU I(I.!MIr ,
l l In o l

"
I RSUMOO

'N "PIl.EF "'IUN DE B E. , , ,
n ~ m !t 'M o ln lU JS.OCl/I(( '](Yl(jl

"
Iln! 11.llMnn ']000

"RC'F MUN DE DELE""' DO BREJO DO U Z IPE n&91011f1Jn(l1~'R$n..GOO~ , , . , .
l i , . , UM O~ '<VI'>PRE;; MUN O BfJl.NARDI,,",(lBATISTA

"
OJE2ISHMC12111U1<C.15IlRl

" '" • 'RS u~non 20M
PREF ,,",UI'IDE BOI< V E t> tn J F J . . , D&~.Om6DOt" R! )0.10061 ,

" ' ' ' '
. • RIIl.OMM ~ t 'l l~

PREF MUN O£ 9R£.I0 00 CRUZ '" I OI"'IJJDOOlt~ IUJ5.on1Nj I

" " "
, 111.511 DMnn ,

' ' ' ' ' 'ftR.EF MUN DE CAJA..Z£IR..AS

"
O.9D9T1000113 RJ 1.'\O.oonoo

' ' ' ' '
. t IIU ~D.OOllnn 'M'IPRtF MUN DE CAMALAU PB I o9n'l.11Innl!UI Rf 15.10001 ,

' ' ' ' ' '
. l:tl 3JO/l(l~ , 'MOl"REF MUN Df. CAM~IN .•• GRANDE '"

,
IlU9l91'lMOU/í lU 12lMOOO ,

~I'IM'I

"
IlnllH.IIOft!).' ,

" ' ' ' 'l'REF )'IUH"DE CAM~ DE SANTAN/t.

"
,

OUmnollnlM lU 15.1)00 o.'> , , , , , , , , . .1R.I1'.DOIIOO - .L
,n,,,

R.Er MUN DE CONCEICAO

"
I n!OI)'2HOOtIU'2 lU 1811lllln,0Il ,

10M'

"
I IR.! tnH.MIlM

" ' ' ' 'PREF MUN DE CO/l.£MAS

"
,

n.~]U]M'MI" R! 9 .1'o"IIlr.'l ,
' ' ' ' ' ' '

I I Ill.n.oonnn 'M'PREF MUH DE C'UITral !lte. n'1rmlMllll'; RS lo.nooOO ,
' ' ' ' ' ' '

, I I In1 1l1lOO00 I

' ' ' ' ' '"REF lo.4UNDE MARI

"
0l9mnõooOI66 RJ 5,onoOC 1M;l , I IIRJ ll.nMnn , '20M

PRE~ MUN DE MONTEIRO

"
090'mJOOnl'J RI 'l1l.1'lOO1'l(,

' ' ' ' ' ' '
.1 I R! 4lOM no lO'"PREF MUN DE ~IANCO PE nql~ml00DI9J R.S104.Jsno.' I 1(1Ml " I tU)Ulnnn 'OM

"REt MUN DE PILOU IP, nU.MUOOOln RJ ~1l.MCI~ '2nMt
"

I IIU )H,nn()/l I 'M'PRE~ MUH DE SANTA HELENA IP, I OI'M1IUlOntt1 lU '0.00001' ,
' ' ' ' ' ' "

I R~ )n,nnn nn lO'"PREj:. MUN DE SAO BEI'ITO

"
MOM1n'M(1l11 p.sllnnnrl!ll" ,

' ' ' ' ' '
.1 I IlSM.oonnn lO'"PR£~ !.-lUH DE S"O JOSE DA LAGO..c..TAMO,.,

"
,

nl~9'~llnonlnl R~ IUnIlon
,

"IM , , , 2Hlnnn I ,no;
"R£F MUIoIDE SAO JOSE Df. PIRANHAS

"
,

nl9).oHOOtIl66 IlS19.000o;; ,
' ' ' ' ' ' "

IIRsn.onnn ,
)OM

"RH MU,,",OE:SAPE '"
,

nR911mro"lDntJ~RS I(jOonI'lM I 10091

"
111l.5 IIHlOO/ln I )009

E.st: documcnlo pod.: ser verine<ldo no enderc;o cJerr6oieo hnp:l/WW'olo'.it:..gov.br/aulcnrieicla~:.html, .
pelo c6digo 000120090H4000J l

Doeum:nlo i:.Ssin:l.uo di,iCl!menle eonfonnc Mr n' 2.200.' ue 24/0FJ2001. que instiNi n

JlJfncSlNru~ de Chav~ Püblie:l.S Brnsileir. ~ ICf-Bl":lSil.
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N~ ~~Ar1. ,O>De.••igmn o Dou1L)T Nivio Moreirol Lemos Júnior Jlilr.\
integrolT a Comir."ão Nôlciona! de Residência Mêdica. 711\ qualidade de
repre!'>ennnte ti, AM.ocinÇ"Ão Nacional de Mêdico!. ReSldenle" •
ANMR. em ~ubl>lijuiçiio no DOu10T Rome1o André P,'\lenç.l l"~Sou-. . .

Art. :!.• De~ignRi o Ooular Guilherme AUgUS1tlÚlrvJlho S:\l.
gildo. Di\ qualidade de suplente do r~pre1oen1iln!~ illlii •..ndo !lO ,.;jigo
lln,erior. em sub!;ti'uil;~o 1 1 0 Dm;l.)r ~Iiveo Mo;eil'il Lc:nltlS Jl.;1I0T.

Ar!. 3" Esta ponari.. enn';1 em vigm nu ;.liltõ'. de f.llil pu
blil,,"õl.ç:io.

N' 545 • An. I. Nomear FRANCISCO NAIRTON DO NASCI,
MI!NTO para exercer o Q1Tgo de Reitor do InS1ítuto Fedeml de
Educacão. Ciénci<l e Tecnologi;l &1 Tocnntins., cúdigo CD-1.

Art. : ! " Ef;tt Portari •• 'entr.l em vigor na dntil de 'lr.\ pu.

bli~ção.

O MINISTRO Dé éSTADO DA éDUCAÇÃO. no um do
!ãU<l~atribuições e de acoroo com o dis}'losl(, no art. ~.. ~ I" alin~l ''i''
do Decreto n" W,281. de OS de ,etembro de 1977. com a reti<lC;\ll
dada pelo Decreto n" 91364, de 21 de junho de 19&5, rtloolve:

O MINISTRO Dé éSTADO DA I:DtJl:AÇÃO. no •....1 d,
suns lltribuiCl>es legai!', e de lICOraL)com o disJlO!'>tono! lei n° 11.892.
de 29 de dezembro de 2008 e no.Oecrclo n-lÍ.lJR6. de 20 de \:~lUbro
de ~009. e tendo em \'11001:1 o cantll.!o "" P1oce~"lI n"
13146000457120 10-45. ~s;ól\o-e'

.....•••••••:.: Ministér'iêi. da Edúc:aç;'io •••.•....

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO Dé éSTADO DA I:DUCAÇÃO. no uSO d.
1ou111o atribuiçõelo legai!., e de acordo com o di1o-po!ofOn;l lei n" J 1.892.
de 29 de dezembro de 2008 e no Decreto n° 6.lJR6. de 20 de outubro
de 200CJ. e tendo em vi1ot<l o contido no Proces!'>o n"

23142,0 IO::!S2l2009~74. resolve:

I
Nr 543 ~ Art" I- Nomear AURINA OLIVEIRA SANTANA P:lT'ol
o.ercer o cargo de Reitor do inr.tituto Federa. 1 de Educal,.-;io. Ciência e
Tel.ilOlogiil di! Bahill. código CD~1.

"Art." 2". esta P01'tdnô\ en1rJ em vigor nil d.lta de 'ua pu.

° blicação. .

O MINISTRO Dé éSTADO DA éDUCAÇÃO. no UM1d.
suar. atlibuicães legais.. e de Ilcordo com o disposto Do1 lei n- 11.892,
de 21J de dezembro de 2008.e no Decreto n" 6.9R6, de 20 de outubm
de 2009. e tendo em vilifôl o contido no Proceloso n.

23000.00; I02120 10-05. ""olve:

N' 544 - An. I. Nomeai ALiPIO SANTOS LéAL NHO P'" exer.
cer o Cõ1Tgnde Reitor do Institu10 Fed~r.l1 de EduCllÇão. Ciênc;il e
Tecnologin 'do Parnn,i •. código CO-I.

Art. 2" Ilf;f';J Portaria entT"J. em vigor ni! d:ltn de SU"d ]lu.

blicação.
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S<JV;dl1T: MILTON PéRélRA DOS SANTOS
Cmgo: Tecnico em Cont:lbilidade. Qaf'.:';c "S ••• Póldr;\o 111
MõltlÍculil. S IA P c n" : 007771)9
Pam: Minil>1mo dõl Defesn
Funciio il ,er ocuJ1<lda: Grarifit'a~o Templ\rc\ria (Sir.temil ee Ad;;I:.
nistlõ-lÇ".1odos Ret..'Ut1or.de
Infotm:lç;io e Infornlátic:l) ~ GSISP
Amjlnroleg<\l: ;ln, ~]j,inCiso I, da Lei n" lU 12. de 1990. DeCrelt) n°
4.050. de 2001. e art. I". item Vll1. do Decreto n" (;.712. de 2001\.
RespoDSilbilidilde do ônu.e;: ór!?:,Jo cedente
Proces!'o n" : 60000.006610120 I0.2lJ

ARI MATOS CARDOSO

o DIRHOR Dé CIVIS. INATIVOS é PéNSIONISTAS. no
uso dt competênci.l que lhe foi fõubdelejplilil pelõl Portari" n" 727~Cml
Ex.. de 8 de outubro de 2007. illteTl~d<l}'leIa Ponõlriil n° 4:! I~Cmt Ex.. de
IIJ d~ junho de 2008. re.••olve:

N" If:tí - DISPeNSAR. 11cont,Jr de 11 de março de 2010. por motivo
de ;lJ'lOsentildon1l. OKV1NDD ANTÓ~10 Dé OLlV1!.1RA. m,ltricuhl
SIAPI::. n° 00795lJ5, ocupante do cargo de Profe."fõor do En,;ino Bá~ico
Fede11lt. dôl FunCiio Gmtificnda.,FG.2. dol éf;col;l Preparatória de al-
detes do 1lxércilo.

1\ cont;r de g de fe,,"ererro de 2010. por motiVc.l de redir..
tribuiçi'io. JOSALI DO AMARAL, m:'lmcu1a SlAPE nO>1097618. D e U -

}'lante do caT¥O de, Professor do. En&mo Bósico federJI. d,;1 Flffil,.'iio
Grarificl(ia. FGJ, do Colégio Militar de M:\T1au5.

. a cpmar de 2 de fevereiro de 2010. por motivo de il.po-
,ent.ldori •• ANGI!LA MARIA PléTSCH L"UNHA. matricul. SIAPI:
n" 007CJ544. o::up.mte ,do errgo de Profes~r do .én~ino 8;ir.ico Fe.
derdl. dn Fuoç50 Grntificad:l, FG.4. do Colégio Militar de Brasflill..

(;,1. BRéNO BRAGA JUNIOR

SECRETARIA DE ORGANIV.çAo
INST\TUCIONA~

PORtARIA :-" 7116/SEORI, DE 28 DE ABRIL DE 2010

O SéCRéTÁRIO Dé ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL.
de confonnidade: com n delelr.ll;"io de compe1ência outorgada }'lelil
Ponaria nO>80S/MO. de 20 de maio de 200H., cOnloiderdndo o di'pOMO
no Decreto nO 4.050. de 12 de dezembro de 2001, no incis;o J do urt.
93 da Lei n" 8.112. de 1I de dez::embro de 1990. com n redaç-iio dath
pelo ano 22 dil Lei n° 8.270. de 1.7 de dezembro de 1991. e ru I :lIine<l
''b". inciso" I. do item 2 da Im,-rruç:io Notm:1riv"ól eli:-SAF n" 10. dê 30
de novembro. de 1993. resolve autori~\r il c.e,slio de servidor per.
tencente ao QURdro de Pe!'!'onl do Cornilndo do exercito. rui fmmll a
heguir indicada:

FG. 0'1

FG.4 a lM

MATRICULA FG OM
p,

1110335 Fli.3 CMM

0080101 FG.4 CMM

101J3724 FG.4 CMM

1110100 FG.3 CMF

llo79 3 FG.4 C M ~

147895 F .1 CMB

12'4806 Fli.3 I CMB

V K4 ' .

C.1. BRéNO BRAGA JUNIOR
Interino

PORTARIAS DCIP/SPC DE 29 DE ABRIL DE 201C1

O DIRETOR DI: CIVIS. INATIVOS I: PéNSIONISTAS. no
Uf,Odo, cOlnpelêncill que lhe foi s.ubdelel?'.u1a pela Port:l.rlõl n° 72.7.Cml
ilx., de t i de outubro de 2007, al1erada pela Portaria n" 421-Cml Ex.. de
I lJ de junho de 2 0 0 ~ . rcsol'Ye:

W U~5 • I • DISPIlNSAR. do,!, funçõer. gr.ltificaàõls abllixo re li l-

ci~lIlJ:.t!i. os seguintes r.ervidorer. ocupilDtes do cargo de Professor llo
Enlilllo Básico Feder.lI:

N° 81. sexta-feira. 30 de abril de 2010

N" ;"" - RéFORMAR ° Sold;1do C033241R540) VALDIR BUéNO
DA SILVA. Cl)m :1 re:muner,I~:10 ,I que fu z ju . \ . obr.ervadolo OI. an.9" e
10 di! Medidil ProvL'-Ón;l nO 2.215.10, de 31 d e 'a g o lio 1 o de 2001, por
ter sido julgildo incõipaz definiri""il.mente paro! u r.eniço till hercilo. l i
im",Hido. N:iu necet.~Í111de cuid;ld~ pemulnenltt. de enfenn,lgem Ou
hO!>piri\li.z.;lÇ~t>.

2 ~ DESIGNAR., os ~T ••.idores abaixo relacionados, ocupantes do

L::lryo de Profes~or liv Eminl\ BM.ico Fetlernl. pnr,l ex.ercerem iI~

!>eguinte.~ ~unçóe~ gr,ltifil,,~JdilS.:

DESPACHOS DO ~lI:>1ISTRO

Em 2~ de abril de 2010
,

Homnlogo propoMlI de revi~50 de enqu::ldrJ.Dlenio DO Plano Ünico de Qôlr."ificoIÇ"jo e Renibuil,.-Jo de C.1rgo!' e Empregos ~ PUCRCE, Centr\l FedeT"ollde educllção TeCJloló~C",l - dI: Mil,;I" Ger.lÍl>, anex.ll.

decorrente do 'j'lTonunciamcnlo do Ministerio do 'Phmejamento, Orr;amenlO e GestÃo _ MPOG. e em conformidade com o ~crelO 1J4.6õ41R7 e Port,lri •• MinifiteTÍ<l1475/87, e lIulorizo 11 JlublicH;ão!lo Diãrio Oficilll dil

União.

ANéXO

Port ri ••. In; ~l ,,~&'4. • 1.1 d '

" ,~ . , I • • • .0 . ,• • .~ l" 01.;

h li ~ N '1 0 0 ' e " 'J (1

'r r -d ') ,1 i"u { j j ,

li" "'- 11,11}~ L :O ."P D L : 23/IWX7 réenieoAdtlliníWlltn.o

:~ 1 "l ' I

'T

_ _ _ _ -1

• • • . ' l iO I : . I , I \ ' 'Ó U " ;
O .h . )MI"".\O ) ' ••I : r ;o . . '1 P ' '(j(

lU

1""': .••.0'1 '1 ('h'"

.11.1l7

'"

l~ n'. • • .' , • •r 'o ~ :'\., I (

Eslt dlll."umenlo pode ser verificado no endereço ele1TÕnico hrtjl:;lv.'V..w.in.go .•...1r.;'i\~cid:~~1,

r:1o código OOO~20 IOO...t3000017

o 3 .. t Mi ist ri'll .•. i de 14

IN I . 'N e 1 F e enl e

IN N' 19Y SI:DAP Dé l3/lOffi7

lic:I;l ) e •. I " " J n

'sino I' "1 ) . "F.T-" ~ 'erilis

Têcnico Administr.dtivo

,- .
N " 1 1 '.

Ducurnenlc.l <lss;naoo di!:,-.it.llmenle confomle 1\.1Pn! 2200..2 d~ :!4!Ol\l~OOI. q U E : institui ,;

InfrõlesrrUlur.l de Ü1<lve." Públicllr. 8r.l1oilerr.1 • ler-Brasil.
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DoeulnenlO :usinl.LClo dir\lllrr.enle conforme M r li ' 2..200.2 d: 14 /0K J2D O I, que ic.stltIJi t

Infn.r:sO'\llur:a dr: Cb~yCJ Nblica.s Snuil:in. • ICP.8r:uil.

Diário Oficial da União. Seção 1

An. lJ. Qualaucr ptSlOIl., tisiC'"J ou juriditE., podcri dcn~nt;l1
;rrcgulnridadcs id~ntifit~dll.S 00 plgarnc~lo de bo~ no imbuo do
Progr:ml Fonna;ja pelll Es:cola. por mClo dc c:tpC'Clenlc formal qllc
contr:ri.. net'l::$llfilJTl:nte:

I • upOIiçli.o Jumúi. do 110 ou (aIO Ctnsurivcl que po~ .•
sibiJilt SUl pmci~ dc1c:rnln.~lc: .' . . .

11. ~ itlcnJlficuf;QO' uo t'C.SDon.sllvel p~la Pnll1e:a tia Irregulu .•
ridoúe. bem comu a tllLtl do oc~riido. .

f ,- OU.:I.ndo .Q denunCIa (cr mprcscntode. por ptsSD' fisle~
dc\'c:n1o ser rom1.~idos li nom!: Ic",/vcl e o c:nut:n:Ç1) plllõl rcspcSll cu
esela.n:cimenro dc uuvitlUJ..

lItica, lI.jo~,~uo.ng~it~ti~~~:n~in~~~~r;;~.).j~~~~~(~ = in ~ :;
:~f~rld~ ~ ~~~~~~c r= ~ ~ riJ~ ~ ~ ~SiU"_d~ ~ n~ ~ f:~ .Jou~~~lln:~fd~~~~~
da re pm C n tD n lc . •

6 3- IY u~nunc:i&S cnaminhrlclDJ 10 FNOE d~eriio SCT ú••
rigidas i .Ouvidoria du FNDE no seguinre endeR£.O:

I • ~ por via poslal
l
Selor (h.ndrio Sul .l.Jua.r.lru 02 .• OIoco

F •. E d in ,~ ~ B'?Slli,~~'Y~ •.lP!?.P~].!i_....,.~_.. _...
Ãri. T4?Fi~;'~p-;~B~r~;-oS"Ã ~ ~ 'X '"õ ';- I; 'f( i: iC I:c 'ê II UCSIU

Rcsoluçio. .
An. 15., Esta Ruoluç::3.u eoln em vigor nll daL:l dt sue pUa

bli""çào.

n. m in in n r cursos dc (OmJl;::jO ioici.! e continuada de In .

bnlhutlorc.s, objcliva.ndo I ea.pa:i~, C 'periciçoamCTIla, • "PCa
=iali:o.;ão e I aruaJi:.açlo ue profwiotllu, em todoa os nlvci.r. de
eseolaridulc. lJU í.rcIJ di tdu=;~ profissional e lc ':n o I6 g ia .;

lIl. rraJiz.ar pesquislJ IplicLda..s, c.srimullodo o dcs~nvolvi.
mt:nlo ue fOluçOes lêrnic:a.s r:: Lc:::noI6gic&l, CS\l:ndeodo sew ~lIclieios
i ccmuniuld:;

IV. desenvolver .tivitln.de.s d: ctLtn.sAo de ICOrtlll com OI

pnntipics e: finalid:ldes di etil.lc.Jç!o protiuioonl ~ 1=00161:;cl, em
aniculllçlo com o mundo do rrabalbo e os StgmeolDs sociais, c COD'l
ên(tw: na produç.1c, d~voJvimr::alo c difu.s1a de coobe:im.:mos
eil'nl!fi:os e t=nolôgicu(;

V. eslimuUt e G.poill.1 proces,sCJ eiJuC":livos que: h:v~m I lL "
rJ.ç:Uc de tnbalho e: rauJI c: à emaJIcipllçd.o do cichul'ão ntl P'~pt:t1Vi
do d:scovolvimento so.:ioccooomieo loed e ~gionn..l; e .

Vl. minlslnr em nlvcl dc ctIuet;llo superior.
a) CU~OI superiort.S de. lc<:aoloJ:ia viS3.llóo I fOrmll,io elc

profls.sicnais par:. 0.1 difCTttltcJ Ictor~ di e:onomi:z.; .
b) cursos d~ lieenciuun, br::m corno pro:ram:IJ c.spe:illS d~

(crma.,.-9o pedag6gica, com ViSbS i roml:lÇ41o ue prciC1S0r:5 p:n I
educA.;:M.O o!sie •.• scbretudo n.a.s i.rc:u ue cicnciu r: DlILCrni1i=. c pln
a etiu:.a~ pretissioo&!:

c) CUrsOi úe ba::han::lado c eDg~nba.ri1., vuaoda i rDrmaÇ-J.o
Úl: pro~ssiao.is par.. os uif:nnle:i .5:10r:3 u ; c:-::ooomi.:l c UC'i.S do
eonne:lmenltr, ,

cs~eciHIi~~ç~~~~~tfoô~~~~~~ 1~~0~~i:fu:~~~~ÇCúiI~~~~
irn.s uo eonh::imeoLO: ~

~,

I

I
I

"

,I:

'1
1

li
'I
I

1I

l
I

I

r

I
I
I,

!
I
I

25ISS}! 1677.700

p) Campus dc Subn. sdí.dc os Zonl RlIr:1/ 8 •.•.,.0 Ver.
m,lho, S""b" / BA .

i J-. Para efeÍlo di iccidêr.eil das duposiçec.s '1ue ~8eni l
n::ulaçãa, avolioçàa e supcrvisio t.il irutiNi.~ ~ dOi eurso, de edu-
~Bç:iO supC"IÍor, o IFBA t equipando ls utllycrsid.dc.s fcdel"lis.

j ~• .O IrRA pOUUI Jimilc de 'lUaçlo IcmloriaJ para criar c

~~~:fj~~~~n~:[~oa~ol~~o~J~5~i~P;~li::n~:I~:sc~~~:
o{~na. de ensIDo • distincia. 1 Ictisla~o C$pccl£ia..

An.. 2" O tfilA rcre.se pclos .to~ nonnarivos meee10D,uol
no eapiJt do Art. I-I pcll Ic;is:l.I;Ao (eúcn.1 .e pelos s:cguinltJ ins.
lrumcnlw. nonnatlvc.r

I. E.stalUlo;
11. Regimcalo GC'fI,!: .
Jll R.esoluções cio Ccru:clho Superior; c
IV. },tos du Rcitoria.
CAPITULO 11
DOS 'PRINCiPIDS, DAS FINALIDADES E CARAc-rS.-1-.-- - _ ,.._._." _ _..

••..••• , •••.•.••;rt •.•3"':~"O.•...'j 'F B Â ••• :,; IUI IIl.JIlÇaO, obseM D.I Jeguict.c.l

princlpios r1oneador=: .
t compremlno wm • jUltiç; Jotial, cquid.dc. cidodlllia,

~~~~ra~arr;1o do meia 1mbienlCI IrIlUpar!tlc~1 r : ,estilo demo--

11. vmica1izaç.lo do cosino c SUl intcgn..;ilo com a pesquisil.
e I CX1rnS4C; .

111. cncL::ia nu rcsposl.W dc rorma~ profinionA~ úifuslo
Lio ~DnhetimcnLO t:i~t1fitO c: lt:nológiw c SUPO": 1O$ .rranjos ptc>
tiUlivOi loea.il, .sociais e cuirurair,

IV. iDclus4.0 de pessoas com dcfit:iêoci'U : f1eees.sídll.des edu-
t:acionllls c.spec:iais: .

V. Daturc::a públia. c: gratuita (io cn.&mo
l
sob I rt3pou:sa.

biJidlde d. Uniio.

rica:. Art.. .(- O IFDA t:m u etguintc.s fioalidodtJ e CV1IC1eris-

I. orcnar ctJUC1Jç4o. prufiuienal e Ie:nolosi=., C'Cl Loda .s ar
'cus nlvei, e modulidwcs, fcnnltldo e qUllifiC1l.Odo c ::id l& .d ~ e s com
visllIS i. alua;ÜD profiuionnJ !lOI div~ WDfc.l da c~ooomia, ecln
~fiSe ntl dcsCTI\'olvimcDID 5DCiDC:CDnômieo luC:Q~ rtgiolul c naC "io -

n .:I. l;

11. descnvolver I cduaçLo profi.ssioo.o.ie lecool6gic:i =mo
proCl:S.sO euuetrivo e ;nvc:srigativa de gCl'1t:A.o e aaapLoçio de IOltlç6c!
Iét:nieus c rCCTIolôgica.s iJ dcnundl.1 UIl:iai.s o pct:tlJi~ridll.dc.s rcgic-.
nai'i

lU. promover. inlt:p1çi.c e a \'enical~lo da edUC3~o
b6.Iit1l à cduca~o profissiona.l c cduaÇ'io .supc:r1cr

l
oriminndo u

icm..cSD'1lNI"B fuja., o~ quadrei de pc..s.sOlÚ c: os tc.euno.s ue gc.stiC';
IV. orieol.lt JUU o(e;ta íormotiva em bc-ocficio. da e.on.so-

Jidl~da e: (orulceimcnro do,. arraojo.s produtiVO!, lociais c eullunW
10C"lis, ideotific:ulus com base ao mlpCtmC11iD du roteneilúdtd= de
de.scnvolvimcnlo socioecoftomico e C\lllurJ.loo .6.mbilD de IruatJO do
IFUA; .

V. c:onrntuirooie o.m C"ColrO de uecia,cia 01 ",~rudo cnsino
de ei!ntias, c:m geral, e de. ciências ~liÇtJ.j15,. em pll11ieultll', u.
linlul:mtlo o dcuovu/vimcalo de csplrilO c1'1Cit'~,vollada i in\l~ •.
DJ:õ1;110 c:mpirica;

VI. quaJifit:lu.5C ~omo :cn~ de r=(en:ocil no apoio ~ oima
do ensino dt: dénciu nus jnrnrui~ públit:u ue cD.sino

l
ofereteIldo

capllci1D~ let:ni= c aIU4lj:a~ peqãgô£iCl atU dOeClJLC Ul$ redes
public:u de c:nsioei . .

VIL de$Cnvolvcr progranw ue a1 cn~ o t ue diwlg.aç:ào
cicntllicl!. e lernol6gict:

VIJL n::alizlr e estimular I pesquin aplicada., I prodU;30
C'l.llrurnl, o empr=odetlorUme. o eocpCTlllivismo II c oc.scavolvimclllD
cicnrHi::o c: lecnol6gico; e

LX. promcver t procluçla. o dc.s.cu'Jolvimcnl.D e • tn.Ds(c~
rencia de t:cnologia.s .scci.i1,. oow:luncnlC' lquela.s ",O!lll.UIS i. p~
scrvaç~e do meio Imbicolc.

An. -S. O IFIlA Icm 0:5 s.cguin~ cbjl:tiV01:
. I. rninisuv cduc:.çi.a prcti.s.siond lecDics tle nlvel médio.

priorituiamc.olc na fonna de eunos inrccndos, pll1l DS eoacluinLe:s do
ensino funcamenLLl t ptti o público di cduCJ.ç::Ao cle jovcu: c .dul.
m.s:

fERNANDO HADDAD

AUltlNA OUI'EIRA SANTANA

ANEXO

ESTATUTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
. E TECNOLOGIA DA BAHIA .

RESOLUÇÃO N' 1, DE 31 DE ACOSTO DE 2U09

A REITORA rRO TEM PORE DO INSTITUTO FEDÚ.AL
DE EDUCACÃO, CIE:NCIA E TECNOLOGIA DA BAlllA • IFUA,
no uso de lUas nlribuiçO~. con(ericJus pcJl Lei n' 11.892. tJ: 29 de
dc::embro u~ 200X, com bDJC no .que úispõem LlS Oficios 7M o .
NGAIl/SETEClM~C. d< 11110512009, • 12j.GAB/SETECI~IEC • .I,
22/0712009, I'>olvo: •

M J' Apruvl11 . i! n:(crcndum do CotUC'lho Superior uCoS'lt

InstiNto, o EsIDIUIO Llo In s1 Íru lD Fedcnll dc EàuClIç:ia, Ci:ncla r :
Tc:nologil l.Í. Babil .• IFBA, inlc:nnlc Lio pl'C3&:nlelllD.

An. = - Estll. RC5UIII~o c:ntr: cm vigor ne dn tA de ruB pu.
bli",çilo.

TiTULO I
DA INSTITUIÇÃO
CAPITULO I
DA NATUREZA E DAS FINAUDADES •
An. " OS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCACAO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, inslirui;el:S erilldu.s no.' lel'lUos d; Lei
n-. I LH92. d: 29.dc uczcmbrc de 200!, nncuJodas ao MinisLêrio d:
Educnç60, pC 1S uem DU ru rc :::.: l. jurldic:l de lu tllll. lu ill. . s r::n Ju d~Lcnlun:s
dc al,l[onOmiD lIumini.smrivll, p8l1'imonial. fillMc.im, uidhiec-.p!:ti:l.
:ógiCl. c úisciplinDr.

f 1-. O InsDrulo Fedeml de EtJuca~u. Ci!nda c::TeL."nolo~i:l
da B"hil •. IFOA c uomiciliodo tl1 sr:d: úe SUIl. RcilOriJJ.. lilUrlÚôl
prnvi'Dria.mCal.C 00 f1~io AvminlsEnlli'Vo .• 4- Anelar, Rua ~mJclic
aos Sunlos, sIn, Gll'balho, CE": 4D ')O I...( lI~ . Salwder • BA.

! 2" O IFBA é lim a insl:iruiçjc d: educ.aç:iJ luperior. buie:
t. profiS1iona1, pluricumeuhu, multictmpi ~ til).Sccntlãlli:z.ad:l, cspedtl.
li~a na o{em de eduC"II;io proiWioual e IcmológiCi n:lJ diferC1llcs
modalidadcs de ensiou, com bu: no. eOlljucaç!o lIe conh~imcnLus
lecnicDI e ICQol6gices com SUl praxia pc.d:lGogie:a e rem como scdc.s
pU'il fins de. legisloçlo cduea:1on.1 D.S.5eçuiolc:$ unidwJ:s:

I) R:itorirl. sedi.ua no cnd::tt;o lndieudo no parMJ:rJ(o d~1J:
ani~o .

o) ClmPUS ae SaJVB.der. sctli.dD Dl RUI Emldio úos Santus,
s/n, Bari>I!bo. CEr: 'O.JOI-'lll, SOIVl"OT / DA :

e) Cllmpus 1:1; ValerlÇ:l • Tcnto, sediado M RulI. de Anmc.
sln-. B.:I.irro do Tefurl, V:l;lcn~ I BA. .• CEP: .5.0«10.000

d) C.mpu$ de DlIolTCinl$. sedillLitl DI RUIl dD5 Vi.n.eas, s./Il' •

Cenlre. 8arninu I DA. • CEP: 47!OD-OOO
~) úmpus dt: Vitóril UM Conquisc., 1edindo na Av. Amll.

%Onu. 3150 • 'Zubcl!, Vii.Urlrl da ConquI1La I BA • Cf"": 45030-220
n Dn::pus de Euni.polis. scdiLLio Da Av. David JonAS 'lLÚini.

sln •• Ros.a Nelo, Eunnp.oli.s I BA .• CEP: 45S:!O.970
C) Campus úe S,lRlO Amare. sedilUJD nl1 I" Tn.ve13e. 530

Jcse, sln • Uonrlm, SlI1tu Amuo J SA. CB': 44200-000
h) Cunpus de SimOt.! Filho, sediado n. Vi~ Univcrsil~t..

sln. Pil.:l.nguinhu, Simões l'iJho I DA, CE.r. 43700-000
i) C:lmpus tle Pano StglJrD, sediado na DR J67, Km S8.,.5 •

Pano S'guro) DA, CEP: 4lJ10-ll00
j) CzmPUE de Carnaçui, leàiado 01 HA 522 • Av~aidl ~ll:

• E.spaç:o AIClha .Cidadc Unive~itiri •• CllnIÇ'lri J BA
1:) C;mpus de Jcquic, se.tliauo 00. L.otc:amcolo Cid::lúe Nova.,

Bairro Johll Kenol:uy, Jc.quié J SA
I) Dmpw de Fcin. lIe Slnt:1Dl., st4ildo o, BP• .:124 KM 102

• Bairro. Avi:i.rio, Fciru de Sanmnc J SA
m) Counpu.s de IrC':t, .sediado Di BA 052 Sentido lrrcc.

uplo, lrec:t J 8).

n) ClmpLl.S de JUlJbioL., sedildo nl Avenida Cenltn:irio. J;I.
tabinn I BA

o) ClmPUS d: P:ulo AluDSO. sedilLlo 1'1£ A\'. Marconucs
F~ro..z. n" 200, qU lId r.. 26, 101r:.200, IOltamcnlo Gcncr:11 D u rr~ olirTO

Genenll Duu ..•••Paulo Afons:o / SA

N" 169, q.uinla.feira, 3 de setembro Je 2009

An. 9- PU'!. que o F'NDE proceda BO p .yum l:n 1 o di bols~ l!

indispensa\lcl que:

I • o bulsislJI lenha pltticiptdo do c:u~o' ~c rDnnll~io de

E.stL: uOClJmCnle poo: s.:f Vl:riÕ,,""oIUOno enuen:çtl cle0"6ni:o hUp:l/www.il1.gov.br/llulcouciÚidc.hDT1I.

pelo L"Ódic;o OOOI2009D'90JOOO:U:

J1 • o g~lor utldull uo PrtlgnJno in(om1c mcnsaJmcnle 00
SGa os IOIC;S de bolsisllJ aplol I rc:ebcr os PlI.Camcntos:;

UI • o tc.slor naC'iona! uo progl'1Jnl homologue no SGB, por
l.~nifi~ç:io diJ:iluJ, os lOles de bolsisms apLOs l i. rct.-ebcr o.s pugll-
mcnlD5.

! I- O p 'g ~ cn lo d:u boltu ~os TU LO re s O L " 'Q rn :n i em um a

uniCl plr~l14 após o ~ r:js rro d. IinaliZllç'uo uo am u sob tu rcs .•
ponsD.bilidudc: no Sislcma de Infonn.çoCJ OCfa)cülis du Fonnll..l;l1o
pcl. Es,ol. (SIFE.W,b).

I 2" O: Oric:nl.lrJon::.s (.IIrdo ju. DO ~ct::imcnlu du bolsas
nlt'C1illnlC. dccloOlç.lo mcnsuJ de eompl'tlYDç:io do efetivo desempenho
dI: JUIl5 Iliviu.wc:s de prD~.çio uos tUrJO', Qtompa.nno.mcnlu c

---- llp a iõ f& n J tD c pc-li'iiiõiitl).Trulõ~7iilüi~iFi~ãâõ~--ç-;-i:oõ'r1irnifliã

CSlAuu::IJ de Pro~l. ~milidll pelo gUiar cslcdunl.
f J_. O pll,amcclo das bolJu A que IC n:fcre o purig,...(o

anterior ICr.i rcali2Bdo mc:nlillmcnLC dunum os penodos de vincu.

ID~Ao de.&: oricnu:dorcs.. dade que JcjllJIl ~umpridu RS lu:ivithulcs
pn:visas D' pmsrwruu;io dcfinid. por CId. csado c o Dislnlo Fe.
.;craJ c: Iprvvgda pela cl)(lrden.r,:ào n.cionll. consiueronúo. c.nm: ou .•

I ASpet:I01, a ucmlluJl e JJ C'Tllllcfer1uic;s ,cogr.ifiC1LS dll.S uniLlaWr:s
JCl'U!iVlS. '

f ~ - Os multipli:~or= rcrio jus 00 r= d :lim tl1 lo di bob ••
nIU scguinles: eondiçOe:.t:

I • nu caso da rc.aliuç!o úu Ibvic.Jodcs do curso de Marli.,
ÚC que IrJIl 11 IlIn1."t -:I.- do inciso 11 do I g- do An 2- U l:S la

. Rl:soluç~Q, em dois momcnlos: no fin.' di fue prcscncll e ao Icr .•
minu d; rASe onlinc úos cun;os dt lU10" •• de:.tdt: que scja comproVtldu
pcll cuonJl:no;j.o n.ciunll o eumprimcn,o du IlivillluJes previstas;

11 • nD CD.SO de dacmpcnho de Dti\'iúu.dcs rclll:ionlld:lS no
!:ido de prorram.~o dOI cursos c ao o.c.mp,nhamc.nlo Iccniçu e
pedagagico dOIi rulOr:1. oric:r.lDdorc.s c UA.S toordcnoçO:.s nacional r:
r:stadua.l do progrulIlI nOl prtlC~SDi d: ~D.cit.llçl0 d: rurm.u, de que
rTllDl • IIllnc. -b- do inci!o 11 do j B- úo Art 2- dc.sm Rtsolu~u.
desdc que .5C'j~comprovado pell e.oortlen.!;:5.c nldonal nu eoon.h:.
1l.1Ir;incsuduol D cumprimc:1llo das lrividLdc.s pn:visll.S.

f ~ Panl o ruebimcl:llD di bolsa., os bou;;utas deverio pcr .•
manccer trn exc:reh:ia. m •.n1cndo vlnC\llo eom I Rdc publicl ue
ensino ~tadul1. distritaJ ou muaic:ip~, dUlUlllt leu penedo dc via.
cula.çio ao frogrunlL

I 6- O bolliltl podcnl. vincular.le 1 outro prtlgrvnl de (or.
maçio que conc:ah boln.s., porem ~ebeni apeou a de maior vB Jc r

mom::w;o, coa(armt: det:nninB 1 Lei n- 11.27J/2006. .

V. DA susrENSÃa aos rAGAMENTOS E REVERSÃO
DE VALORES

ArL 10. F'iC". ,ulori~d" a ruspens.Uo ou o canc:lamt:nlo do
poll'BmcnlD de bulSl quando:

I • houver o subniNh;dc do balsi:stl ou o CIJlC1:II:lJlu:nlu de
SUl p"nicípaçAo no Prognuna;

11 • ror verifiCldl im:Suluid.de no 'Xcrc:icio d~ lDibuiçõc.s
do bolsis:m:

111 • ror conSlllwJl ineorTer;ia nas in(ormaç.óc.s clldu.slJ"llis do

bol,isll;
IV • ror tomprovacJo o nltl cumprimento das obrigações

ambulda.s .os bolsiul$;
V .•. ror cocswJo o D.l:umulo iDdevido de bcncneiol.
An. 11. AJ u~VDluçOc.s de \ 'a lo re s deeorrcnlc.5 de pngamento

do pelo fNOE I lÍlula de oolsl., independente ÚO (CIO gC "1 L lo r

qlollõ lhe.! demn origem, deveria ICT' ~fc:ruadaJ em Il:ência do Brmt:o
du Druil SoA •• mr.:dic..ot: I udliu.,""l1a de Guil d~ Rceolhimc:nto UIl

Unilo (GRU), dispuDlvcl cu sitio eleD'Ónico www.{nd:.luv.br (no
mCQll -Scrviços-) DI qull dcvtrio scr inúit:ac!os o nume e a CPF do
bulsina.. e ,inda:

I • SI: • dcvoluçlo oc:orrer no mesmo &no ÚU pllgllomC::llo ua.s

bolw e c.st: nia for "dl:::t:'Orrcnle dc Rc.stos , PKI:IU' insC'l"i1es pelo
FNOE. dc:verio s=r utilizadoa o.s códigos l53 t7 J no C1.11npo.Unidade
OC$IOI1l". 1525) no campo .Ge:slJc", 6ó666.! no cumpo -CóJigo ut:
Rc:eolhimento", c a tóuiga 21219R009 no c:::nnpo "Numcre de !le.
fcn:ne:ill" c, lind ••.•mes e D.nO• que se: rdcre _ oub.u a ser deyolviull
no ~mpo -Compclenci.-:

JI • JC • dcvoiuç~o ror uCl:om:nlt: UC ReSlos a Pngltt inseriras

peJa FNDE ou de p'gamenlos úe bolus ocomúos em ano~ &nlcriort..S
au da cmus.ilc UI GRU, deverio ser utilizndos os eliuigos 15JI7J no
~mpo -UnidLd~ GCSlDl'1". 1 's2S J DO clmpo -OeslAo", 28&.S~ no
campo -CbdiCa dc ReeolbimenUl" ~ o c:ótlil:o 21J19!l009 no campo
.• NumeTo de RcleriDci.- c, ainda., mê.s ~ 100. 11que se refere I bolSl
I Itr dcvolvidl fie C'lmpa -Comp~laot:ÍI-.

Pc.rigra(o !Jnice. ran fins do disposlo nos incisos I e 11 dCSlC
utige C'un.sidelãl.sc ano dr: plgamento Lque!e cm quc fci di.spcni.

bilÍ%Jldo o r;sp~rrivo crtdiro nl eool •• bcnene:io do bolsi.su.. disp~
nivcl no sitio el~tronieo lVWW.fnde.gcv.or.

VI • DA FISCALIZAÇÃO E DENÚNCIA
An. 12. A IiSC1li:.çAo n:larivl au p'glmtnlO De bolsas no

imbilo do Programl Forma;i.l:l pcl: En:ola c d~ ~mpelent:if. De
!-"NDE, des rSlluo.s., do Oisc11U Federnl r uus 6~ãos de conlro!.:

in,cmo c cll.erno da Uniào, medianle : rt:llí:.:lçào d: audilori~, tle
insp1.,,;lt1 :: Úl: anilise cJCX:wmenl&1.

Volume de Processo Digitalizado 530000053042012 (0213694)         SEI 53000.005304/2012-71 / pg. 19



i

I~

I

N"'i69. quinla.feirn, J de selembro de 2009

Jl • ;.. Pn)..RcÍfori~ de Pc.squiu. c Inovl.Çl.o compele p/lUleja:,
dc..senvolvcr, uticull1, conrroll1 c 2valil1 I e:':cur;10 du pol/tieu de
Pc..squi.SJ. c Jnova;âo homolog.das pejo Coo.s.:/bo Supe rio r, :mcrindo
I a..rtieula;:iD~tre o e.osioc, I pesquisa c 1 t.tt::llSia;

UJ ~ A Pro-ReilOria de EXlemio compele planejar, desco.
volVe:",controlar e avalia: as pollticu de cllensio, de inlegrt~lo e de
inlcr:lmbio da lrutirui;Jo cem o le[or produtivo c a soe:iedadc c:m
genl e du re/eçoCJ inlemleiona.il, homoJoglda.s pelo Conselho Su-
perior, guanlindo I UticUJIç:JO eolte o ensino, , pesquiu e a .:.l-

"~",lo; IV. Á Pnl-R,irori. d, Admini,",ç.lo ,omp", pl"'jar, de -

aenvolver, eonrrolu c avIi1ia.r I a.d1niaistrafJo orçamenlíti. e finAn-
ceira do IF BA ., c;eculU o p/anejunenta no.s nlveil uti~ c op-e.
racional, e.xceUtu u Iicil.l~ôc.s, c.sc:utar 0.1 C'OOtrllO, c '- r t l l . / i : : l lç '!o de
outras lrividades delesadl.l pelo Reilor,

....... ~_.. - \/'_.'~"?:-;-::;:::.:;.t."ols~~Q,mvcjyjjjiê'ãui InstitUcional com.
pete plancjar.' desenVOlver, coolrOIu c Ivaliar as polhiel.l de de-
.s=nvolvimenlo, lva1ilç:~ e P",jcç!o insritucione1 bomoJogarll.S peID
COn.5elllo Superior c supervISionar a colDiss;lo p róp ria de .V1Iia..ç:Lc,
promoveedo a;ôes que gannt.am a articuJ~40 elll:re o en.5iDO,a pe:s.
quiu c a CXIen.s&c.

SEÇÃO UI

D1J Oircloria.s Si'lérnic.a.s

Att 2C, As Oir:toriw Sisl!miC&1. diririda.s par OirelDre.s .
oomeado.s pejo Rcilor, ~ Ól1io.s rc..spOa:s.bVCLs p:Jo planejamcnlo,
coordenaçio, cxeeuçlo c IvaJiaç:io dos prcjClOi e uivldl.dcs DI "'I
área oe a.rua:.IIo, C4lmslYtil • 10001 Clt eunPl.

Ptngra(o unico. Oelltn as lrclS de 1JUa.ç:1oáu diretorias
sisl1:mi

c
u, deveria n.r conlempladc,.do (orma DiD CIausriVl..Ii. Gcs.

rin de Pt,UOLS, a GCJtlo d. TUlIologia da lofo~!o e a Gt:[!o ai
jn ~ ~ ~ C A O o ~ V ~ rm o J do RCi'irne.llfoGCf1~

D. A udilori. Intel1ll

Ar:. 21. t4, Auditoria JDt:rtIl é o Óli&o de controlc rc.s.
pondvcl po r (onalceer c USc.sJ.Drar I gestio, bem C'Drno racionaiiu..r
u açô:..s do IFBA c pn:sttr apoio, dc:nlro de IUl'lJ CJPc:j~id.d= uo
bnbilo aa /nnituiç:Ao, .aOl Órr40.s do Sistema de Cootrole Jal.cmo do
Pode:- exc-::urívo Fed~l c lO TribuDa../ de COnllS c!l UlIiAo,l'C'Jpc:iCld.
I /cCisla.;:!o p'eniaeu~

S E Ç Ã O V

DE. hoeuMldoria Fcd:nl

A r . :2. A Proeuruiorill. Federal ~ o r
5
u d : ac:u:J.c d h

Proc:undoria-Gel"l.l FcdenJ I'tJponsávc/ pela rtpro.::DIiÇ.lo jUdicial e
ex:n.judiciaJ e pcla.s ltividades de :OlUullaril e ust.UOl"lmcnlo jli.

n'dieD:1, I apuraria da liquiot: c c::::nc:u dos :ridito.s., de qUaJquer
Duure::.a., ioen:DIC:S 1.1 suas arivi~a.Cc.s, iz:IsCTC'Vcdo-ol em dividi ativa
pa ra li.as de cobranç:z a.mig.hcl ou judic:il~ CbSCTVllh.l legisla;ooprnineOIc. . .

CAPITULO IJJ
DOS CMfPI

An. 23. Os D.lllpi do IFBA !Ao Bdminist1UJo.s por D ir" liJ~

Gerais e lim $eu fun.oOoatnenJO &:.5mbe!e:ioo pclo F.egimetlta Geri! c
pelo .seu RegimC1lto JnLano, ob,ervlda • JegisJa;!Q pcniol;!I~

Pa.ragl'1fo i1nicD. Os DircLcio-Genús lia t.ScolbidOJ c &O~
mC1do~ de ~ordo rom O que det::m.iol a an. JJ da u :i lI•.
J l.l92/20D!, p&r.1 manouo de 0 4 (quum) anal conu.dol d. dia. da
posse, permirida uma rc:oo.du~it:l, e po1SUem comptliocia pan .l.l1.
ministn: c dirigir os campi no limil.e da dclc~-io q U i: lhe {oi eo(}~
fcrida e em ol'.lcdiC'ncis. t Jeeisla.;:io peninentc.

Ar •. 2-4. O rcgimetlta de c:da Clmpw tnJ..a.ri do delalh••
meoto 11 SUl cslrtJt"Ura OlllJ'lincionl/ c dLS .suas d.., rcSJl«tiv~
cornpcl:oeiu, Ob"fVa.dJ. i\ iegisllÇlo pt:ltinelJlc, o Regimento GcnJ ~
iU ài~lri:..eJ Bcm.il mJlOadiIJ pejo Con.\Clbo Superior. .

TITULO 111
DO REGIME ACAOEMJCD
CAPITULO I_

DO ENSltIO

Ar •. 25. O CUn1eulo DO IFBA c.stli fulldamCJudo C1Jl bues
fiJosóticu, CP;I:iLcmológi:as, mebdoJógicu, soc:iOalirurail e lega.is,
e.tpn:.,uu no .setl projeto PO/lti:»-insrirucional, 5tt1do nonc:ado pC/OI
Priocipio.l; d. estériet., d. IC1:S1bilidw:le, da poJlrin da iru~/dade, di
etiCL, da ideluidade, d. iotertiiseiplim..ridadc. di eOIlLcX1UaJiZl~io, de.
llcxibilidaJ:jee da cduca;:ào eorno P I'O C a .S o de formtç:io Df, v id e . ,

p lt " l l a vida., . I ; p& n ir de U m a C o n :e ~ de sociedade, Inbalho, 1 .• • • ) .

rura, eduea;!o, leeoologi. e Sei bumano.

An. 26. A.s o{enu c a u l: t= io n . l lu do IFBA e$11ocrganizada.s
Ul':Bvis da fonna;.to inicial e eOllr;nulth de D"abalbAl:lore:, o. eau.
=ação prnti.uiooa1 lécoiel de njvel medio e dt. c.duC'aç:ão supcncr de
gTlldua.;io c de pó.s.gra.ciuB.Ç:ào.

CAPITULO 11
DA EXTENSÃO

A r•. 27. As a~ôc.s de c.l::1t::uilD eoolriru~m UOl p",c:.s.so~u_
earivo, cultutll c cienritic:o oue anit:ula o ensloo e a pc.s.quin de:
(oma indiuocie.vel, pa ra viabilizar um. relaçio ln.ns£orm&.ciol'1 eDt1e
o IFBA e e. .soeiedade.

Att 21. A, arivid&de$ de extenuo PButU-loO.ào pela ict:r.
di.seiplinaridade, rclevineia sotial c rc.speilo a.os n/ores , cuJrun
comuniUritJ e objetivaria apoiar o dcsenvoJvimeolO social, un.vts
di o{em de tu~os c a n:aJj~o de anvida..del c:spc:tfieu, baseu:iu

: ...::r .r : /; ,:-~ ~~;~~::"~~~~'~i:~~~~~~~i~io~l:o:~
tituiodo--st cro canal privilegiado de õl.w:ulu da .so::'icd1dc.

CAPITULO lU

DA PESQUISA E INOVAÇÃO

A r . 19. AJ. a ~ ~ o: pt.s.1lJisl. apliC1dl. cOlUtiruem U m p ro .
e::no eduC'Il.n'vo p lt" ll 1 inv~tig~o. o cmpreCldedorisrno e O ::o-
opera1ivisrno, visacdo i iOOVl~U e à solu~o de problema.s ciC<l.
Ulicos, Jc--no/6gi:OI e ~u::a.:ioolis, eovolveodo 1000S 0.1 !li•••:;s =

modafida.d~ De c:uino. com visw 20 de.senvolvimc-:llc social

Do.:umcClO usin!.do digitalmer:a.: eo:Jfonnc M P D' 2.200-2 rie 24JC 812001 , que inrnnJi a

lcfra.::.srruru", d : Chave: PUblicas Sn.siJe.i:;, ~ ICP.Brnil

VI. autorizar o Reitor •. ~on(erir r1rulo3 de: m :r iU l aCAdê.

Diário Oficial da União. Seç;;o

V. Apreciar e re:::::omeDW 1l0rnw; de aperleiçOamelllO dagestl1o; e

VI. A p ,e : 'ia r os assUntes Oe intef'CJse da Idministraç:lo do
JFBA a e/e 'Subrnericc.

CAPITULO 1/
DA RElTOIUA

An. J2, O lFBA sm dirigido .p o r Um Rellor, escolhido em
proe:.uo e/etivo pe lo s servidoru do quadrtJ uivo. perma.otnte (0 0 .

eenLc.se lc:nic~ldmilJjstrlrivo,) c pejos csrudanJeS rcguJannetlt: ml.
triculado.s, cornudo 0.1 fo1'D1a.da Jcgisla..;:!o vigeD~ pa.n um mtlldato
de q u a lrC a.o.os, çoau.dos da da.u da possc, pennitidl u m a reCOn.duçio.

Parágnfo único. O a.ro de cornc:aç:!o a que se re(en: ü eapul
Jevani em C'Oo.sidera;:ia 1 icdica.çlo feita pela comunidade eseoJar,
mediacte proecsao elcrive, DOS l.mnos da /egisla.çi!l vieCD[e.

An 13. Ao Reilor ~mpctc rrprc.sC'tltar o JFBA, cm julUl ou
fora delc, bem como adm..iois:~, lenr, COOrdCDU c .sUperiot=nder as
atividades da Insriruir;!o.

Parigrafo ünieo~ No, impcaimCIHol e nu ausrnciu evell.
ruais do Reitor, I Reitoria 'cri., e.lercid. pejo seu lubstinne leglll
dc.sípa.tJo .DI forma da 'egislaçio .pcmDC'Ol:.

An. 14. A •••aeáncla do cargo de Reilor de:orn::n1. de:
l. CIOllcraeAn em virtude cc proe:.uo disciplinar ou ~rica:
U. demiulo, aos t:nnos da L:i nt, £.112, n e 11 de d :z : :m b rod, 1990;

III p0'Se em OUtro cargo inaeumu/ivel;
IV . flliecilnC:;]IC; .

V .m : l l jn c it ;

VI. aposcntadoria voiuof.Ána ou aJtnpul.s:órit; ou
V 1J.lermino do fn8od..aul.

. Parignfo (mico. Nos c:uos d: VB.ei.o=ia previstos nos ineisOf
dc:;[e .&.rrigo, l.1Surniri I Reitori. o leu substituto legl~ com I in.
cumbcn~8 de promover no p ra :o - má.timo de 90 (ooventa) djas o
Prtl:euo de eoosutt& t eomunidide para cJciç!o do DOVo P":jIO:. .

An. 105.A Reitoria ~ o órgão cxc:ulivo do JFBA, cabendo-
lhe 8 BJ:imicisrraç:lo, eoordenlç:io e .supervis.io de lodu a.s ltividades
QI. aUlarquil. .

. An. 16. O JFBA lt:m L d m in 4 ~ 1 o de forma desceo01l •.
li:acJa, po r mcio de ,,~1J0 delcgl"cÍl.em eOQJonâneia com OI tcnnos
do ar:. 9- da Lei r .', 11.!921200t, conforme dupo"o na RegimetlloGeral.

Pari.gra(o i1niCtl. Os Diretor:s-<icrais dos Cunpi respondem
.solidaria.mccte com o r..eÍlor no limil:: di dcJega;io.

SEÇÃO I
Do Gabinel:

Art. J7. O Gilbínelc, dirigido por um Chefe nomeado pe lo

RciJor. i. o órg!o rcsponsave/ por orga.ni:.u. Luislir, coordenar, (o-
menur e artieul.a.r lo l;ic POlflict c IcmiaulnUiva d a ReílQriL

An. 18. O Gthioele di.sporá de órgias de apoio imcdialo, de
Procuradoria Jurlúin, de Aucssoria.s £.s~iais dc apoio eienlJfico e
I.::nico c du comiS5õ~ l:le supervisi.::l c dc acompu..bat1lcnlO uas
e:arn:ira.s de s~rvidorcl prcvistJ.s em LcL

SECA0 1/
Das Pro. Reitorias
Arr. 19. A: i'ro-Reitori~ s::no dirigida.! por Pr6-Reilor:.J

OO~e8dos pelo ReilDr, scodo é'lios cxc.:urivos que planejam, suo
pennt.eoóem, ecordcoa.m, fomeotaJr. c ltompaoba.m ilJ ltlvida.ciCJ. re.
fcr=cl.:s a.s s~guiOlc.s dirnen.s6c..s:

I • A Pf'6,.~itDria de Ensioo ~Olpel: p/lJJeja:, dc..secvclver,
cOolTolar e avaliar l exe:u~ Ou pollrica5 co EtulllC, iocluindo t

Eriuca.;!o a DistÂneit, e de A..1.sist£:J:ia lO Eou:-ande., promovendo
.II;6e.s que ganulIa.m I arrieul.aç:Ao eoO": o C1lsine, E pc.squiu e i

e;:;lensà.o e u.segurando I np~jLa;io do corpo funcionaL;

"
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£s" doeum:OlD pod, ser verificado" codm;o :I,o;ni" h"p~lwww.ill.ro\ ..briaUl:orieidad:.b.."l.
p:l, código 00012009090J00026

= } cursos de Pós-grtdua;ã.o nnclo scnSIJ de m~:itnldo c dou-
. londo, que contribuam p a .n promover o e.sUbcle:imcDlo de base.! mico;

"lidu <tI: 'du",,,o. =íin,i. , Ie,nologi~ com vi, ••.• " pro ••• ,o d, VII. &pr«i" as COo"" d o a,re/:io fio"""i" • o rel••6rio
gera," , inov ••• o '",nolóri", • ,"umionoL d , gosu" •• utl. ,mirindo p.,."" ,one/u,ivo ,obre • propri,dad, e

An 6- No dcscnvoJvimcn,o d. SUl açio Ic:demin. o IF BA . regularidade do, ~gisrrt:l:;

em " 'd . """ieio. d,v,r.! gU'nrir o mínimo d, 50% (,in,O"" por VIII. d,lib'",r ,obre lUu. ,molum,nlo.l , ,"ombui,6e.< por
"nlo) d, suu Vlr

u
Pln •• ducoeJo profi";onal ,Ieni •• d, oiv,1 pre"a,io d. 'Cl'YÍeo, 'm gml • "rem ,obnoó", p,'o IFBA;

midio .• o mlnimo d, 20% (vinle por "nlol das var
u

P ln , eu"" d, IX . 'UlOri"" a 'noç.lo, aJ',rae
lo

eumeular • ",rinelo d:
1i""ialUllI clou p"g"'mu "pcciai, d, 10nnaeJo pedarogi.......... eu"o, no Imbilo d o IFBA. bem como o regi,,,,, d, diplomas;
SIlvado o 'uo P"V~IO no 12' do an. !' d . Loi n'. II.B921200E. X. aprovar a "'muno "'mioi"",;va • o regim,nlO g,n" do

g~P 6~~~O N i~'çÃO ADMINISTRATIVA IFBA. observado, " parim,"os d,fioid", p,lo Govemo F,d",,1 ,
••..•.• pc la lc:ri,llçio CJpc:lfie=; c

t 'õ rT a to ~ 'l:ê~ ~ i~ "J~ ~ sdo IFBA ,omp"endc: XI, ~,/jbcnr sobre quOl"'" subm"jd •.• I lua 'pn:,ia:lo.

a) Con"lIIo Sua'lÍor, g ~ C t,~ ~ od , Oiri!",,,,

b) Colégio d, Oirir,m<:: Are 10. O Col/g;o d , O;ri~enl""d'nnil""'O"',I,;".,_ •. o
- 1 i '1 ~ l i~ ~ : ; ' iA ' - - - - - - - - - - .~ : ;~ ü jQ llÕ p rõ i: " -S O - ( I .é ; lS 6 n C l e laReitoria, possuindo:. se.------- b) Pm.RcilOria.r. guiDre eomposi~:

n Pró--Rciloria de En.sina; J • D Rei:or, Como prt.1idclltc;
ii) Pro.Rcifor'il de E J : lc n d o ; 11 • lU Pro.Rcitorc; e
íii) PTÓ-Reilori. de Ptsquisa c Inova;1a; UI • O~ Din:tor:s-Gcnis dClS ~ p i.

iv) Pro.R,i,ori. d, Admini'"'e1o; , PU1ignlo uniec. O Collgio d , 'Oirigen,,, n:unir_".1, ar.
v) PnI.ReilOr;a d, O"envolvim,mo lrurilUeional; din.,;.m""" Uma v"", a •• di doi, m"" '. "","niin'riarn,nl<.
e' Oi""riu SiSllm"",; quaodo ecnvocado per IOU /'n:,id"" ou por d o i, 'er;o, d, leu,d ) Audilori. lnlema.; membros.

el Prt>eullldori, Fed 'llI!: Are 11. Comp", 10 Colig;o d , Oirige,,,es:
111. CAMPI. que P"" finl d, I'gisla;:ão educa;;oo" sAo L Apreeiu , "",omend" a di'tribui;1o i"em. d, n:eurso,;

,oosid,nodo, Sedoso ' Il•. Apreeiar , recom'nd" u Oonnu P"" ",I,b",,,o d,
1 I. O d',,'h,men,o d a eslnJlUllI .'l:anin:;on.1 do JfBA. U "onio,. :onv<nios , ""lnUOI. bom "mo P'" ,Iabo"'elo d, =

'omp"",eiu d a s unidades "miois"riv", , u atribuieões d", n:s. do ;m " ,ç .lo ou d, dO,um"'lo, "!uival",,,. n. fonn. d, L:gisla;:1oPec:livO! dirigcnte.s SC~ CJ:lUclceidu 00 $tU Regim:nlc Geral. pcrtincole;

1 2. O R'gim,oID G,r:sI podenl di,por "ore a "lnJlUraç;\o , 111.Fmpor " C:ollS,lbo Sup,rior • '!loeio d, (",õ" ,
lun:ionam,mo d, OU""' 6 '1 :!" ,ol'giados ,ue ",10m do l<mu ". 6rgios IOmin~lI'IJivo, di OIlIUlUrao'j;,oÍU<ional do IFBA;
p",lfiec, v;neul,d", I rei'ori. , u pnl-n:ilOrias. IV. Apreci" , ""om'od" o ',"endlriu d : releni.,i,TITULO 11 anu,l;

DA GESTÃO'
CAP ITU LO I

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SEÇÃO I •
Do Conselho Superior. ..

An. g ' ç Conselho Superior, de car::álCi eOZlsuJrivo c de.
liber,uivo, c o.) órglloo mé.:cimo cio JFBA, tendo 11,cguinle compo.siçAo:

L o Reit.:-I' l : :Q m o pr:Sidc:lte:;

n . r:P~ ..Ulh;ào de llJ (um ICl'Ço) do numero de camp1,
destinada.aos servido~ dOC:lIft:, scndo o mlnimo de 2 (dois) c o
múimo cle S (cinco) rcprc;encanlt:, cJeito.s por se1U part:, nl fonnEregimental; .

JlL. ~r=c::nlJl;10 de 1/3 (um lC't"ÇoJ do número de ~pi,
destinada la corpo diseeolc, Icndo o m/oimo de 1 (dois) c o mUlmo
de 5 (~nco) r:pr e s cntll11les, eleuos por seus p.:ne.:, na { o rm l re~gimenrlli:

lV . repre5etJlDÇ':Io d~ 1/3 (um tcr;o) do numero de t:asnpi.
dc:sar.ade lO$ servidon::s rlenieo.admioinr.l.IivOl, sendo o mínimo de
2 (dois) e O muímo de 5 (cioco) r;prescntanlC5., elcilol por scus
p a r= ., 01 forrill re~imentlll;

V. ~ (dois) rcp~latlt= dOI egr:.s.wt;
VI. 6 (5eis} rcp~nW1Jt: di sociedade ciVil, st:ldo : ! (doil)

iDdieadol por entidades punloail, 2 (dois) iodic8.(jol por enridl.Cie.s
dOI tnhalbndorr.s e 2 (dois) repruen[J..nt::.5 do setor público ou em.

~~~16~:a~is, designados p r ./i Se:~mria ((c Ed:Jcaç:llo ProfiSSional ~

'0/11, ) (um) rcprt:sentlDt,: do MiDistáio di Edll:-açiQ, de.
sign.ulü pc/a Secretaria de E .o U f : i ,C A o Plll(wiooal c TCl;oológic:z.;

VIU.. rcpr=seDta;:l1o de 1/3 (um terço) cios din:lorcsc-gmis
d~ ~mpi, Jl:ndo o mlnimo de 2 (~Qil) e c mt.xime de 5 (cloeo),
eleitos. por seus pares, nl forma reglmeauJ.

j 1.', O .: memoroJ do COlUclbo Superior ( r ir u l l tn '! e su.
~), de que rr.tBnl o s iDCisos U, m , IV e V, serão dc.siffDados p o r
J R.eilor. )

j 2.'. Os Jn&.lldalOI seria de 2 (dob) anw, permitida uma
rcconduçio plra o periodo imc.di.llt1nlent: subsequenlt., e.le~tui1ldo-,c
OE mcmb."s nalOs, de que rnJlI01 o.s incisos I e V III.

f .3••• Com n:/a.ç:io lOI membr05 de quc rtãllm os im:is05 U,
m e IV, cada Campus que compõe o lFBA poderá l= r no máximo I
(uma) rep~eo[aç'io p o r at:gorit.

f 4.'. Seria memimn viulh:ios do Conselho Superior todoso.s a.R.eilora do

lFBA, s e m direito. V O lo .

J 5". OcofTclldo o lfastameolD definilivo de qualquer dosmembros do Conselho

Superior, usumiri o tu'pe:rivo .sUpJenle pan a comp/emeo.
la;:ào do manda 10 origina/menle csubeJ~jdo, rcali:.ando.sc nova elci.
;ia p a rr . a ~colha oas suplcntes.

f 6 .•. O COnJclbo Superior reunir-se.L, ordinariamcrm., •
eada do is m~ c, eXIrIi.or:iinariament:., quando conVocado po r seu
Pr:.sidcllLe ou p o r 2 IJ (dois t..cT;:01) de .seus memhrcu.

An. 9' Compele ao Conselbo Superior.
L aprovar lS direoiz.es pan Ilua~âo do lF B A c zelar pcle

::tt~;:1o de SUl poUric. educaciocal:

11. deflaçra:, aprovar LI Doma.s e eoordeou o proe:;uo de
consultli t eomunidade escolar paR escolha do Reilor do IFBA e dos
Direlor:.s.Cerais dos úmQi, em eoo.sonâneia com o euabele.:ido nos
am. 12, IJ da L,i o'. 11.!921200!;

111. Ip",va.r cu pll.tlos de de.senvo/vimeolo irutiru:ion.s.1 c de
t;io : 4pr::iar I propost! Or;a.me.atiri" LDllal;

IV. a p ro va r C projeto POllriCo-pedlgÔgico, 1 orgaoiZ1;:'àc di.
dAlie.t, reguWnento.s inlel"DoJ , norma..s diS:lplicarn:

Y. a p ro va r nonna.s ~luivu a ac.rrdil:J;io e .â e:r.ifi::3nO d::
rompel:ncii.! profissionais. nOI termos aa Jegis/a;~o vig:m:;

Volume de Processo Digitalizado 530000053042012 (0213694)         SEI 53000.005304/2012-71 / pg. 20



I

1Ir

I
I
!

m....'... .., ..• ......27JSSN /677.7042

VIl. p/ul'Blismo" de pellurnc:ntc:

VIU. indis.soeiabilidade entre cuino, pesqUlSl c eXLc:nsio;
IX. flexibilidade dc mérodol, criré:icu e procedimentcu de

IV. eomprornis.so com I cduC1çio indu.sivt e cmanc:iplLória,
em especial O e peuolU com ne::~sid&.de.s C<Í\lC'IC'ionais e deJÍcicllC'iBJ
espcclficu;

V. Darurcu laja, públiea e rnruin do c u in a , ~b I n.s.
ponuhiJidade di União;

VI. rc.speilo j tliel c i divúsida.dc tmia., eultul'll e bio-
JÓli•• ;

Documento usíDi.dO digjlalm~,c cocforme MP n' 2.200..2 de 24/08/2001, que institui I

In fn .: .s C llt \lt : ii de Cblves Públic1.S Bruileira. _ JCP.BtlJiL

Diário Oficial da União. Seção 1

[NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ';'O, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA PARAIBA

CONSELHO SUPERJOR

N' 169. quint>.(elra, 3 de selembro de 2009

%Idos..

Pangn(o uniCJ). Os bms c di~itos do IFBA d e v e m ser
u[ilizarlo.s ou apliC'ldol. cxclusinrnenlC., pan. I const.e:uç;ia de seus
objetivas, Dio podendo s.cr alienados, uccro Das casos c: cODdiç:àes
permitidos. em lei.

TITULO VII

OAS DISpOSICOES GERAIS

Art 42. O IFBA. conforme' SUlS necessidades c.3pcclficu.,
podera C'onsrituir 6'1105 colegiado" de D.lturcu nonnarivl e Con.
sultiva e comiulks té::nieu 011 IdminisC'1.tivu.

Art 4). A aJlmçlo do pruCllle EsWUIO exigir' quorum
qualifica.do de VJ dos iD~rranl" do Conselho Superior, mediam:
dclibcnçio em Jwjo ~ovoc:ad. cxclu,ivamcnLc pan..LaI fim.

Parigra{o uniUl. A eonvo"Ç'iD da .cuia pal'l os fins do
~PUl será (cia pclo Reilor el ameio ou peil maioria simple.s dos
IT Ic rn b ro $ do Conselho Superior.

Árt « . E.sIC CSWUIO enC'1 em vigor IpóS a SUl aprovação
pejo Ministirio dB Educ~o.

An 4.5. 01 elSDJ omiJJos ne.tlc estaruro s.=rào submetidos i
J,pr~ia;:ào pelo Conselho Superior do IFBA.

An. 46. Fieam revogaca.s l.S disposiçoeJ inLcm2.J c:onrririlJ
la prcserUe eSlAnue.

£SI.: dOcurnC1llo pod: ser veriliCll:lo DO endmrD eJet'TÔnicc hrtp:/Iwww.in.go\ ..hr/iut.:nri:idade.htnl.
1':1•• ódigo 00012009090300027

Art. JO. As llivid1dCJ de pesquisa 'plic;d. lém tOmo 01>-
jcrivo rOmlu rct'U~os humB.rlos pan. I iDVCStlglÇão, a. produçlco, o
emprtt:ndcdorisma, o coopcruivismo c • difu.sl.::l de conhecimentos
cultlJri.is., tdUC'i.eionõlil, anisticc.s., ciendfit'os c Ie:nológicm. Senoo
descnvolvidlJ em uticula.ç.lo com o eruino c a C%tcn.siQ, ao loogo de

,od. I 10nn.,1o p"'("'ioo.l RESO~UÇÃO N',29\.DE 31 DE AGOSTO OE 20lW

TITULO IV Ê O P,•• id,o" do CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO
DA COMUNIDADE ACAD MICA fEDERAL DE EDUCACÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PA.
Ar< JI. A .omu.id.d •••• demi •• do lraA I .ompo", pelo, RAiBA. 00 ",ode ,uou llribui,õ •• I'ga.i, "'m bu, '0 I I' do anig.

corpos dg~';lTUtoo7'" II'oi •••• dmioi,"'rivo. 10, 00 "PVl do 111. II d. Lei o' 11.192, d, 29 d, d=mb", de '",i.o;

DO CORPO DISCENTE 2001, , vi,ando lIeoder.o di,po"o 00 I 4' do anigo 10 , o 'apU[ do X. ,xeclt.ei. <duo";oo.l; ,
Ar< J2. O '0'Po di.see••• do IrBA I .oo,liruido por .Iu.o, In. 14 d. "Ierid. I.i. ,oqu •• ", 010 poss. S<1'"',odido o que I Xl. d,l ••• do, di",i'Dl humanos.

m.ei.ul.do, .'" diver,,,, .u,,'" , p"'gnmou ol" •• ido, 1',1. ios. di,pouo .0 IJ' do 111. I' d. m"'m. 1''''' I.gal. ,..,olvo: Parígnlo Ú.ica. N. lormulaç!o d, 'u" dir • .,; ••.• d, .,de,

[ilUi,lo. I • Ap",var '.d ,..I,n:odum' o E."ru", do los"ru", F,d.",1 volaul •• ! ••••• ,10 e à produção .i,.dfi''''eooológi.., o lI•• riru",
I I'. O•• Iu•• , do IfBA que .umprin:m iO"gra1moo" o ~,~o~~'';.,o'"C;;::i'd: ~e;;~I~~i.~. rt"I:i.:inO~~.'i9wnt~~:F••• ",I d. PmJb. d•• ,levar .m oonsid,ra,1o os pil.,.., d, 'u ••

oumoulo uo, OU"Dl.O progn~U Illio ju. ~ diplom~ o~ •• nifi,ado "'V"ado oos 1,""0' d. m •• mo ungo , à lu: d" ,""om.od.,óes .... ~~~.:~,~~~~~;~o~ ..~~..r:tu-,.~~.' mim d.fioiuDl DO Plano

----~!.:,~o~~:~=!;:~,~.;;..~~.Jf:.:t.~~L •• m,,,c---""::.:::=:::'-='C:::;""::;=~';::;'':;;;;;,:;,,,,,,::i;''<:.C'~ ""lU. o, ')'vUlo iiutmi •• d. <duOl,Io;
li ri . ~d I j d d' . r . ad d te ' 2:l d e J u lb D d e 2 0 0 9 , c ItvlJJdo c:m !:Data I lutocomll InJnNCIOnl.1
~q:i:". •• •••• o u ''''I' 'O" .u" "OU "oomp' 001" P"'vUOl DOparígnl{O úoi.o do 111. I' d•• iOld. Lei. ~I::;;~~~~~a:;o:

Ar< Jl. Somoo" os aluo", oom m.II1",I. "'guiar aliv. o", JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA d) "'gim, d. cal.bo~;
ou,,'" [tooi.", d, nlvo! mldio, d, gnduaçJo • d, PÓ"gndu •.•1o .) n:s[)OlWbiliza;Jo: ,
pod'r.lo v.'" , ' •••m ,0Lad", pll1 u r",,..,.OOl,O ••. di••• OIes d. ANEXO n mobilixa,lo .ociaL .

Co""lbo Superior••• colbid", por.'uou propri" e.,id.d" "'PfCJoo. ESTATIJTO 00 INSTITUTO FEDERAL DE.EDUCACÃO. An. 4'. O lruDIU"" fed,ral dI P",lb. "m u seguio ••.•
IInv •.•. bom como panicipar dDl proc ••.•", .1'Dv", pu. "",Ib. do CIENCIA E TECNOLOüLA pARAIBA fioalid.d •• e can._riou:

R,ilor , Di",'o", ••Oerail do•• ampL I. ol.nar ,duClç1o p",fi"i.oal • I<::ooIÓli.., om "'do. '"

. CAPITULO 11 . • •••.• olvoi, , moda/idades, (.rmand. , quoJifi.."do cidadlos 'om
00 CORPO DOCj!NTE ,~I~~~TUlçÃO vUOll à uu •.•lo p",fiuioo" o", divono, ""' ••.• d. "o.omiL, com
Ar< 3~. O "''P0.do"",, I "",oruido 1',1" prol ••.•• "" CapiMo I tol", 00 d•••• volvimoo'" lO:io«ooõmi.o looal. n:gio •• 1 • o •• i•.in"gnIn'" do quadro peno.ooo" d, p".cal do IfBA, ,ubm.tidos an O. N,ru""" , O" fi •• lid.d" .aI;

"'g,m, juridioo osOlb.l•• id. 00 uOlrulO dOI S.rvidor" Públi.", Cio Art. I' O INSTITUTO fEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN. n. de.!<ovolv" o "u •• ,lo p",fiuio •• 1 • "ooológi •• 'omo

vil d. U.ilo. du AUOlnluiu , Fuod.,ões Públi ••.•• Lei 1.112190; , CLA E TECNOLOGLA DA pARAIBA. do"'''''ol. d"igoado In"iru", 1'''' ••.•.•• .,;ucarivo I iov",rig.rivo d, g"""lo, ad'plll;io d, •• Iu,ó"
1',10' d'm.i, p",losso, •• , admiodo, na I.no. dI I.i • lambi", .ul>- F".ral d. ~",lb., ; um. insrirui,1o .riad. '0. Imno, d. Lei o'. [I •• i,u, " •• oIOgí••.• às dOTOlOd" =i.i! , peeuliaridad •• "gi ••
m.od •• , no que 'OlJbe:, 10 m",.i.oado EsWUlo. 11.192. d, 29 d. doumbro de 2001. vi.ouilld. an Mioinlri. d. oa.i.; .

Paríjnlo uoi.o. Som •••• os prol ••.•or•• iO"graDlcS do qUi. Edu.<;Io, p."ui.do 0.=. juridica d, ,uo"'lui •••• ndo d",olor d, JlL p"'mo"r • iOU:~io , • vrni •• lizaçAo d. "u"l'io
d", penn •• colOd, p•.•.•.oal do IfBA pod.m vo'u. ""'m votad",.os ,u"'oomio .dmi.i ••.•.• i, •• p'eiOlO.ia~ fio •••• i"" didlo ••• p.d.gógi. bàsi•• ! edu ••.• lo.p"'fi.ui.oal • à cdu ••.• 1o lUperior. orimixxxd••
1'''', ••.••• elcrivo, "tiu"'.... , ' OI • discipli.". ioin-<SISlllU'" ftsi.., OI ~uad",. d. p"",al , Dl n:<unos d, g"lio;

CAplTIJLO 111 I I'. O 1000tilllloF,deral d. ~••• lb. é domi.iliado o •• od. d, IV.• ri,."" .u. ofena lonnariua '"' b'"fieio d. "'D.lOo
00 CORPO TECNIC().ADMINISTRATIVO , 'UI R.i"'riL,rilU.da OI Av. I' d. Ma.io, 720. 00 B'"TO J'guanbe, DO Iidaçlo • fOI1lll<cimOlÍ'"dDl un.ojDl produtiv"" ,óCioi.s e oullUnil

' An. l5. O "'rpo .tooico-admioisn-ali,o I ,0osolUldo ",I.. cidad, d, Joio POSSOL looxi~ idco"fi •• dos ",m bue 00 loap'''''OO''' d•• po".eialidad" d,
IOrvidoTC.li,'ogru" •• d. qu.d", pennlO"" d, p.".aI do IfSA. I 2', O Io'D"'" F.,;ml d. puaJb. / um. i•• oruiçlo d, .es,ovolvim,olo ,oeio"".ónú.o • oulru",1 .0 Imbi", d, IIU'fio do
.ubmelÍdos " regime juridioo •• lab.l",ido 00 EsIBIU'" do. Servi. "uoado .up,nor. bá.&i••• p,ofluio.al. pluri.ulTi.ular , mulri'ampi. l",tilUIO Fod",,1 d. PmJbl,

do••.• ~ubli••• Civi, d. Uniio, d.u AUlUquiou • Fu.d.,;.. publi.... "'Pe:i.liud ••• oleno d. cdu ••.• io profiSRiooal , "",ológica, "'o. V. ", •• oruir.se em ecolsO d. oxeel!ocil ••• I.na do 'Dlioo
• Leil.II2J9G. que ''''reom .rividad •• d. mi.s'!n.;", .p.io !t::oi.o. 'omplando '" "1''''0' humaobri ••• ll&S dil",,,,,, ",od.iidades.. d•• i!o.i ••• em gm~ , d,.eiêll.iu apli •• du •• m parti •• lu. ""

admioi'lnlivo , op,,,,,,io.al. ,o.i •• , .om ~". OI ,00jug.çI. d. '",obe:im,olol té",i •• , '''', nmuland. o d",oovolvim •• ", d. "pirilo crio'o , cri"ivo; .

CAPITULO IV ooIÓli"" com .u. práli •• po<i'lógi ••• "m oomo ,<des para os fio.l VI. qu.lifiw •••• om. ecolsO d. "I,!tooi. no apoio à oi""
00 REGIME DISCIpUNAlt d. l'gi.I •.•lo .du ••• iona! " "'guiol'" uoidade<: d. 'o.Iioo d, .it •• iu .u icsrillli,õ" publi ••• d, ••• ioo•• Irn:md.
Ar< 3!. O ",gime dllleipliou d. "''Po dio••• " ; "Olb,. .) R'Ílori •• ",diad. o. Av. I' d. M.i., 720, 00 B.im Jo. "'JIa:iaçào ,"oi •• , uua1i:.açlo pe<i.gógi•• 'os d ••• nloS du n:<lesI«ido 'm regulame.,o p,óprio 'P"'Vldo pelo Cooselbo Superior. gu.nba, ••• idad, d. Joio Pc"OI, publiCI.I d, ,n,ioo;

An. J7. O "'gim, disciplioar do "'P
o

do"o" , II""i... b) Campu, d. J.io ~wo •• ",diado o. A, .. I' d, M.io. 720, VII. des.ovolver programu d, "I<olio , d, divuigoçlo
admioi""'livo d, IFBA ob,I,"V' " di.spo,i,õ ••• p",.lid.d ••• "'. .0 Ba.ilTllJ'IU'rib" n. <id.d, d, Joio ~=.e; .i •• Ufi•• '_ológi •• ; ..

our>os ,,'ab,l,cidDl •• E,OlIUOldDl S.rvido,.., ~úbli ••• Civis d. .) Campu, d. Campi •• ü"",d, •• odiado O. RUI TranquiJioo VI/I. ""li..,. , "omulu • paqui" aplicad •••. produçlo
Uoiã., Ú" AUlarouiu , Fuod.,õ •• Publi.u • L.i 1.112190; I.! de. Coelbo Lemos, 671, '0 Ba.im Jardim Dio","lriO&, •• ,idade d, oullUraI, o .mp""od<dori ••••• o .00p""rivi.Olo " d"",volvimoo",mai, I.i, 'oli.",i, , 'UI.! oonnu , "'gul.m.olo' ;0""'0'; obj,. Campio. Ol1ll1d,; .. cioollfi •• , [•• oológi.o;

,ivando m•• ", , ""omar o "'gulu , ,fi.i.o" fu•• i.oam.o'" da di Clmpu, d. SO"'L ,odi.do o. Ru. ", •• id",,, T•• ,,,,do IX. promover • produ ,lo. o d""ol'Olvim,olU •• trans("
.dmi.i'lnçlo , d, p""<a;io d••• rvi"" publi.... N,v",. >1'''.0 Bairro Jardim SolTillndi •• n. Muoi.lpio d, S,u'l, ré •• i. d, l<:oolog!" .o.iai., 00",",-"!'0" u V""du à p"""rvaç.o

. Parígra(o uni ••• A 'Illioa"'o d" pen.lidad •.• ; d, "'m. .) C.mp •• de D.be<!.I., •• diod. o. Ru. 5 •• " Ri•• d. Cas. do m.io IOlbi",,,., • m,lbori. da qu.lid.d. d, vid.; ,
peré •• il da R,ilori" pod,odo 'or dol'gad. o. fono. d, I.l .iL, >lo:Jl.ilTll Jardim Jori,ó 00 muoi.ipio d. Cal>,delo; . X • promovcr • io"p-&I:Io e ,0m:1a;1o caro i"õNi,de.

TITULO V . . n Campu. d. C'jllUir&>, ,odiado DO Ru. J••• A''''oi. o. roogt.""" ••• ioo.i! • ioU:n!a:i.o.i.s, com vilOl an d".ovo!Yimoo",
DOS OlpLOMAS. CERTifiCADOS E TITULOS SilvL, JOO. '0 B,ilTll Jardim O/"lIl, 00 Muoi.lpio d, Caj=i...,; , 'pcri.i",amoolC do, 1'''''''''0& d. =i.o. !""quin , •• u:osl •.
An. 31. O JfBA «pedir/. , "'gistrani 'OUI dipl.mu .m g) Carnou, d. prio •••• l•• boL •• diado OI AC Rodovi. pB. Ar< ". O 1•• ,ilU'" FcdenJ da ~anJb. tom os "guio".

"nlollOidad, ocm o IJ' do ar. 2' d, L.i o'. I/.B921200i , omitirl. 426"; •• Ba.ilTOSitio Bmo Vonodbo, 00 muoi.lpi. d, prio •••• lu_ obj.tiv." .

cerrificodDl • aiuo" ooo.luio, •• d, ou•••• , P"'jnSl>LS. b.I;. l miai.s"" "u:açlo p",fiari.oal lI!:oi•• d, !lI•• 1 m<!dio,

Ar< 39. No imbilo d, .u •••• aç.o, o IfBA ,x •••••.• o p'p" b) Campu. d, pi.ul, sediado •• AC Rodovi. pB prlori •• riam •••• o. I.rma d, am", iO"l'Jd", para '" 'oo.luiol" do
d. io,olUição •• I<diaulora , eonifiCld.ni d. ,0"'p.tto.iLl profi,. "1,s'o,Ba.ilTll C•••• i" •• 00 ",uoi.lpio d, pi",l; ""ioo fuodam •• <xJ, para o plibli", d. edueaçio d. jo, ••• , adul•
• i'n.i,. 'os 'erm" d. legislaçio vig •• ". O Campul do M,olCim, .odi.d. Da AC Rodovi. pB 264. o. lO<;

. Ar< olII. O IrBA pod,rl. 'o.l.rir tilUl" d, Mlrilo Aco. B.ilTll Vila S•• OlMari. 00 muoi.lpio d. MOOloi",; , 11.miai."".,u,,", dc rormaçio ioicial , ",ooouad. d, ••••
ioc, oo,l.nn, dlll.ipli.ado '0 Regim •• ,o Geral .. j) Campu, d. ~uo, .odi.do •• AC Rooovi. ~B 110, "n, b.lh.do,",. obj.ovando • "l>.ci<a.ç&o. o aperf,i",amoo"', • "P".

TITULO VI B.irr. Ali. TublbL, 00 mu.i.lpio d. !'li.... ci.liuçlo , I 'lUaliuçlo d, prafiuio.,;" em "'dos " olv,i. d.
DO pATRIMONIO '. !J'. ~ara .(.i", d. inoidéo:i. dLl di.spo.i,õ" que "g,m , "",oland.d" nu in:u d. ,du"'T

lo
profi.uio.al , lCOTlolóJia;

AIt 41. O pllrimooio do .lfBA t oo",riruldo p.r, "'gul<;lo, ovali,,1o , .uporvi&lo d. isutilUi,ào , dos ,un" d •• du. 111. n:aliw Pe.lqui.sas. ""imulando o d"oovoIVlmoo.o d,
L beos ,di",i"" quo compõom o p.oimooio d. R.i",ri. ,d. :ação ,uporior; o los'i",,,, 1'••• ",1 d. Paraib. I oquipll1do i.l uoi. "lu,O •• '/;oi ••.•• le::oológi•••• ""odoodo "'" beo,fiei", I co-•• d. um doc C.mpi que o iOlegnm; vonidad" I,d.,.;,. muoidad,;

/I. b,., , di",i"" que vi". adquirir, ! 4'. O 1•• [ilU'" Fod,ral da /'anúb. po"ui limh, d, 'ru.,lo IV. d",ovolv" .ovidad •• d, .•••• "'1o d, ••• roo oom '"
1/1. d •• ,Oes .u I'g.d", que ", •• b.r, , . "";IOriaJ 1'''& criar ••• rioguir OU"Dl, b,m como pua "'gi"", di. prio.lpio., fioalidades dI <duoa;io pro(wi.oai , 'e:oológi.., .m
IV .. io,orpora,õ" que •.••ulu:m d, servi,os por .1, r•• li. piomu dOI .u,,,. por ,I. o{.,.<cidos, .ireuoscrilO' '0 £."ado d. ani.ulaçAo com o ",u,do do InIbaJ.bo , Dl "[!m'OUlS so:ia.i~ , "01

PI.11l/bL, aplicandO-Il:, Da C::&.$Cdi ofcru de ensino I di.stiDcia, Ic~ eu{IU nl produç:;la, de.scnvolYimCll1Cl c dihuiD de c:oaba:imc:atos
gislaçio tspC'Çfott. . . =icDr1ficol c: lemoló,il:or., culrurau c ambicab.U;

An. 2-, O in s tiru lo Fc.dc."'1J di Pl.nlrba r:ge~l.e pejos a L O S V. CJl:imulaT c lpoiu proccuos edUQtrvc& que J I:V C 1 l" I à ~e.
oonn •• vo, mco:iooad", •• "'JIU[ d. An. I', 1',1. l'gi.sI<;1o I"'ral "';Ao d, lnIbalho , , •• d. , I "".o.ip',1o do oidadlo OI pe!>p=lV11
e pelo.s uguiclC'J inurumentoJ DClõnUivot: do d~D.,.olvimcDLo JociOtala6mico local e rtgiollJ,~ e

1. E.so.rulQ; VI. mioistrlJ' em uivei de cduc.a.;l.o superior.
11. Regimeoto Gera.!: a) eu..'*OJ supcrio~ de lecoclogia viu..adD , (ormaç:!o de
IIL ReJo/u,ões do Conselho Superior; prolis.sioOlis para OJ di(c:re:lLc: SC:lOrC$ di ceoDomi&; .

IV. A", d. R.i",riL b) .u!>o, d: limciuu"" bem "mo P"'l"'Ou "'pcei.il d.
C.pllUlo /I l.rrn<;l. ped.gógi.L, COmviSILI à lonnaçlo d. professo,,, para •
O" Pri•• lpio" O" fioalidad" e C"'Olerisricas , 00' Oi>- e:iu"'Tlo bui ••• "b", ••do oa.c!rcLl d, .iéo'iaJ , Ol",màriOL, , pll1

jenvos 1 cdu'ltio prorwioDlJ;
An.. 3

1

, O JruriNlO fc:dcnJ di Pa.ralbe... c:m sua INa.ç!o, e) ~rsoJ de b~harc:lado o de c:ngcnb.a.ria. YÍ1.uldo , for.

.b,erva " "'gui.,,, prin.ipi" oo""do,=: m<;l. d: p",fiui.o.i, 1'''' " dile","l" ""'''' d, eeo.omi •• àr""
1. cornpromiu.o com I práricI di jwriç:a soeitl, c:quidadc, do eonbceimcuUl;

oid.d'.i ••• [i••.• ,0",rvlÇàD , P""OTVlI;ào do m.i. ambi.o!:, <rans. d) 'u"os d, pá'-Iradu",a" Ialo sensu d, 'p,rf.i,oam •• ", •

paré.:i. , g•• 1Io d,morni'iCl; "p«illiuçlc, vi,ando I lonnl,io dI "pcei.lil"" .I.! dir.,..,,,
11. verric:ali:açào do ensino c sue iotegraç:iD com •. pesquin i.reas do eoohc:irncI1LC; •

e a eXI:nsio: . . e) cursos de p6s-gndUlÇio stri:to Stnsu de mundo c dou.
UI. .fi,iei. n" ''''POSl'' d, lorTlllçã. p",r",ioo.l, din..l. "",do, que coolribuU1l pln p",mover o ,,<abele:imoolo d, b"es

do ,o.b •• im",,, bumlOlsti ••• :i."lfi ••• " •• oIÓlioo , 'upon. an, sólidl.! 'm <du'açI., ,iCo,i. , 'erDol.gi •••• '" vi,Oll an o",.. ••.•• d,
unnjos produtivOJ lotau, sociais e cu/nm,u; gera.;àD c ioova.;lll t=noJogiC2..
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Diário
,N O C X X X I N ? 186 Q U A R TA -FEIR A , 29 D E SETEM B R O D E 1993

:

A tos do Poder Legislativo

LEI NQ 8.711. DE 28 DE SETEMBRO DE 199)

o isp('Je sobre a tn .nSi 0flll.aÇ 1D d.a EsC ola

Técnica Federal cU B ahia em C entro Fedeni

de Educação . Tecnológica e cL1 outn.s

pnw idtncias.
\

Lá

o PR ESID EN TE D A R EPÚ B LIC A

Faço ~tx:r que o C ongresso N acional decreta e eu sanciono a s.=guinLe

ao

.i

"

A rt. I' F ica tr.lIlsform ada em C entro Federal de Educação Tecnológica. nO S Lerm os

da Lei n ' 6 .545. de 30 de junho de 1978. a Escola T l!cnica Federal da B ahia. inslitu(d.1na form a da

Lei n ' 3 .552. de 16,de fcvereiro de 1959. a1lJ:nda pelo Q e=to-Lei n ' 796. de 27 de agoslo de

1969.' '.

ParágnJo único. F ica .incorpondo ao C cnlo Federal de Educação Tecnológica de

que trata este arllgo o C entro de Educação Tecnológica da B ahia.C EN TEc' criado pela Lei n '
6 .344: de 6 de julho de 1976. inclusive seu acervo patrim onial. insuJaçocs f(siC 2S. recursos
nnanceiros e orçam enLário ,. c o >cu pc.o;,soaldoccnlJ: e ltcnico-adm inistralivo. -

A rt. 2 ' O C entro Federal de Educação Tecnológica da B ahia. ora criado por

transform ação. tem >cde e foro na cidade de Salvador. E .stado da B ahia. e t regido pela Lei n '

6 .545. de 30 de junho de 1978. por e~ta Lei. por seu E .stalulO e R egim ento.

9 I' O pra7.o parO !a com plela im plantaç50 da entidade será de dois anos.

~ 2 ' O alual D irelor da Escola TC cnica Federal da B ahia e~erccr.1 as funçõcs de

D iretor.G eral do C enlIo Federal de Educação Tecnológica da B ahia até com pleta im plantação da

entidade. qU U ldo ~r;io rrovido~ m cargos de t1ireção. na form a da leJ;1slação perunente.

A rt. J' O ano 2' da Lei n" 6.545. de 30 de junho de 1978. passa a vigorar com a

seguinu: redação:

• A r1..2" O s C el1tl'O OFW ::nis ~ Ed ucaçJ.o T ceno Ió gio de que trlll o a.rtigo a.nterior

ltm por finalidade o of= irnenlo de educação tecnológica e por objeÚ vm :

I • rninistnr erutno em gldu superior:

a) de g:radlU Ç ão e ~grad~o t.to ~ e rtricto tem n. visA ndo t f= .:;1o de

proflSSion~s e espcdalisw ru irea tecnológica;

. b) de liccnciatun com visw à form ação de prof=n:.s csp:ci!liz.a.dos pan L S

disciplinas espccffi~ do ensino lécnico e tecnológico;

Il . m inistrar cursos ltcnicos. em nfvc:l de 2 ' gnu. vi:.ando t form açJo de técnicos.

instrU tores e auxiliares de nível m édio:

11l . m ini~ trar cur;os de educação continuada viSA ndo li aru!liuçlo e

:lperieiçoarnenlo de pronss1D nais na área lC C nológica:

IV . rt:aliz.ar pc:squi= a?licadas na área tecnológica. c:.stim ulando ativid!.dcs

cnador<L \ e e~lendendo .'C us bcne((cios à com unidade m edianu: cur;os e s.=rviços:

M . 4" E~la Lei entr.l em vigor na dalA dc ~ua publicaçA o.

M . 5 ' R evop '!>C a L .ci n ' 6.3404. de 6 dc julho de 1976.

I

I

I
I

!.lr:J..\nia. 28 de setem bro dc 1993. 17~ ' da Independtncia c 105" da

R epública.

ITAMAR FRANCO

Murl1io de A\'sllu Hing-oJ ~
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DESTINATÁR]O

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - DELEGACIA REGIONAL DE SÃO PAULO

RUA lVlERGENTHALER, 591, BLOCO I, MEZANINO, VILA LEOPOLDINA.

SÃOPAULO-SP

CEP 05311-90
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ANATEi , , ,
Ih ' . ' ( ' I t 't".q ' I : , ' ' ' , ' j I I ' I ~

B O A T A R D E

J O Ã O C A R L O S D A S IL V A

Sistema I
Interativos

'3 M e n u P r in c ip a l ~ srGEC » » CONSULTAS GERArS » » Consultar Situação cadastral> I n te m e t te la m e n u a ju d a

_ 7 . D_ _a _ d _ o _ s _ d _ a _ c _ o _ n s _ u _ l t _ a_ _ 11[Q, C o n s u l t a

C o n s u lta S itu a ç ã o C a d a s tra l

N ã o fo i e n c o n tra d o n e n h u m re g is tro p a ra o C N P J /C P F n O 1 0 7 6 4 3 0 7 0 0 0 1 1 2 !

7 T e la In ic ia l l ~ Im p r im ir 1 _ ~ E _ x p _ o _ r t_ a _ r _ E _ x c _ e _ I_ _
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, '

CNPJ: 10.764.307/0001-12

Entidade não cadastrada nesta agência.

Emitida às 13:37:17 do dia 14/03/2012 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta.

I Imprimir II Voltar I
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Critérios da Pesquisa

Serviço: FM

CNPJ: 10764307000112

Resultado

(:) Menu Principal .•.

)1 Tela Inicial 11 [Q. Resultado da Consulta

Consulta Geral FM

Internet tela

BOA TARDE

JOÃO CARLOS DA SILVA

Sistemas I
Interativos

! I , •

L'l" .' ()f', I ''I,'l:t'.','c ',' 'I •ANATEL

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!
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S R D - S IS T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S fO - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 1 ] P a g e 1 o f 1

I ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ /~ )

ANATEL
.~.:3Menu Principal ~

V Tela Inicial Ilca
Consulta Geral

Resultado da Consulta

BOA TARDE
• IlrT""'A rDI''''' \In •••,,,, nc: Il. rA.VALCANTE

Critérios da Pesquisa

C N P l : 1 0 7 6 4 3 0 7 0 0 0 1 1 2

Resultado

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

http:// s Í s t e m a s n e t / s r d /C o n s u l t a s /C o n s u l t a G e r a l /T e la L Í s ta g e m .a s p 27/3/2012
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C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b i to s d e R e c e i ta s A dm in is t r a d a s p e la A n a te l

TEl

CNPJ: 10.764.307/0001-12

Entidade não cadastrada nesta agência.

Emitida às 15:34:29 do dia 27/03/2012 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta.

h t tp : / / s is tem a s n e t /s ig e c /C o n s u l ta sG e ra is /N a d aC o n s ta l c e r t id a o .a s p

P a g e 1 o f2

2 7 /3 /2 0 1 2

Volume de Processo Digitalizado 530000053042012 (0213694)         SEI 53000.005304/2012-71 / pg. 28



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Nota Técnica n° /Vq /2013/GTED /DEAA/SCE - MC

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins

exclusivamente educativos.

Referência: Processo n° 53000.005304/2012, apenso ao Processo n° 53000.064683/2011.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão

com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos:

Interessado: Instituto Federal de Educação, C iência e Tecnologia da Bahia

Serviço objeto da outorga: FME

Município: Jacobina/BA

Canal: 290 E

Aviso de Habilitação n° : 16

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011

Data de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012

Data de postagem desta proposta: 01/02/2012

Requerim ento tempestivo? [g] sim D não

ANÁLISE

2. V isando o prosseguim ento do feito , procedeu-se à conferência e análise da

documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em

consonância com o disposto no artigo 5° da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada

no DOU do dia 19 subsequente, conform e quadro abaixo descrito:

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO PESSOA
FOLHAS

JURÍD ICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO -

a) Requerim ento de encam inhamento da proposta, assinado pelo representante OK

legal; 02

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela
OK

Empresa Brasil de Comunicação - EBC , no caso de pessoa jurídica da
06

Adm inistração Pública Federal Indireta

c) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, S 2°, da
OK

Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
03

específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da

Portaria Interm inisterial n° 651, de 15 de abril de 1999;

d) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
OK

localidade objeto da concessão ou perm issão; e (i i) não excederá os lim ites fixados
04

no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser

contemplada com a outorga; LA ....-.
GRR13 IGTED/DEAA/SCE - MC
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e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

ue ossui recursos financeiros ara o em reendimento;

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende

veicular com a execução do serviço ob'eto da outorga;

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço

ob'eto da outor a;

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da

interessada informando o número de alunos matriculados (109 alunos)
i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL?

OK

05

OK

09/11

OK

07

OK

08

Não se
a lica

3. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta encontra-se devidamente

instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada à

obtenção da outorga em referência, devendo, para tanto, ser observada a preferência legal

prevista no 9 2° do art. 34 da Lei nO4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5°,

da Portaria nO420/2011.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos:

a) pela habilitação e correspondente classificação da presente proposta, nos

moldes previstos nos artigo 5°, 92° da Portaria n° 420/2011;

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final

obtido no processo de seleção em questão;

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à

comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em

que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o

correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, 9 1°, da Portaria nO

420/2011.

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União - Substituta

Brasília, 19 de novembro de 2013.

GABRIEL~~DE R. BARROS

Técnico de Nível Superior

GRRB/53000.005304/201 2/GTED/DEANSCE - MC

f ~--u.:J •..~ ~0

VIL MA E F. ALVAR NGA FANIS

Ana ista - Chefe de Divisão

2 de 3
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"ti .<) \
'-1 5 ~ ,)

.9 r '~ __o ~~

~ Rubrica _ I

~n •

• "~ J"Y l (~

D e aco rdo . A con sid e ração do D ire to r do D epartam en to de A com paIi'''epyen to ,:~ p

A va liação .

B ras ília , c2::' de ~ de 2013 .

dt~12--7r?cu:a 1 ).o. B. ~
ELZ MARiA DEL NÉGRO B. FERNANDES

C oo rdenado ra do G rupo de T ba lho de R ad iod ifu são E duca tiv a e C onsignações da U n ião - S ub stitu ta .

C on fo rm e Po rta ria nO977 , d e 11 de ou tub ro de 2013 , pub licada no B o le tim de S erv iço de 11 de ou tub ro

de 2013 .

D e aco rdo . P roceda-se con fo rm e p ropo sto .

BV de novem bro de 2013 .

f
OCTAVIO PE IERANTI

D ire to r do D epartam en to de A com panham en to e A va liação .

C on fo rm e Po rta ria d e de legação de com pe tênc ia n ° 299 , d e 7 de ou tub ro de 2013 , pub licada no

D iá rio O fic ia l d a U n ião de 8 de ou tub ro de 2013 .

GRRB /53000 .005304 /2012 /G TED /D EAN SCE - M C
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M IN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

D epartam ento de Acompanham ento e Avaliação

Nota Técnica nO t : 2 o 1 120131GTED/DEAA/SCE - MC

Assunto: Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins

exclusivam ente educativos.

R eferência: P rocesso n° 53000.064683/2011 e apensos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de

Radiodifusão, com fins exclusivam ente educativos, regido pela Portaria MC nO 420, de 14 de

setem bro de 2011, publicada no D iário O ficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os

dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: FME

Municíp io : Jacobina/BA

Canal: 290 E

Aviso de Habilitação nO : 16

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 08/12/2011

Data de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 06/02/2012

ANÁLISE

2. V eio à análise deste G rupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e

Consignações - GTED , o processo em referência, acompanhado de 5 (cinco) processos a ele

apensados, relativos à propostas apresentadas por pessoas juríd icas in teressadas na execução do

Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão .

3. Concluída a análise das referidas propostas, conform e demonstram as

correspondentes Notas Técnicas de fls. , verificou-se o seguinte resultado:

* A r t . ) 0 , S l ° , d a P o r t a r z a n ° 4 2 0 /2 0 1 1

PROPONENTE TIPO PROCESSO PRO I'OSTA CLASSIFICACÃO /RESULT ADO

Institu to Federal de
Educação, C iência e I 53000.005304/2012 Habilitada Vencedor

Tecnologia da Bahia

Institu to de Radiodifusão
I 53000.00497212012 Inabilitada Indeferim ento

Educativa da Bahia

Secretaria de

Comunicação Social do I 53000.004963/2012 Inabilitada Indeferim ento

Estado da Bahia

Fundação B rasil
II 5 3 0 0 0 .0 0 3 0 5 7 1 2 0 1 2 Não analisada • D esconsiderada

ECOAR

Fundação Zeca Jatobá Il 53000.005936/2012 Não analisada • D esconsiderada

L e g e n d a : I - P e s s o a J u r í d i c a d e D i r e i t o P ú b l i c o I n t e r n o ; 11- P e s s o a J u r í d i c a d e N a tu r e z a P r i v a d a . W'-

GRRB/GTED IDEAA /SCE-MC
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CO N C LU SÃ O

4 . D ian te d o ex po s to , d e aco rd o com o d isp o s to n o S 2 ° d o a rt. 3 4 d a L e i nO 4 .1 1 7 ,

d e 2 7 d e ag o s to d e 1 962 , co n fo rm e d isp õ e o a rtig o 5 ° , S 2 ° , in c iso s II e V I, d a P o rta r ia n °

4 2 0 /2 0 12 , o p in am o s :

a ) se ja d ec la rad o v en ced o r d a p re sen te se le ç ão púb lic a o In s titu to F ed e ra l d e

E du cação , C iên c ia e T ecno lo g ia d a B ah ia .

b ) p e la d e sco n s id e ra ção d a s p ro p o s ta s ap re sen tad a s p e la s p e sso a s ju ríd ic a s d e

d ire ito p ú b lico in te rn o e d e d ire ito p riv ad o , n o s te rm o s do a rtig o 5 ° , S 1 ° , d a

P o rta r ia nO420 /2 0 11 ;

d ) p e la com un ic ação do re su ltad o fin a l o b tid o n e s ta se le ç ão púb lic a a to d a s a s

p a rtic ip an te s , co n ced en do -lh e s p ra zo p a ra q u e , se fo r o ca so , ap re sen tem

recu rso , co n fo rm e d isp õ e o s a rtig o s 9 ° e 1 0 , d a P o rta r ia nO420 /2 0 11 ;

e ) ex p irad o o p razo re cu rsa l co n ced id o , se ja d ad o p ro sseg u im en to ao fe ito , n a

fo rm a leg a l co rre sp o nd en te .

À co n s id e ra ção d a C oo rd en ad o ra d o G rupo d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e

C on s ig n açõ e s d a U n ião - S ub s titu ta

. B ra s ília , c2 6 d e ,v--D~~ d e 2013 .

GA BR IE LA C ;:= R E ;,'E tE R . B A RRO S

T écn ico d e N ív e l S u p e rio r

. ,D--'<.v~~~~
V ILM A D E F . A LV A R E G A FA N IS

A na li~ ta - C h e fe d e iv isão

D e aco rd o . À co n s id e ra ção do D ire to r d o D ep a rtam en to d e A com panh am en to e

A va lia ç ão .

B ra s ília , cP::f d e ~ d e 2013 .

~

W~':J;>- 77 3. hJc-nondd:.
ELZA A lÚ A D EL N ÉG RO B . FERN A ND ES

C oo rd en ad o ra d o G rupo d e T r ' a lh o d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e C on s ig n açõ e s d a U n ião - S ub s titu ta .

C on fo rm e P o rta r ia nO977 , d e 1 1 d e ou tu b ro d e 2 013 , p u b lic ad a n o B o le tim d e S e rv iço d e 1 1 d e ou tu b ro

d e2 013 .

G RRB /53000 .0 6 4683 /2 0 11 l G T ED ID EA N SC E -M C
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D e aco rd o . À co n s id e ra ç ão d a S ec re tá r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão

E le trô n ic a .

(;'fI BTTJ d e 'n-W, d e 2 0 1 3 ,

O C TA V IO PEN NP I~ flT I

D ire to r d o D ep a rtam en to d e A ~ p a ilh am en to e A v a lia ç ão .

C o n fo rm e P o rta r ia d e d e leg a ç ão d e com p e tên c ia nO299 , d e 7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 , p u b lic ad a n o

D iá r io O fic ia l d a U n ião d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 .

D e aco rd o . P ro c ed a -se co n fo rm e p ro p o s to .

B ra s ília , r:J cJ deC~ _f'~&"de 2 0 1 3 .

. \ ~ P . ~
P A TR IC ~A ! T&DE-AVILA

S ec re tá r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

G RR B /5 3 0 0 0 .0 6 4 6 8 3 1 2 0 1 1 / G T ED /D EA A /SC E -M C
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A ten c io sam en te ,

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e A com p an h am en to e A v a lia ç ã o

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 2 an d a r , A la O e s te , A n ex o , 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília /D F

T e le fo n e : (6 1 )3 3 1 1 -6 4 6 4

O fíc io no) 6612013 /G T ED /D EA A /SC E - M C

B ra s ília , 1 9 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

S en h o r(a )

R ep re se n ta n te L eg a l d o In s titu to F ed e ra l d e E d u c a ç ão , C iê n c ia e T e cn o lo g ia d a B ah ia

R e ito r ia - A v en id a A raú jo P in h o , 3 9 , B a ir ro C an e la

4 0 1 1 0 -1 5 0 - S a lv ad o r /B A

A ssu n to : Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Jacobina/BA.

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n a 5 3 0 0 0 .0 0 5 3 0 4 /2 0 1 2 , a p en so ao P ro c . n ° 5 3 0 0 0 .0 6 4 6 8 3 /2 0 1 1 .

S en h o r(a ) R ep re se n ta n te L eg a l,

1 . C um p rim en ta n d o -oC a ) c o rd ia lm en te , e em cum p rim en to ao d isp o s to n o A v iso d e

H ab ili ta ç ã o n ° 1 6 , p u b lic a d o em 08 d e d e z em b ro d e 2 0 1 1 , e n c am in h o có p ia d a s N o ta s T é cn ic a s

n ° ,1 tJ f /2 0 1 3 /G T ED /D EA A /SC E - M C e n ° .2 tJ V /2 0 1 3 /G T ED /D EA A /SC E - M C com

v is ta s à c om un ic a ç ão , ta n to d o re su lta d o d a an á lis e d a p ro p o s ta d e s sa e n tid a d e , c om o d o

re su lta d o to ta l d a s a n á lis e s , re la tiv a s a o a s su n to em d e s ta q u e .

2 . F ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e tr in ta d ia s , c o n ta d o d a d a ta d e re c e b im en to d e s te

o f íc io , c om p ro v ad o p e lo A R po s ta l, p a ra q u e , s e fo r o c a so , a p re se n te re c u rso , fa z e n d o co n s ta r ,

o b r ig a to r iam en te , re fe rê n c ia a o s n úm e ro s d e s te o f íc io elo p o c e s so s em re fe rê n c ia .

(~ tíI
\ \ I{;

OCTAVIO lE , N ~ ~ P IE R A N T I

D ire to r d o D ep a r tam en to d e JA com p an h am en to e A v a lia ç ã o .

C o n fo rm e P o r ta r ia d e d e le g a ç ão d e com p e tê n c ia nO2 9 9 , d e 7 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 , p u b lic a d a n o

D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 3 .

G R R B /G T ED /D EA A /SC E - M C
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

O f i c i o 0 ° 1 5 5 /2 0 1 3 / G T E D /D E A A /S C E -M C

A o S e n h o r

I N S T I T U T O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O ,

C I E N C IA E T E C N O L O G IA D A B A H IA

. R e i t o r i a -A v .A r a u j o P in h o 3 9 ,B a i r r o -C a n e la

C e p : 4 0 1 1 0 - 1 5 0 S a lv a d o r -B A

P r o c : 5 3 0 0 0 .0 0 5 3 0 4 /2 0 1 2

AR
---'NATAIRE

lNATAfRE

UF PAIsI PAYS

','

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A

75240203-0

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO

D7!/ío7;1~
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M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Departam ento de Acompanham ento e Avaliação

Nota Técnica n° '"3_)9/2014/GTED /DEAA /SCE-MC

"

Assunto: Processo de. seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência M odulada,

com fins exclusivam ente educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia, canal

290E .

Referência: Processo n° 53000.064683/2011 e apens~s.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção paia outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência M odulada, com fins exclusivam ente educativos, no município de 'Jacobina,

estado da Bahia, canal 290E , ,de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de 14 de

setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação na 16 de 07 de dezembro de 2011. .
.~',~ .

ANÁLISE

2. Conform e os ofícios de c()m unicação dos resultados das análises relativas às 5 .

(cinco) propostas e das desconsiderações, objetos dos' processos a este apensados, foram

comunicados os resultados e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes

o devido prazo recursal (fls.13, 15, 18,21 e 24). .

3 . Esgotado referido pÍ""azo,vieram õs presentes autos à análise desse G rupo de

Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED , tendo sido constatado a não

apresentação de recurso em face dos resultados das análises ou desconsiderações das propostas

relativas ao presente processo de seleção.

I.

4.
I

Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO / RESULTADO

Institu to Federal de

Educação, C iência
,~

Habilitada Vencedor

e Tecnologia da
I 53000.005304/20 H?'

Bahia

Institu to de

Radiodifusão . I 53000.004972/2012 Inabilitada Indeferim ento

Educativa da Bahia

Secretaria de I

Comunicação
53000.004963/2012

Inabilitada Indeferim ento ,
Social do Estado da

I ,.

Bahia

Fundação B rasil "1I 53000.003057/2012 -

ECOAR Não analisada *Desconsiderada

Fundação Zeca
I

Jatobá
11 53000.005936/2012

Não analisada * Desconsiderada
L e g e n d a : i - - P e s s o a J u r í d i c a d e D i r e i t o P ú b l i c o i n t e r n o ; i i - P e s s o a J u r í d i c a d e N a tu r e z a P r i v a d a .

* A r t . 7 ° d a P o r t a r i a n ° 3 5 5 /2 0 1 2 J .

.
5. D essa form a, o Institu to Federal de Educação, C iência e Tecnologia da Bahia,

pessoa jurídica de direito público, de acordo com as Notas Técnicas de na

GRRB/GTED/D EAA/SCE- Me
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204 /2013 /G TED /D EAA lSC E -M C e de nO 201 /2013 /G TED /D EAA lSC E -M C , deve rt." ,se r

d ec la rad a vencedo ra do p resen te ce rtam e , fazendo ju s , po rtan to , ào~ to rg a em questão .

\.

"\ ..

CONCLUSÃO

. I'.' .

6 . D ia rite do expo sto , op in am os se ja d ec la rad a -v encedo ra do p resen te p ro cesso o

In s titu to F ede ra l d e E ducação , C iên c ia e T ecno log ia d a B ah ia -, h om o logando -se es te

p ro ced im en to de se leção , e ad jud icando à vencedo ra o seu ob je to . . . ..
7 . P a ra tan to , d ev em se r rem e tido s o s . co rre sponden te s p ro cesso s à C on su lto ria

'Ju ríd ica , a fim de que se m an ife s te sob re a regu la rid ad e ju ríd ico -fom a l: do , p ro ced im en to de

se leção em questão ; do p ro cesso re la tiv o à co rre sponden te p ropo sta ; e d a m inu ta 'd o Q espacho de

hom o logação , e labo rad a com v is ta s à ce le rid ad e p ro cessu a l.

8 . A pó s , se jam os au to s d evo lv ido s a es ta S ec re ta ria , com v is ta s à adoção das

p rov id ênc ia s con sec tá ria s ,

À con sid e ração S upe rio r.

B ras ília , 3~ de Y llO -<C ..éY de 2014 .

G A BR l~END E R . BA RRO S

. T écn ica d e N ív e l S upe rio r

D e aco rdo . À con sid e ração . do C oo rd en~do r do G rupo de . T rab a lho de

R ad iod ifu são E duca tiv a e C on sign ações d a U n ião .

\

. . ~O - ?7?~_ -zJ 7?BB~~~:nna~c;o de2014 .

- ELZA MARiA DEL NEGRO B. FERNANDES '

C oo rdenado ra do Subg ru o L ega l d e 'R ad iod ifu são E duca tiv a e C on sign ações d a ,U n ião

C on fo rm e Po rta ria 1 )0 dO I, de 23 de ou tub ro de 2013 , pub licad a no B o le tim de S erv iço de 29 de

- - ou tub ro de 2013 . ' .

D e aco rdo . À con sid e ração do D ire to r do D epartam en to de A com panham en to e

/

A va liação .,
\ I

B ras ília , 3 { -d e de2014 .

, .

ÀLMIRC

C oo rdenado r do G rupode 'T rab a l o e a 10 1 u são E duca tiv á e C on sign ações d a U n ião

C on fo rm e Po rta ria nO977 , d e 11 de ou tub o de 20 13 ,pub licad a no B o le tim de S erv iço de 11 de

, ou . ub ro de 2013 . I"

GRRB /53000 .064683 /20 ll/G TED /D EAN SCE -M C

2 de 3
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Eletrônica ..
De acordo .. À consideração Serviços de Comunicação

3; de '~rÀ> de20l4.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica.

. Pieranti

S retário de Serviços de
ComunicaçãoJEletrOnica

~

• I

GRR8/53000.064683/2011/GTED/DEANSCE-MC
3 de 3 .1
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53000.004972/2012-81;

•ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
.CONSULTORiA-GERALDA UNIÃO'

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS' - CGAJ

PARECER N° 057512014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

PROCESSO PRINCIPAL W 53000.064683/2011

(Processos .Apensos: ,,53000.00305712012; . '53000.004963/2012-91;
53000.005304/2012-71; e ,' 53000.005936/2012-35)

I~"TERESSADO: INSTIT~TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E,TECNO~OGIA DA ,BAHIA
,

ASSUNTO: Outorga de Serviço' de Radiodifusão' Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos" na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. 'AVISO DE 'HABILITAÇÃO W
1612011. '

I - Seleção públiça para outorga de serviço de radiodifusão

. 'sonora em FM, com fins, e?<clusivamente educativos, na

loca!idade de jacobina, Estado da Bahia.

11 - Pessoa'jurídica julgada vencedora:' IN 'STITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO,. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA.

Documentação em conform idade com a Lei n° 4.117, de

1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de 14

de setembro de 2011. Pela viabilidade juridica da
outorga.

111 - Competência do Ex'mo. M inistro das Comunicações, nos

termos do art. 4, ~ 1~ do CBT (Lei n° 4.117, de,1963) e,art. •

, 6°, ~ 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação

dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012 ..
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo .

.M inistro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

,

A Secretaria .de Serviços de Comunicação Eletrônica do ,M inistério das Comuhicações '.

SCE, por intermédio da Nota Técnica r iO 0359/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.' 25/26 do processo

principal)', súbmete à apr~ciaçao desta C9risultoria Jurídica processo concernente à seleção pública'

para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. FM, com fins exclusivamente

educat,iVos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. .

I - RELATÓRIO

2. à Aviso de Hábilitação referetlte à s~leção'pública em questão restou publi~ado no DO~

de 08.12 ..2011 (Aviso n° 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e de~.

itens necessários à pa~ticipação dO,certáme pelas entidad~s interessadas (fls .. 02l06).. " :;L.,\
\

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co "R 't - sa la 9 1 7 . C E P 70 .0 4 4 -9 0 0 ~ B ra s ília - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3~ /3 3 1 1 -6 1 9 6 F ax : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 Em a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r

. '
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Continuação do PARECER N" PS7S/2014/CVS/CGAJ/CONJ.UR-MC/CGU/AGU

(i) FUNDAÇÃO BRASILECOAR- Processo.no53000.00305712012; .
. . ~-

(ii) SECRE:rARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 60 ESTADO DA BAHIA - Processo n°

53000.004963/2012:91; .,
(iii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA' BAHIA Processo nO

53000.004972/2012-81;

(iv) INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA,DA BAHIA - Processo n°

53000.00"5304/2012-71; e,

(ii) FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ -'Processo n° 53000.005936/2012-35

4. ' .. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgao, segundo Nota Técnica n° "'

20112013/GTED/DEM/SCE-MC (fls. 10/11), por habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA' DA BAHIA; inabilitar_a SECRETARIADE COMUNIÇAÇÃOSOCIAL.DO ESTADO DA BAHIA e o

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA; e desconsiderar as entidades FUNDAÇÃO BRASIL

ECOAR e FUNDAÇÃO ZECAJATÇ)BÁ. ' .'

5. O resultado da análise supra restou comunicado às' participanú~s, por meio de Ofício!.

encam inhados com Aviso de '-Recebimento, de modo a cientificá-las,' concedendo-lhes, oportunidade.

para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa: .
, .'.'" i

6. Não ~e. depara com pleitos recursais nos autos das entidades inabilitadas e,

desconsideradas, a despeito de devidalT!ente notificada.

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO' FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E :rECNOLOGIA DA BAHIA. ' I

8. Vieram os autos a esta CONJÜR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade

jurídico-formal do processo, e a cçmsequente: homologação do certame.

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

9. O serviço de radiodifusão com fins e~clusivamente educativos encontra-se previsto no'

Decreto-lei n°'236, de 28 de feverei~o de 1967, que complementa',e modifica a' Lei n° 4.117, de 27 dE'

agosto de ,1962, senão, veja-se: '

Art 13. A televisão educativa sê destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a'
transm issão de aulas, conferências, palestrás e debates. '

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comerciaksendo v~dada a transm issão de
qualquer propaganda~ direta ou. indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transm itidos, mesmo que nenhuma.propagandaseja feita através dos mesmos. '

/

10 .

seguinte:

C láud ia von Sperling

Q uan to à leg itim idade para execu ta i o serv iço , o m esm o D L :; 236 , de .1 :67 : an t~

Art 4 . Somente poderão executar serviço de radiodifusão:
a) a União;'
b) os Estados,Territórios e Munic;ípios;, ,
c) as UniversidadesBrasileiras; ,
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem -o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
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. .

e) as so~i'edade's nacionais por açõe; nO~inátivas ou por cotas, desde ~ue subscritas, as ações ou
cotas, em sua totalidade, por b'rasileiros natos. .

~arágrafo único ,.- nem pessoas jurídicas, exc"etuados' os partidos políticos nacionais; nem
estrangeiros, pOderão ser sócios ou participar de sociedade que. executem serviço de
radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou indireto."

. I

11.
Radiodifusão

seguintes:

No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de

Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações', nos termos dos articulados

Decreto na 52.795, de 1963

Art 6
0

À União compete, ,privativamente, autorizar,' em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

. . .

~ 1
0

Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens. . .

~ .2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações óutorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serViços de radiodifüsão sonora. (Redação dada pelo
Decreto n° 7.670, de 2012)
(Grifos nossos)'

12. . Em plano infralegal, foi. publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento

para outorgados serviços de radiodifusão sonora e ' de sons e im'agens, com fins e~clusivaniente

educativos: à época da. PlJl)lic~ção do referi,do Aviso encontrava-se em vigor, ain-da, a P?rtaria n° 420,

de 14 de setembro de ,2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n0

355, de 12 de julho. de'2012, p~blicada no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2012. À luz

daquela primeira Portaria, portant.o, será apreciad.a a seleção in casu.

111- DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

13. Consoante Ja anunciado, a 'entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,' CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA BAHIA (Processo n° 53000.005304'/2012-71), foi julgada a vencedora pela SCE.

14. A legislação atribui, na seleção públkado serviço In casu, prioridade às pessoas

jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor. do art. 34, ~2° do CBT e art. 5° da Portaria n°

420, de 2011 :

C B T :

Art. 34 caput

(. . .) . ' '@ "
~ ~o Te~ão preferência para a cõncessão as pess~as jurídicas.de direito público interno, mc ~1Ve.
univerSIdades. '. . . ,,--,~

Portaria na 420, de 2011; .

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedi~ento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtel'")çao da
outorga, conforme o 'disposto no ~ 20 do artigo 34 da Lei W - 4.117, de 1?62. : .'

'~ 1° A preferência de que trata O ' caput acarretará a desconsideração das demais entl?a~eS
parti'cipantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito publico

C lá u d ia v o n S p c r lin g

n . ,--\'~vI:.. .

3
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interno 'beneficiada preencha os dem aisreqüisitos estabelecidos nesta Portaria., '
~ 20 Em caso de participação de m ais 'de um a pessoa jurídica de direito público interno em um
'm esm o procedim ento adm inistrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de
preferência: I

I - em prim eiro lugar, as universidades federais;
11 - em segundo lugar, os Estadose o Distrito Federal;
111 - em terce.iro lugar, as universidades estaduais e distrita is;
IV - eniquarto lugar, os M unicípios; " .

',' V - em quinto lugar, as universidades m unicipais;'
V I c em séxto lugar, as dem ais pessoasjurídicas de direito público interno./

~ 3 0 Caso concorram 'em um procedim ento adm inistrativo seletivo m ais de um a universidaae
instituída pelo m esm o"ente federativo, utilizar-se-á o correspondente núm ero de alunos com o
critério de desem pate. . .
~ 40 As institu ições de educação técnica de ensino m édio criadas pela União,' pelos Estados,
D istrito Federal ou ,M unicípios'serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da
ordem de preferência estabelecida no ~ 20 deste artigo.
(G rifei) ,

15. , Nesse sentido, da leitura do ~ 40 acim a transcrito, depreende-se que, os Institutos,

Tecnicos Federais equiparam -se 'às Universidades' Federais, e, portanto, ocupam o prim eiro lugar na

ordem de preferência., No caso dos autos, vaie salientar que as outras entidades participantes na

presente seleção pública são pessoas jurídicas de natureza privada, o que, por si só, aca~reta a

desconsideração de seu pleito.

16. 'Consoante a Nota Tecnica 0204/2013/GTED/DEM /SCE-M C, fls. 29/30 do processo do'

INSTI,TUTO FEDERAL,DE.EDUC'AÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, concluiu a SC~ que a entidade

apresentou toda a docum entação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portari~):

(i) requerim ento postado tem pestivam ente1 em 31.01.2012 (fI. 23) - o proto'colo

ocorreu em 01.02.2012 (fI. 02); I

(ii) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

com prom etendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, ~ 20
, da Constitu ição

da República, bem com o às exigências constantes da legislação específica do setor d€
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interm inisterial n 'o_

651,'de 15 deab'ril de 19?9 (fI. 03); .

(iii) Declaração firm ada pelo sel,l representante legal da pessoa jurídica interessada de

,que: (a) não possui autorização para executar o m esm o tipo de serviço na rocalidade

objeto da concess'ão ou perm issão; e (b) hão e~cederá os lim ites fixados no art. 12 do

.Decreto~ Lei N°_ 2-36, de 28 qe fevereiro de 1967, caso venha a ser contem plada c'om ' a

outorga (fI. 04);' , '

(iv) Declaração firm ada p~lo represent'ante legal da pessoa jurídica interessada de que

pos?ui re.cursos financeiros para o em preendim ento (fI. 05);

(v) Declaração firm ada pelo representante legal da pessoa jorídica interessada,

integr~nte da adm ini,straçã~ pÚ~,lica' federal, de qu~ integrará a rede nacional~ '

com unicação pública gerida pela Em presa Brasil de Com unicações - EBC (fI.06);. '
'.. • ! ' -

, ,

I Avisode habilit~çãopublic'adoem OS:12.2011,concedendoo prazode 60 diasparaapresentaçãodo requerim ento.. , /' '

Cláudia \'on Spcrling I .
\ -
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,(vi) Declaração de que somente, brasileiros' natos ~ercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução

?ó serviço objeto da outorga (fI. 07); e, ,

(vii) DeclarÇ}ção firmada pelo representante legal da pessoa juríQica interessada

informando o númer.,9 de.alunos matriculados (fI. 08); e

(Viii) Proposta de grade'detalhada contendo o horário e programação que se pretende

veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 09/11);

IV CONCLUSÃO

,

17, Diante do. exposto, e~ta Consultoria Jurídica, órgão setorial, da Advocacia-Geral' da

União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga' do

serviço de radiodofusão sonora em freq~ência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para

a localidade deJacobina, no Estado da Bahia (Canal 290 E, Classe C), sagrando-sevencedor o INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA. '

18. Saliente~se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonóra, a competência

ulterior para a devida outorga 'é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°,
, , .

~ 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963;'com'a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de
2012. -. .

19. , qportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais apÓSdeliberação~~" ,

Congresso Nacional, conforme disposto no art., 223, ~ 3°, da Constituição da República.~~'
. . ...., -':"-.-.~,..

, . ~ I '. "
A conslderaçao supenor.

Brasília, 07 de maio de 2014.

CLAfi~*;i'sP{R~'
, Advogada da União

,

Cláudia von Spcrling
5

r , ,
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. ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO '
CONSULTORIA JURíD ICA JUNTO AO ÚIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORD~NAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDIÇ IA IS - ÇGAJ

DESPACHO N° 176912014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/ AGU

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000:064683'12011

(Process;s Apensos: . 53ÓOO.003057/2012; ~3000.004963/2012-91;

53000.00530412012-71; e, 53000.005936/2012-35)

53000.004972/2012-81;

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E.TECNOL~GIA DA BAHIA

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão ..Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahi~. AVISO . DE HABILiTAÇÃO W

.16/2011.,. "

'\

Aprovo o Parecer N° 057512014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da

União, D r:a Cláudia Maria V ile la von Sperling. , .

Encam inhem -se os autos à apreciação do Sr. Consultor Juríd ico.

"

Brasília , C f ~ecrV \k.o de 2014.

~~.~(ç, tv\ ..~~í~Jo
SOCORR'ZJANAINA M : LEONARDO

Advogada da União
,

. Coordenadora-Geral de Assuntos Judicia is

.'

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R
u
_ sa la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 ,F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: c o n jú r@ m c .g o v .b r

.'
,
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53000 .004972 /2012-81 ;

•ADVO CAC IA -G ERALDA U N iÃo

CO NSULTO R IA -G ERALDA UN IÃO

CO NSUL TO R rA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS CO M UN ICAÇO ES .

G AB INETE DA CO NSULTO R IA JUR íD ICA . .

DESPACHO N° 1770 /2014 / JFB /G AB /CO NJUR -M C /CG U I AG U
/ .

PRO CESSO PR INC IPAL N ° 53000 .064683 /2011

(P rocessos Apensos: 53000 .003057 /2012 ; 53000 .00496312012-91 ;

53000 .005~04 /2012-71 ; e , ~3000 .005936 /2012-35 )

INTERESSADO : INST ITUTO 'FEDERAL DE EDUCAÇÃO , C IÊNC IA E TECNO L-O G IA DA BAH IA
,

ASSUNTO : O uto rga de Serv iço de ' R ad iod ifusão Sonora em Frequ~nc ia M odu íada , com fins

exc lus ivam en te educa tivos , na loca li.dade de Jacob ina , E stado da Bah ia . AV ISO DE HAB !L1TAÇÃO W
16/2011 : " ,

Ap rovo o DESPACHO W 1769 /2014 /SJL /CG AJ/CO NJUR -M C lCG U / AG U , da lavra da

Coordenadora -G era l'de Assun tos Jud ic ia is , que 'ap rovou o PARECERW 0575 /2014 /CVS /CG AJ/CO NJUR -

M C lCG U / AG U . ' . • ,

.E ncam inhem -se o 's au tos ao G ab ine te da S ra . Secre tá~ ja dê Serv iç~s de Com U liiçação

. E le trôn ica , em prossegu im en to ,

,

w
S ' FLAV IO B IANCH I

nsu lto r Ju ríd ico

B rasílía , l'li de Ó VV '~

,/

de 2014 .

/

. .
E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o " R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s í l ia . ' D F .

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 .6 6 0 2 E m a il : ,c o n ju r@ m c g o v .b r
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 30 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisao, em 30/10/2014, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0213697 e o código CRC 9A2A099E.
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PORTARIA Nº 475/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.005304/2012, resolve:

 

Art. 1o Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/06/2015, às
19:38, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0338746 e o código CRC 1D13E1BD.
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EM Nº 68/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.                     Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº
53000.005304/2012, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente
educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia, constante do Aviso
de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por
intermédio do Despacho de Homologação de                                        ,
publicado no Diário Oficial da União de                                , em
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.
2.                     Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando
possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço,
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.                     Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
 
Respeitosamente,
 
 

 
RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/06/2015, às
19:38, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0338750 e o código CRC F205E15D.
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Nº 6, segunda-feira, 11 de janeiro de 2016 33ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016011100033

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 1.895 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 537/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.056592/2011-41, de sorte
a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Formosa/GO, por meio do canal 255E, constante
do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO PAI ETERNO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas
estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Pai Eterno II 5 3 0 0 0 . 0 6 2 8 2 0 / 2 0 11 - 1 2 Apresentado. Intempestivo. Não conhe-
cido. Revisão Administrativa realizada.

Habilitada 1º lugar

Fundação Cultural Alzira da Silva Corrêa II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 9 8 3 / 2 0 11 - 3 0 Não Apresentado. Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

Em 13 de novembro de 2015

Nº 1.933 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0575/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.064683/2011-51, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina, estado
da Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, de acordo com
o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia I 53000.005304/2012

Habilitada Ve n c e d o r

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia I 53000.004972/2012

Inabilitada Indeferimento

Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia I 53000.004963/2012

Inabilitada Indeferimento

Fundação Brasil ECOAR II 53000.003057/2012

Não analisada *Desconsiderada

Fundação Zeca Jatobá II 53000.005936/2012

Não analisada *Desconsiderada

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 50.030, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA SHOPPING, CNPJ nº 30.183.867/0001-90 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.031, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA, CNPJ nº 10.794.185/0001-07 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.032, DE 7 DE JANEIRO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ nº 34.274.233/0001-02 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 7.236, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Processo no 53500.006199/2015 - Dar nova redação ao art. 2o do Ato nº 5.391 de 26/08/2015 publicado no DOU de 31/08/2015 que autorizou a substituição do satélite EUTELSAT 8 WEST A - cujo Direito
de Exploração foi conferido por meio do Ato no 4.320 de 31/03/2014, para a EUTELSAT AS pelo satélite EUTELSAT 8 WEST B para alterar subfaixas de radiofrequências autorizadas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE JANEIRO DE 2016

Nº 50.026 - Processo nº 53500.007195/15. Assoc. Cult. Comunic. dos Artistas do Vale Araguaia - RADCOM - Barra do Garças/MT - Canal 254. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

Nº 50.027 - Processo nº 53500.000030/15. Assoc. Comunit. de Apoio Cult. de São José do Peixe - RADCOM - São José do Peixe/PI - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

Nº 50.029 - Processo n° 535002110392015 Expede autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à INTERMICRO LTDA, CNPJ nº 02.491.874/0001-14, associada à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, até 17 de Dezembro de 2027, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es)
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS DE JAICÓS, com sede à
Avenida José Florêncio, s/nº - Serranópolis, na localidade de Jai-
cós/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 5.048, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006761/2012-83, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO FRANCISCO
RODRIGUES SANCHO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, lo-
calidade de Barra do Corda/MA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.065857/2011-01, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Paraná, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos,
localidade de Paranavaí/PR.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.127, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061475/2011-08, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao Município de Catanduva, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Catanduva/SP.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 3 de novembro de 2015

Nº 1.811 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

879/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.064686/2011-94, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Corda/MA, por meio do canal

290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO,

bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste,

nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE
TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO FRANCIS-
CO RODRIGUES SAN-
CHO

II 53000.006761/2012-83 Não apresentado Habilitada (conforme entendimento do
PARECER CONJUR nº879/2015/SEI-

MC, de 14/10/2015)

Ve n c e d o r a

FUNDAÇÃO PROFES-
SOR LUÍS ARRUDA
SOUSA

II 53000.005761/2012-66 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

PORTARIA Nº 6.140, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.062820/2011-12, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Pai Eterno, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com
fins exclusivamente educativos, localidade de Formosa/GO.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6209, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no
município de Jacobina, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Em 4 de novembro de 2015

Nº 1.839 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
0449/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.012763/2012-10, de sorte a homologar o processo de seleção
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Primavera do
Leste/MT, por meio do canal 266E, constante do Aviso de Habilitação nº 1, de 05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao
Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de
quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA DE MATO
GROSSO

I 53000.018618/2012-34 Não apresenta-
do.

H A B I L I TA D A 1° LUGAR

FUNDAÇÃO CULTU-
RAL GILBERTO LEI-

TE DE AQUINO

II 53000.022942/2012-57 Não apresenta-
do.

DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
Em 10 de novembro de 2015

Nº 1.875 -O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
485/2015/SEI-MC, constante do processo 53000.056599/2011-63, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cametá/PA, por meio do canal 286E,
constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Fundação Padre Henrique II 53000.003524/2012-61 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Cultural Gilberto
Leite de Aquino

II 53000.003777/2012-34 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71.

 

 

      Tendo em vista o disposto no Despacho de 06/01/2016 e na Portaria nº
6209, de 06/01/2016, publicados em 11/01/2016, que declaram o Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia como vencedor da presente seleção
pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina/BA, por meio do
canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos (atualizada devido à mudança na pasta
ministerial) para as providências consectárias.

 

 

    Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/01/2016, às 13:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Chefe
de Serviço, em 28/01/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/02/2016, às 11:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0935694 e o código CRC 7F0246C3.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jacobina/BA​, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em
conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina,
estado da Bahia

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 179/2016/SEI-MC

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jacobina/BA​, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em
conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

ANEXO À EM Nº 179/2016

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina,
estado da Bahia

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).
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Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0958678 e o código CRC 826E9A8E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE
 
Processo nº: 53000.005304/2012-71

 

Tendo em vista o disposto no Despacho nº 1933, de 06/01/2016 e na
Portaria nº 6209, de 06/01/2016, publicados em 11/01/2016, que declaram o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia  como vencedor da
presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
Jacobina/BA, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07 de dezembro de 2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos
(atualizada) para as providências consectárias.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/05/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/05/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1147522 e o código CRC 6ACAA235.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jacobina/BA​, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em
conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
0359/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º 057512014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGUlAGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à
submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239987 e o código CRC 95F2847F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jacobina/BA​, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em
conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição

Despacho GSRAD_MCOM 1239987         SEI 53000.005304/2012-71 / pg. 58



Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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EM Nº 499/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jacobina/BA​, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em
conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 11/01/2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149786 e o código CRC 416F19C2.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00137/2016 MCTIC 

  

Brasília, 21 de dezembro de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.005304/2012-71, relativo a pro-

cedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina/BA, constante do Aviso de 

Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto 

foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do 

Despacho de Homologação de 06/01/2016, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em 

conformidade com a Portaria n° 6209, de 06/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 

11/01/2016. 

2.   Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.   Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.005304/2012-71 
Referência: Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de dezembro de 2016.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 49402/2016/SEI-MC, de 27 de
dezembro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2016.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/01/2017, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605027 e o código CRC DD879532.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 1605027
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/01/2017, às 11:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1606068 e o código CRC 2EB74807.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 1606068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.005304/2012-71.

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6209, de 06/01/2016, no
DOU de 11/01/2016 que confere ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA, o canal 290E para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Jacobina/BA, bem como a
assinatura da Exposição de Motivos, encaminhem-se os autos à área de
documentação, tendo em vista que o processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 20/01/2017, às 16:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 07/02/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1633607 e o código CRC 0FBF1F4E.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 1633607
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Nota Técnica n° 3s9/2014/GTED/DEAA/SCE-MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia, canal

290E.

Referência: Processo nO53000.064683/2011 e apensos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina,
estado da Bahia, canal 290E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO 16 de 07 de dezembro de 2011.

ANÁLISE

2. Conforme os ofícios de comunicação dos resultados das análises relativas às 5
(cinco) propostas e das desconsiderações, objetos dos' processos a este apensados, foram
comunicados os resultados e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes
o devido prazo recursal (fls.13, 15, 18,21 e 24).

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise desse Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED, tendo sido constatado a não
apresentação de recurso em face dos resultados das análises ou desconsiderações das propostas
relativas ao presente processo de seleção.

4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Instituto Federal de
Educação, Ciência

I 53000,005304/2012
Habilitada Vencedor

e Tecnologia da
Bahia
Instituto de
Radiodifusão I 53000,004972/2012 Inabilitada Indeferimento

Educativa da Bahia
Secretaria de
Comunicação

I 53000,004963/2012
Inabilitada Indeferimento

Social do Estado da
Bahia
Fundação Brasil

11 53000,003057/2012
ECOAR Não analisada * Desconsiderada

Fundação Zeca
11 53000,005936/2012

Jatobá Não analisada * Desconsiderada

Legenda: i - Pessoa Jurídica de Direito Público interno; 11- Pessoa Juridica de Natureza Privada,

*Art, r da Portaria n° 355/2012

5. Dessa forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia,
pessoa jurídica de direito público, de acordo com as Notas Técnicas de n°

G RRB/GI'EOIDEAA/SCE-MC
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(

c. ••

204/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e de n° 20l/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, deverá
declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

ser

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos seja declarada vencedora do presente processo o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, homologando-se este
procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto.

7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

À consideração Superior.

Brasília,..3~ de YY10-<C~- de 2014.

GABRI~ENDE R. BARROS
Técnica de Nível Superior

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União ..

Brasília, 3jde 1'IíI4..'.,(,~O de 2014.
,)

~

C2- ?4'Ú'r;;~-;V. 7? E. ~~
ELZA MARiA DEL NEGRO B. FERNANDES

Coordenadora do Subgru o Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de

outubro de 2013.

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação.

Brasília, 3 j de /'T) O'f"CLJ
I

de2014.

ALMIR C
Coordenador do Grupo de Trabal o e

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outub de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de
ou ubro de 2013.

GRRB/53000.064683/2011/GTED/DEAA/SCE-MC
2 de 3
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'.P\

de ~F de 2014.

de Serviços de ComunicaçãoDe acordo. À

OCTAVIO
Diretor do Departamento d companhamento e Avaliação.

Conforme Portaria de delegação de competência nO299, de 7 de outubro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

Eletrônica.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica.

Brasília, r.r- de

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

2014.

Pieranti
S retário de Serviços de
Comunicação EletrOnica

SWIaItitlIto

GRR13/53000.064683/2011/GTED/DEANSCE-MC
3 de 3
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DESPACHO DO MINISTRO
Em de de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto no PARECER n° 1 1 1 ICONJUR-MCICGU/AGU, constante do
processo 53000.064683/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jacobina, estado da Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07 de
dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das
normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011.

PAULO BERNARDO SILVA
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ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Instituto Federal de
Educação, Ciência

I 53000.005304/2012
Habilitada Vencedor

e Tecnologia da
Bahia
Instituto de
Radiodifusão I 53000.004972/2012 Inabilitada Indeferimento

Educativa da Bahia
Secretaria de
Comunicação

I 53000.004963/2012
Inabilitada Indeferimento

Social do Estado da
Bahia
Fundação Brasil

11 53000.003057/2012
ECOAR Não analisada * Desconsiderada

Fundação Zeca
11 53000.005936/2012

Jatobá Não analisada * Desconsiderada

Legenda: /- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

*Art. 5~f2". inciso I. da Portaria nO420/20/1.
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DESPACHO DO MINISTRO
Em de de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto no PARECER n° 1 1 1 ICONJUR-MCICGU/AGU, constante do
processo 53000.064683/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jacobina, estado da Bahia, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07 de
dezembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das
normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011.

PAULO BERNARDO SILVA

~;
~I
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ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

Instituto Federal de
Educação, Ciência

I 53000.005304/2012
Habilitada Vencedor

e Tecnologia da
Bahia
Instituto de
Radiodifusão I 53000.004972/2012 Inabilitada Indeferimento

Educativa da Bahia
Secretaria de
Comunicação

I 53000.004963/2012
Inabilitada Indeferimento

Social do Estado da
Bahia
Fundação Brasil

11 53000.00305712012
ECOAR Não analisada *Desconsiderada

Fundação Zeca
11 53000.005936/2012

Jatobá Não analisada *Desconsiderada
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5°, ~'2",ínciso I, da Portaria nO420/2011.
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PORTARIA Nº ,DE DE DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n° 53000.005304/2012, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente
educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2!!Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S 3!!do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações
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/2014/MC

Brasília,

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

de de 2014,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.005304/2012, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins
exclusivamente educativos, no município de Jacobina, estado da Bahia, constante do Aviso de
Habilitação n° 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Bahia, por intermédio do Despacho de Homologação de
publicado no Diário Oficial da União de , em conformidade com a Portaria nO
420, de 14 de setembro de 20 11, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011,

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério,

3. Esclareço que, nos termos do 9 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações
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53000.00497212012-81 ;

ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

PARECER N° 0575/20 14/CVS/CGAJ/CONJUR-MClCGU/ AGU

PROCESSOPRINCIPAL W 53000.06468312011
(Processos Apensos: o .53000.00305712012; 53000.004963/2012-91;
53000.00530412012-71; e, 53000.00593612012-35)

r;TERESSADO: INSTIT~TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos" na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. AVISO DE'HABILITAÇÃO W
16"12011.

I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
sonora em FM, com fins e?<clusivamente educativos, na
localidade de jacobina, Estado da Bahia.
11 - Pessoa jurídica julgada vencedora:'IN'STITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA.
Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117, de
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de 14
de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da
outorga.
111 - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos
termos do art. 4, ~ 1~ do CBT (Lei nO4.117, de 1963) e art.
6°, ~ 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação
dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
IV - Encaminham.ento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhor Consultor Jurídico,

A Secretaria .de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - o

SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 035912014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.' 25/26 do processo

. principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública'

para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FM, com fins exclusivamente

educat.ivos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. .

I - RELATÓRIO

2. 6 Aviso de Habilitação referente à seleção' pública em questão restou publicado no DOU

de 08.12.2011 (Aviso n° 16, de 07 de dezembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e de~

itens necessários à participação dO,certame pelas entidadt{s interessadas (fls ..02l06).. ~ .

o(

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R': - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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Continuaçào do PARECERN" PS7S/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

(i) FUNDAÇÃOBRASILECOAR- Processo n° 53000.003057/2012; .

(ii) SECRE:rARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA - Processo n°
53000.00496312012~91 ;

I

(iii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA Processo n°
53000.004972/2012-81;

(iv) INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA,DA BAHIA - Processo n°

.53000.p0530412012-71; e,

(ii) FUNDAÇÃOZECA JATOBÁ -' Processo n° 53000.00593612012-35

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n°

20112013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 10/11), por habilitar o INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA'DA BAHIA; inabilitar a SECRETARIADE COMUNICAÇÃOSOCIAL.DO ESTADO DA BAHIA e o

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA; e desconsiderar as entidades FUNDAÇÃO BRASIL
ECOARe FUNDAÇÃOZECA JATOBÁ.

5. O resultado d.a análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios

encaminhados com Aviso de' Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, oportunidade.

para interposição ,de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa .•
\

6. Não se depara com pleitos recursais nos autos das entidades inabilitadas e,
desconsideradas, a despeito de devidamente notificada.

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E :rECNOLOGIA DA BAHIA.

8. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos ~ncontra-se previsto no~

Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa',e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de .1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestrás e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial,/sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda; direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. .

10.
seguinte:

Cláudia v()n Srerling

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n" 236, de 1967: ant~ .

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão:
a) a União; .
b) os Estados, Territórios e' Municípios;
c) as Universidades Brasileiras; .
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
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Continuação do PARECERN° 0575/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

11 .

Radiodifusão

seguintes:

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. /
Parágrafo único - nem pessoas jurídicas, excetuados' os partidos políticos nacionais, nem
estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de
radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou indireto."

No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de

Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados

Decreto n° 52.795, de 1963

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

9 10 Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens. .
9 .20 Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo
Decreto na 7.670, de 2012)
(Grifos nossos)

12. Em plano infralegal, foi publicada por~aria ministeri~l a dispor sobre o procedimento

para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria na 420,

de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria na

355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 13 de julho de 2012. À luz

daquela primeira Portaria, portant.o, será apreciada a seleção in casu.

111 - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

13. Consoante já anunciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA BAHIA (processo n° 53000.005304'12012-71), foi julgada a vencedora pela SCE.

14. A legislação atribui, na seleção públlcado serviço in casu, prioridade às pessoas

Jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, 92° do CBT e art. 5° da Portaria n°

420, de 2011 :

(BT:

Art. 34 caput(...) @
9 2° Terão preferência para a cõncessão as pessoas jurídicas de direito público inte~no, inc ve
universidades. .

Portaria n° 420, de 2011: .

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da
outorga, conforme o disposto no 9 2° do artigo 34 da Lei W - 4.117, de 1962.

"9 1° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideracão das demais entidades
parÚcipantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público

Clúudia von Spcrling
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Continuação do PARECERN" 0575/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MClCGU/AGU

interno 'beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.
~ 20 Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um
mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de
preferência:
I - em primeiro lugar, as universidades federais;
1I- em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;
111- em terce,iro lugar, as universidades estaduais e distritais;
IV - em quarto lugar, os Municípios; .
V - em quinto lugar, as universidades municipais;
VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.,

~ 30 Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma universidaae
instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente número de alunos como
critério de desempate.
~ 40 As instituicàes de educação técnica de ensino médio criadas pela União,' pelos Estados,
Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da
ordem de preferência estabelecida no ~ 20 deste artigo.
(Grifei)

15. Nesse sentido, da leitura do !i 4° acima transcrito, depreende-se que, os Institutos.

Técnicos Federais equiparam-se 'às Universidades' Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na

ordem de preferência. No caso dos autos, vale salientar qüe as outras entidades participantes na

presente seleção pública são pessoas jurídicas de natureza privada, o que, por si só, acarreta a
desconsideração de seu pleito.

,
16. . Consoante a Nota Técnica 0204/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, fls. 29/30 do processo do

INSTITUTO FEDERAL,DE.EDUC'AÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, concluiu a SCE que a entidade

apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento postado tempestivamente1 em 31.01.2012 (fI. 23) - o proto'colo
I

ocorreu em 01.02.2012 (fl. 02);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, !i 2°, da Constituição

da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da .Portaria Interministerial nO
_

651, de 15 de abril de 19?9 (fI. 03);

(iii) Declaração firmada pelo selj representante legal da pessoa jurídica interessada de

que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade

objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto, Lei N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga (fl. 04);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que

possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 05);

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

integrante da administração pú~lica federal, de qu~ integrará a rede naciónal~ '
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC (fI.06);. .. .

I Aviso de habilitação public'ado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento.. /

Clitudia \ou Spcrliug
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(vi) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução

dó serviço objeto da outorga (fI. 07); e,

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

informando o número de alunos matriculados (fl. 08); e

(viii) Proposta de grade- detalhada contendo o horário e programação que se pretenae

veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 09/11);

IV CONCLUSÃO

17. Diante do. exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao setorial, da Advocacia-Geral. da

União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do

serviço de radiodofusão sonora em freq~ência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para

a localidade deJacobina, no Estado da Bahia (Canal 290 E, Classe C), sagrando-se vencedor o INSTITUTO

FEDERALDE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA.

18. Saliente~se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora,' a competência

ulterior para a devida outorga'é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°,. . .
~ 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de
2012. .

19. qportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais apósdeliberação(âQ""'\~.

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3°, da Constituição da República. ~.-..'.

À consideraçãol superior.

Brasília, 07 de maio de 2014.

f: ., 1;1c::::;: , VLYJ. y.' ~'\..-v---
CLAÚDI MARIA VILELA v n SPERLlNG

Advogada da União

ClúlIdia VOIl Spcrlillg 5
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53000.004972/2012-81;

\

ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

DESPACHO W 1769/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU

PROCESSOPRINCIPAL W 53000.06468312011

(Processos Apensos: 53000.003057/2012; 53000.004963/2012-91;
53000.00530412012-71; e, 53000.00593612012-35)

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERA'LDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exClusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. AVISO DE HABILiTAÇÃO W
1612011. '

Aprovo o Parecer W 0575/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da
União, Dra Cláudia Maria Vilela von Sperling.

Encaminhem-se os autos à apreciação do Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, 7 decrV)Lw

5&J-.u..N ~-\A;~ çVl, ~~í'v'el{)
SOCORR~ANAINA M: LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF
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INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

53000.004972/2012-81;

ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSUL TORJA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA

DESPACHO N° 1770/2014/ JFB/GAB/CONJUR-MClCGU/ AGU

ASSUNTO: Outorga de Serviço de' Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia. AVISO DE HABILITAÇÃO W
16/2011.

PROCESSOPRINCIPAL W 53000.06468312011

(processos Apensos: 53000.00305712012; '53000.00496312012-91;

53000.005304/2012-71; e, 53000.005936/2012-35)
• I

Aprovo o DESPACHO N° 1769/2014/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU, da lavra da

Coordenadora-Geral' de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECERW 057512014/CVS/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/ AGU. , I

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretárja de Serviços de Comuni~ação

Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, \ ~ de O lfV\~ de 2014.

,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
Interessado: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Bahia
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71

 

 

                  A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia para
executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina/BA, cumpre informar que já
consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2211907; Parecer
2211907; Publicação de Despacho de Homologação de 06/01/2016 0922909 e
Portaria n° 6209, de 06/01/2016, em 11/01/2016 0922914) e a Exposição de
Motivos já assinada 1596123 pode ser encaminhada para a Casa Civil.
Este processo deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/10/2017, às 14:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 06/10/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2211494 e o código CRC CA4D8B30.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 2211494
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista odisposto no Despacho Interno COLEC_OUT, evento SEI nº 2211494,
encaminhe-se o processo,

a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da

República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/10/2017, às 15:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285793 e o código CRC 782EE013.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 2285793
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
Referência: Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 44477/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
24/10/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2329314 e o código CRC 78153EA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 2329314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
Interessado: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Bahia
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71.

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia para
executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina/BA, cumpre informar que já
consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica 2211907; Parecer
2211907; Publicação de Despacho de Homologação de 06/01/2016 0922909 e
Portaria n° 6209, de 06/01/2016, em 11/01/2016 0922914) e a Exposição de
Motivos já assinada 0958678 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 26/12/2017, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 02/01/2018, às 08:51, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2336338 e o código CRC C38A4F52.

 

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 2336338
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
Referência: Publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada em
11/01/2016 (SEI nº 0922914)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015,
publicada em 11/01/2016 (SEI nº 0922914), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jacobina/BA, por
meio do canal 290E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº 35.025.014/0001-44
(Despacho de Homologação nº 1.933, de 13/11/2015, publicado no Diário Oficial da
União de 11/01/2016 (SEI nº 0922909), encaminhe-se a minuta atualizada de
Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
04/08/2021, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7922126 e o código CRC D509F8F6.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7922134) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7922138)

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI-MCOM nº 7922126
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.005304/2012-71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia, por meio
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.933, de
13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portarian° 6.209, de  13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.  Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7922134 e o código CRC 4C0F7A48.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI-MCOM nº 7922134
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 77/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jacobina, Estado da Bahia, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, atendidas as recomendações.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
07:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7922138 e o código CRC EB154E8C.

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 7922138
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 05 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.005304/2012-71, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia, por meio
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.933, de
13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portarian° 6.209, de  13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

 Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
PARECER DE MÉRITO Nº 77/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jacobina, Estado da Bahia, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, atendidas as recomendações.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7960955 e o código CRC 21E8A0F9.
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Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 7960955
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7882/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7960955).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7922126),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7960955), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961731 e o código CRC 4B676742.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7882/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 7961731
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8378/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7960955)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7922126),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7960955), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989187 e o código CRC 836C83AE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8378/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 7989187
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EM nº 00253/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de setembro de 202 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.005304/2012-71, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia, por meio 
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho 
de Homologação nº 1.933, de 13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em 
conformidade com a Portarian° 6.209, de 13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de 
11/01/2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19990/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.005304/2012-71

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118675 e o código CRC D78F686B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19990/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 8118675
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.005304/2012-71, que tratou do procedimento de seleção pública para
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, por meio
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.933, de
13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portaria nº 6.209, de  13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

2. Após a publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no
Diário Oficial da União de 11/01/2016, que outorgou permissão ao Instituto para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, foi encaminhada, em
razão das EM nº 00014/2017 MCTIC, de 12 de janeiro de 2017, a Mensagem nº
632, de 12 de novembro de 2018, aos membros do Congresso Nacional, para
apreciação do ato de outorga, em atenção ao § 3º do art. 223, da Constituição
Federal.

3. Com o retorno dos autos a este Ministério, foi encaminhada, por
equívoco, nova Exposição de Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de
setembro de 2021, submetendo à apreciação dos Membros do Congresso
Nacional, novos atos de outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, dentre elas a Portaria nº 6.209, que já havia sido
encaminhada anteriormente pela Mensagem nº 632.

4. Deste modo, a fim de se evitar duplicidade, faz-se necessário o
encaminhamento da presente Exposição de Motivos à Presidência da República,
para que seja enviada nova Mensagem ao Congresso Nacional, de modo a se
retirar o ato a que se refere especificamente à EM nº 00253/2021 MCOM, tendo
em vista que a Portaria nº 6.209 já foi encaminhada ao Congresso Nacional por
meio da Mensagem do Presidente da República nº 632, de 12/11/2018 e já tramita
na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos
Deputados com o PDL 312/2019.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/11/2021, às
16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8412533 e o código CRC 5FCFD116.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI-MCOM nº 8412533
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PARECER DE MÉRITO Nº 120/2021/SEI-MCOM

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de Exposição de Motivos para retirada de ato da Exposição de
Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de setembro de 2021, em razão da
observância de duplicidade com a Mensagem nº 632, de 12 de novembro de
2018.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Retirada da EM nº 00253/2021 MCOM, com devolução do processo nº
53000.005304/2012-71 a fim de se evitar duplicidade, com a Mensagem nº 632,
referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia,
por meio do canal 290E.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Não se aplica.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/11/2021, às
16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8412945 e o código CRC 7135E18E.

 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 8412945
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.005304/2012-71
Referência: E-mail - Duplicidade de Mensagem ao Congresso (SEI
nº 8412274)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA
Assunto: Encaminhamento de ato(s) para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista o e-mail em referência, oriundo da Subchefia de
Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da
Presidência da República, que informa a duplicidade de envios e existência de
Mensagem prévia ao Congresso Nacional para ratificação da outorga permitida ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, referente
ao serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, Estado da Bahia, referente
ao canal 290E, e solicita, a fim de que seja observada a possível duplicidade no
envio do processo em comento ao Congresso Nacional, o encaminhamento de
Exposição de Motivos à Presidência da República para a retirada da EM nº
00253/2021 MCOM, de 15 de setembro de 2021, com a devolução do processo nº
53000.005304/2012-71.

2. Cabe informar ainda que a Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada
no Diário Oficial da União de 11/01/2016 foi encaminhada ao Congresso Nacional
por meio da Mensagem do Presidente da República nº 632, de 12/11/2018 e já
tramita na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da
Câmara dos Deputados com o PDL 312/2019.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 09/11/2021, às
16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
17/11/2021, às 20:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8412337 e o código CRC A9055A50.

 
Minutas e Anexos

Exposição de Motivos (SEI nº 8412533) 

Parecer de Mérito (SEI nº 8412945) 

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI-MCOM nº 8412337
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de novembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o Processo Administrativo nº
53000.005304/2012-71, que tratou do procedimento de seleção pública para
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, por meio
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº
35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho de Homologação nº 1.933, de
13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em conformidade
com a Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2016.

2. Após a publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no
Diário Oficial da União de 11/01/2016, que outorgou permissão ao Instituto para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, foi encaminhada, em
razão das EM nº 00014/2017 MCTIC, de 12 de janeiro de 2017, a Mensagem nº
632, de 12 de novembro de 2018, aos membros do Congresso Nacional, para
apreciação do ato de outorga, em atenção ao § 3º do art. 223, da Constituição
Federal.

3. Com o retorno dos autos a este Ministério, foi encaminhada, por
equívoco, nova Exposição de Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de
setembro de 2021, submetendo à apreciação dos Membros do Congresso
Nacional, novos atos de outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, dentre elas a Portaria nº 6.209, que já havia sido
encaminhada anteriormente pela Mensagem nº 632.

4. Deste modo, a fim de se evitar duplicidade, faz-se necessário o
encaminhamento da presente Exposição de Motivos à Presidência da República,
para que seja enviada nova Mensagem ao Congresso Nacional, de modo a se
retirar o ato a que se refere especificamente à EM nº 00253/2021 MCOM, tendo
em vista que a Portaria nº 6.209 já foi encaminhada ao Congresso Nacional por
meio da Mensagem do Presidente da República nº 632, de 12/11/2018 e já tramita
na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos
Deputados com o PDL 312/2019.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 120/2021/SEI-MCOM
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de Exposição de Motivos para retirada de ato da Exposição de
Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de setembro de 2021, em razão da
observância de duplicidade com a Mensagem nº 632, de 12 de novembro de
2018.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Retirada da EM nº 00253/2021 MCOM, com devolução do processo nº
53000.005304/2012-71 a fim de se evitar duplicidade, com a Mensagem nº 632,
referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia,
por meio do canal 290E.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/12/2021, às 18:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8570895 e o código CRC 2CBE0C37.

Referência: Processo nº 53000.005304/2012-71 SEI nº 8570895
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13090/2021/MCOM

Brasília, 18 de novembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga FME (8570895)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8412337),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga FME (8570895),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 24/11/2021, às 18:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8571504 e o código CRC 62E3D181.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13090/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 8571504
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14436/2021/MCOM

Brasília, 20 de dezembro de 2021

 

À Senhora
Renata Vieira Machado
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8570895)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 8412337),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8570895), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 20/12/2021, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8945998 e o código CRC 4CC917C4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14436/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 8945998
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EM nº 00007/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de janeiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o Processo Administrativo nº 53000.005304/2012-71, que tratou 
do procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, por meio 
do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, CNPJ nº 35.025.014/0001-44, por intermédio do Despacho 
de Homologação nº 1.933, de 13/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2016, em 
conformidade com a Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de 
11/01/2016. 

2.                Após a publicação da Portaria nº 6.209, de 13/11/2015, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/01/2016, que outorgou permissão ao Instituto para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina, estado da Bahia, foi encaminhada, em razão 
da EM nº 00014/2017 MCTIC, de 12 de janeiro de 2017, a Mensagem nº 632, de 12 de novembro de 
2018, aos membros do Congresso Nacional, para apreciação do ato de outorga, em atenção ao § 3º 
do art. 223, da Constituição Federal. 

3.                Com o retorno dos autos a este Ministério, foi encaminhada, por equívoco, nova 
Exposição de Motivos, EM nº 00253/2021 MCOM, de 15 de setembro de 2021, submetendo à 
apreciação dos Membros do Congresso Nacional, novos atos de outorga de permissão do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, dentre elas a Portaria nº 6.209, que já havia sido 
encaminhada anteriormente pela Mensagem nº 632. 

4.                Deste modo, a fim de se evitar duplicidade, faz-se necessário o encaminhamento da 
presente Exposição de Motivos à Presidência da República, para que seja enviada nova Mensagem 
ao Congresso Nacional, de modo a se retirar o ato a que se refere especificamente à EM nº 00253/2021 
MCOM, tendo em vista que a Portaria nº 6.209 já foi encaminhada ao Congresso Nacional por meio 
da Mensagem do Presidente da República nº 632, de 12/11/2018 e já tramita na Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados com o PDL 312/2019. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 

OFÍCIO Nº 2039/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão FME - Processo nº
53000.005304/2012-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de serviço de radiodifusão, para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/01/2022,
às 18:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9291818 e o código CRC 854A0669.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2039/2022/MCOM -  Processo nº
53000.005304/2012-71 - Nº SEI: 9291818
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